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MENSAGEM N.0 05, de 18 de junho de 2009. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Excelência, à 
elevada apreciação dessa augusta Casa Legislativa, atendidos os dispositivos legais que 
disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que modifica a estrutura do 
Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, Lei n. 12.342, de 28 de 
julho de 1994, transformando entrâncias e cargos efetivos e comissionados, devido ao 
constante acréscimo das atribuições exigidas pelo amplo acesso à Justiça, garantidor do 
pleno exercício da cidadania, da necessidade de modernização e otimização das rotinas das 
atividades jurisdicionais e administrativas, assim como da inevitável providência de 
atualização do corpo profissional adequando-o ao eficiente atendimento do múnus da Justiça 
nos tempos hodiernos, 

A presente proposta de lei tem por finalidade, Senhor Presiden 
proporcionar maior celeridade e funcionalidade na execução das funções jurisdicionais 
administrativas de competência do Poder Judiciário como um todo em obediência á 
princípio constitucional da eficiência, proporcionando maior satisfação aos jurisdicionados e 
ao público em geral na busca do bem comum. 

Registre-se, ademais, que a proposição aqui apresentada foi 
devidamente submetida ao Tribunal Pleno, em sua sessão extraordinária do dia 18 de junho 
de 2009, que decidiu, por unanimidade, pelo envio da pertinente mensagem à Assembléia 
Legislativa para apreciação e aprovação. 

Convicto de que os ilustres membros dessa augusta Casa legislativa 



haverão de conferir o necessário apoio à presente proposta, indispensável para a sua 
aprovação e transformação em lei, solicito emprestar valiosa e imprescindível colaboração 
no seu encaminhamento no regime de urgência. 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos Excelentís 
Senhores Deputados dessa Casa protestos de elevada consideração e apreço. 

Desembargador ERNÂNI BA 
Presidente do Tribunal 

IRA PORTO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado DOMINGOS GOMES AGUIAR FILHO 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, n.0 2807 - Dionísio Torres - CEP 60170-002 
NESTA 



PROJETO DE LEI 

Altera e inclui dispositivos na Lei n.0 

12.342, de 28 dejulho de 1994, Código de 
Divisão e Organização Judiciária do Estado 
do Ceará e dá outras providências. 

Art. I o . Fica alterado o art. 9o da Lei n0 12.342, de 28 dejulho de 1994, 
com a seguinte redação: 

"Ait. 9o. As comarcas do Estado do Ceará fícam classificadas em 
três (03) entrâncias, denominadas: entrância inicial, entrância intermediária e 
entrância fmal, sendo enquadradas, com os respectivos ofícios do foro 
extrajudicial, em: 

I - entrância inicial, formada pelas comarcas atualmente de I a e 2a. 
Entrâncias; 

II - entrância intermediária, formada pelas atuais comarcas de 3° 
entrância; e 

III - entrância final, formada pela Comarca de Fortaleza. 

Parágrafo único. As Comarcas de Pedra Branca, Paracuru, 
Horizonte, Itaitinga, Paraipaba, Trairi, Acaraú, Icapuí, Jaguaribe, Guaraciaba 
do Norte» Tabuleiro do Norte, Redenção, Ipueiras, Santana do Acaraú, 
Campos Sales e Mauriti, atualmente de I a e 2a entrância, ficam classificadas 
como de entrância intermediária e as Comarcas de Caucaia, Maracanaú, 
Sobral e Juazeiro do Norte, atualmente de 3a entrância, ficam classificadas 
como de entrância final. 

Art. 2o. Os artigos 156, 157 e 216 da Lei n0 12.342, de 28 de julho de 
1994, passam a vigorar com o seguinte texto: 

"Art. 156. O Juiz substituto empossado deverá entrar no efetivo 
exercício do cargo, no prazo de trinta (30) dias, contados da data da posse, 
oportunidade em que será lavrada a declaração de exercício pelo Diretor de 
Secretaria, remetendo-se cópia ao Secretário Geral do Tribunal de Justiça. 
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Art. 157. Empossado e havendo entrado em exercício, Ipo Juiz 05 o 

Substituto passará a frequentar o curso oficial de formação promovid 
Escola Superior da Magistratura, pelo prazo mínimo de três meses. 

§ r . Inexistindo comarca de entrância inicial vaga, poderá o Juiz 
Substituto exercer suas atribuições em qualquer unidade jurisdicional do 
Estado, por ato do Presidente do Tribunal. 

§ 2o. Vagando unidade jurisdicional de entrância inicial, 
obrigatoriamente o Juiz Substituto assumirá o cargo naquela Comarca, 
respeitada a ordem de classificação do concurso." 

Art.216. Para fms de remuneração dos Magistrados, ficam 
mantidos os subsídios atualmente estipulados para os Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, fixando o escalonamento vertical de cinco por cento 
(5%) entre as entrâncias, atribuindo-se aos de entrância final, noventa e cinco 
por cento (95%) dos vencimentos dos Desembargadores. 

Parágrafo único. Os Juízes Substitutos perceberão subsídios iguais 
aos dos Juízes de Direito de entrância inicial." 

Art. 3o. Fica incluído na Lei n0. 12.342, 28 dejulho de 1994, o Capítulo 
III, do Título Único, do Livro III, com a seguinte redação: 

CAPÍTULO II 

SEÇÃO I 

DA TRANSFORMAÇÃO DOS CARGOS DE 

JUIZ DE PRIMEIRO GRAU 

"Art. 513 - A. Em decorrência da alteração da classificação das 
entrâncias no Estado do Ceará, ficam transformados os respectivos cargos de 
Juiz Substituto e Juiz de Direito de I a . e 2a. entrâncias em cargos de Juiz 
Substituto e Juiz de Direito de entrância inicial, exceto os titulares das 
Comarcas de Pedra Branca, Paracuru, Horizonte, Itaitinga, Paraipaba, Trairi, 
Acaraú, Icapuí, Jaguaribe, Guaraciaba do Norte, Tabuleiro do Norte, 
Redenção, Ipueiras, Santana do Acaraú, Campos Sales e Mauriti que ficam 
transformados em Juiz de Direito de entrância intermediária; os cargos de 
Juiz de Direito de 3a entrância ficam transformados em cargos de Juiz de 
Direito de entrância intermediária, exceto os titulares das Comarcas de 
Caucaia, Maracanaú, Sobral e Juazeiro do Norte, que ficam transformados 
em Juiz de Direito de entrância final, e os cargos de Juiz de Direito da 
Comarca de Fortaleza em cargos de Juiz de Direito de entrância final, tudo na 
forma do anexo I desta Lei, assegurada aos atuais Juízes Substitutos e os 
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Juízes de Direito, a permanência no cargo em exercício, até que çfcejam flg j? 
removidos ou promovidos. W 

Parágrafo único. Ficam transformados os respectivos cargos 
Juiz de Direito Auxiliar das Comarcas de Caucaia, Maracanaú, Sobral e 
Juazeiro do Norte em cargos de Juiz de Direito de entrância fmal, na forma 
do anexo II desta Lei, assegurada aos atuais Juízes de Direito Auxiliar, a 
permanência no cargo em exercício, até que sejam removidos ou 
promovidos." 

Art. 513 - B. Para efeito de promoção, será observada a nova 
classificação das entrâncias, conservando cada Magistrado a ordem de 
colocação constante da lista de antiguidade em vigor na data da publicação da 
presente lei. 

Parágrafo único. Não integrarão a lista de merecimento para 
promoção à entrância intermediária, os Juízes integrantes da atual primeira 
entrância, enquanto existirem, em número suficiente para formá-la, os Juízes 
integrantes da atual segunda entrância, salvo recusa. 

SEÇÃO II 
DA CRIAÇÃO DAS UNIDADES JURISDICIONAIS 

SUBSEÇÃO I 

DA CRIAÇÃO DAS UNIDADES JURISDICIONAIS EM COMARCAS 
DE ENTRÂNCIA FINAL, INTERMEDIÁRIA E INICIAL 

Art. 513 - C. Ficam criadas a 6a., 7a. , 8a., 9a. e 10a, Varas da 
Comarca de Caucaia, a 6a. e 7a. Varas de Juazeiro do Norte, 5a, 6a. e 7a. Varas 
da Comarca de Maracanaú, 6a. e 7a. Varas da Comarca de Sobral, todas de 
entrância final; ficam criadas a 3a Vara da Comarca de Aracati, a 2a. Vara da 
Comarca de Boa Viagem, a 3a. Vara da Comarca de Barbalha, a 2a. Vara da 
Comarca de Cedro, a 3a. e 4a. Varas da Comarca de Crateús, a 5a. Vara da 
Comarca de Crato, a 3a. Vara da Comarca de Eusébio, a 3a. Vara da Comarca 
de Iguatu, a 3a. Vara da Comarca de Itapipoca, a 3a. Vara da Comarca de 
Limoeiro do Norte, a 3a. Vara da Comarca de Maranguape, a 2a. Vara da 
Comarca de Massapé, a 2a. Vara da Comarca de Mombaça, a 3a. Vara da 
Comarca de Morada Nova, a 3a. Vara da Comarca de Tianguá, a 2a. Vara da 
Comarca de Ubajara a 3a. vara da Comarca de Tauá e a 2a. Vara da Comarca 
de Várzea Alegre. 

§ I o . Ficam Transformadas em 1°. vara a vara única das Comarcas 
de Boa Viajem, Cedro, Massapé, Mombaça, Ubajara e Várzea Alegre. 
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§2°. O Tribunal de Justiça disciplinará, por Resolução, a forma de 
implantação e as competências de cada uma das unidades jurisdicionais 
criadas no caput desse artigo, observado o limite de despesa do 
Judiciário determinado pela Lei de Responsabilidade FiscaL 

SUBSEÇAO n 
DA CRIAÇÃO DAS VARAS NA COMARCA DE FORTALEZA 

Art. 513 - D. Ficam criadas quarenta (40) Unidades Jurisdicionais 
na Comarca de Fortaleza. 

Parágrafo único. O Tribunal de Justiça disciplinará, por Resolução, 
a forma de implantação e as competências de cada uma das unidades 
jurisdicionais criadas, observado o limite de despesa do Poder Judiciário 
determinado pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

SUBSEÇÃO III 
DA IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS COMARCAS 

Art. 513 - E. Serão implantadas, como comarcas de entrância 
inicial, as Comarcas de Acarape, Ibicuitinga, Antonina do Norte, 
Quiterianópoles, Jijoca de Jericoacoara, Barreira, Varjota, Ararendá, Nova 
Olinda e Piquet Carneiro, todas de vara única, e, devendo a instalação 
obedecer ao disposto no artigo 48 e seus parágrafos. 

SEÇÃO III 

DA CRIAÇÃO DOS CARGOS DE MAGISTRADO 

Art. 513 - F. Ficam criados dezesseis (16) cargos de 
Desembargador. 

Art. 513 - G. Ficam criados cinquenta e dois (52) cargos de Juiz de 
Direito de entrância final, sendo: 

I - quarenta (40) cargos para a Comarca de Fortaleza; 

II - cinco (05) cargos para a Comarca de Caucaia; 
II - dois (02) cargos para a Comarca de Juazeiro do Norte; 

IV - três (03) cargos para a Comarca de Maracanaú; ' 
V - dois (02) cargos para a Comarca de Sobral. 
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Art. 513 - H . Ficam criados dezenove (19) cargos de Juiz de 
Direito de entrância intermediária, sendo: 

I - um (01) para a Comarca de Aracati; 

II - um (01) para a Comarca de Boa Viagem; 

III - um (01) para a Comarca de Barbalha; 

IV - um (01) para a Comarca de Cedro; 

V - dois (02) para a Comarca de Crateús; 

VI - um (01) para a Comarca de Crato; 

VII - um (01) para a Comarca de Eusébio; 

VIII - um (01) para a Comarca de Iguatu; 

IX - um (01) para a Comarca de Itapipoca; 

X - um (01) para a Comarca de Limoeiro do Norte; 

XI - um (01) para a Comarca de Maranguape; 

XII - um (01) para a Comarca de Massapé; 

XIII - um (01) para a Comarca de Mombaça; 

XIV - um (01) para a Comarca de Morada Nova; 

XV - um (01) para a Comarca de Tianguá; 

XVI - um (01) para a Comarca de Ubajara; 

XVII - um (01) para a Comarca de Várzea Alegre. 

XVIII - um (01) para a Comarca de Tauá; 

Art. 513-1. Ficam criados 10 (dez) cargos de Juiz de Direito de 
entrância inicial nas comarcas de Acarape, Ibicuitinga, Antonina do Norte, 
Quiterianópoles, Jijoca de Jericoacoara, Barreira, Varjota, Ararendá, Nova 
Olinda e Piquet Carneiro 

Art. 513 - J. Ficam criados dezesseis (16) cargos de Juiz de Direito 
Auxiliar de entrância final, sendo: 

I - oito (08) cargos na Comarca de Fortaleza: 
II - dois (02) cargos na Comarca de Caucaia: 
III - dois (02) cargos na Comarca de Juazeiro do Norte: 
IV - dois (02) cargos na Comarca de Maracanaú: 

V - dois (02) cargos na Comarca de Sobral: 



Art. 513 - K. Ficam criados dez (10) cargos de Juiz de Direj 
Auxiliar de entrância intermediária, sendo: 

I - dois (02) cargos na Comarca de Iguatu: 

II - dois (02) cargos na Comarca de Crateús: 

III - dois (02) cargos na Comarca de Russas: 

IV - dois (02) cargos na Comarca de Quixadá: 

V - dois (02) cargos na Comarca de Tianguá: 

SEÇÃO IV 

DA CRIAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Art. 513 - L. Ficam criados no Quadro III - Poder Judiciário, 
quarenta e oito (48) cargos de Assessor de Desembargador, símbolo DNS-2, 
privativos de bacharel em Direito, e dezesseis (16) cargos de Oficial de 
Gabinete, símbolo DAS-2, de provimento em comissão. 

Parágrafo único. As nomeações para os cargos de que trata este 
artigo dar-se-ão por Ato do Presidente do Tribunal de Justiça, após indicação 
dos respectivos desembargadores. 

Art. 513 - M. Ficam criados nove (09) cargos de provimento em 
comissão, símbolo DAS-1, sendo um cargo (01) de Assessor Técnico para a 
Comissão de Regimento Interno e Assessoria Legislativa, quatro (04) cargos 
de Assessor de Câmara e quatro (04) cargos de Secretário de Câmara, lotados 
um (01) Assessor e um (01) Secretário em cada uma das Câmaras a ser 
implantada, incluindo-se na Tabela de Cargos Comissionados do Quadro III -
Poder Judiciário. 

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos criados no artigo anterior 
serão de indicação do Desembargador Presidente da respectiva Câmara, e 
nomeados pelo Presidente do Tribunal de Justiça. 

Art. 513 - N. Ficam criados no Quadro III - Poder Judiciário, 
quarenta e dois (42) cargos de direção e assessoramento de Assistente 
Jurídico, símbolo DNS-3, de provimento em comissão, com lotação nos 
Juízos Auxiliares de entrância final, sendo: 

I - vinte e sete (27) cargos na Comarca de Fortaleza: 

II - três (03) cargos na Comarca de Caucaia: 

III - quatro (04) cargos na Comarca de Juazeiro do Norte: 
IV - quatro (04) cargos na Comarca de Maracanaú: 
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V - quatro (04) cargos na Comarca de Sobral: 
Art. 513 - O. Ficam criados no Quadro III - Poder Judic&to 

quinze (15) cargos de direção e assessoramento de Assistente Jurí ^ 
símbolo DAS-1, de provimento em comissão, com lotação nos Juízos 
Auxiliares de entrância intermediária, sendo: 

I - três (03) cargos na Comarca de Iguatu: 

II - três (03) cargos na Comarca de Crateús: 

III - três (03) cargos na Comarca de Russas: 

IV - três (03) cargos na Comarca de Quixadá: 

V - três (03) cargos na Comarca de Tianguá: 

SEÇÃO V 

DA CRIAÇÃO DOS CARGOS NO QUADRO DE SERVIDORES DA 
JUSTIÇA NA COMARCA DA CAPITAL 

Art. 513 - P. Ficam criados os seguintes cargos no quadro de 
servidores dajustiça da Comarca da Capital: 

I - Quarenta (40) Cargos de Diretor de Secretaria de Entrância 
Fina], símbolo DNS-3, observando-se o disposto no art. 203: 

II - cento e cinquenta e dois (152) cargos de Analista Judiciário, 
enquadrados na referência da classe inicial da carreira. 

III - duzentos e trinta e dois (232) cargos de Técnico Judiciário, 
enquadrados na referência da classe inicial da carreira. 

IV - oitenta (80) cargos de Oficial de Justiça, enquadrados na 
referência da classe inicial da carreira. 

Parágrafo único. Ficarão com lotação obrigatória junto à Secretaria 
do Tribunal de Justiça, trinta e dois (32) cargos de Analista Judiciário e trinta 
e dois (32) cargos de Técnico Judiciário. 

SEÇÃO VI 

DA CRIAÇÃO DOS CARGOS NO QUADRO DE SERVIDORES DA 
JUSTIÇA NAS COMARCAS DO INTERIOR 

Art. 513 - Q. Ficam criados os seguintes cargos no quadro de 
servidores da justiça nas Comarcas de Acarape, Ibicuitinga, Antonina do 

^ 

j & 



^ ^ 

Nort^Qui^rianópo^^o^ 
Nova OlindaePiquet Carnes 

I^Dez^O) Cargos de Diretor de Sentaria de Entância 
símbolo DAS^observaodo-seodisposto oo art. 203: 

H - viote (20) cargos de Analista Judiciário, enquadrados na 
referencia da classe inicial da carreira. 

fl l - trinta (30) cargos dc Técnico Judiciário, enquadrados na 
referência da classe inicial da carreira. 

IV D vinte (20) cargos de Oficial de Justiça, enquadrados na 
referencia da classe inicial da carreira. 

Art. 513 - R. Ficamcriadosos seguintes cargosnoquadrode 
servidores dajustiça nas Comarcas de Caucaia, Juazeiro do Norte, Maracanaú 
eSobral, todas de entrância final: 

I^Doze(12)CargosdeDiretorde Secretaria de Entrância Final, 
simbolo DNS-3,observando-seodisposto no art. 203: 

H^trintaeseis (36) cargos de Analista Judiciário, enquadrados na 
referência da classe inicial da carreira. 

IH-sessenta (60) cargos deTécnicoJudiciário,enquadrados na 
referência da classe inicial da carreira. 

lV^vinteequatro(24) cargos deCficial de Justiça, enquadrados 
na referência da classe inicial da carreira. 

Art. 513 - S. Ficamcriadosos seguintescargos noquadro de 
servidores dajustiça nas Comarcas de Aracati, Boa Viagem, Barbalba, Cedro, 
Crateús, Crato, Eusébio, fguatu, Itapipoca, Limoeiro do Norte, Maranguape, 
Massapé, Mombaça, Morada Nova,Tianguá, Ubajara TauáeVárzea Alegre, 
todas de entrância intermediária: 

l^Dezenove (19) Cargos de Diretor deSecretaria de entrância 
intermediária, simbolo DAS-1,observando-seodisposto no art. 203: 

ll^trintaeoito (38) cargosdeAnalistaJudiciário, enquadrados na 
referência da classe inicial de carreira. 

111 ^ cinquenta e sete (57) cargos de Técnico Judiciário, 
enquadrados na referência da classe inicial de carreira. 

IV-trintaeoito (38) cargos deCficialdeJustiça, enquadrados na 
referência da classe inicial de carreira. 
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Art. 513 - T. Ficam transformados os cargos de DiretW de 
Secretaria: 

I - Das Comarcas de I a . entrância, DAS - 3, de proviment 
comissão, em Cargos de Diretor de Secretaria de entrância inicial, DAS -
de provimento em comissão. 

II - Das Comarcas de Itaitinga, Paraipaba e Icapuí atualmente de 
I a . entrância, símbolo, DAS-3, de provimento em comissão, em Cargos de 
Diretor de Secretaria de entrância intermediária, símbolo DAS - 1, de 
provimento em comissão. 

III - Das Comarcas de Caucaia, Maracanaú, Sobral e Juazeiro do 
Norte, símbolo DAS - 1, em Cargos de Diretor de Secretaria de entrância 
final, símbolo DNS - 3, de provimento em comissão. 

tv 
Art. 5o. Ficam criados o art. 132-A. E o parágrafo único do art. 164 

da Lei n0 12.342, de 28 dejulho de 1994, com a seguinte redação: 

Art. 132 - A . A competência das comarcas com mais de cinco 
varas será determinada por resolução do Tribunal de Justiça, observada a 
especialização de competências. 

§ 1°. A resolução de que trata o caput deste artigo será precedida 
de estudo sobre taxa de congestionamento e peculiaridades de cada unidade 
judiciária. 

§ 2o. Compete a todas as varas, por distribuição, de acordo com 
suas respectivas especializações, e mediante oportuna compensação, o 
cumprimento de cartas precatórias. 

Art. 164. (...) 
Parágrafo único. A antiguidade do Juiz Substituto contar-se-á a 

partir do efetivo exercício na titularidade de comarca de entrância inicial. 

SEÇÃO VII 

^ DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DIVERSAS 
/ 

Art. 513 - # Enquanto não forem elaboradas as regras 
complementares a este Código, serão aplicadas as normas até então vigentes. 

Art.^0. ÕQuadro Único da Lei n0. 12.342, 2ÍdejuÍhõ de 1994̂  
passa a vigorar na forma disposta nesta Lei. 

Art. Í 0 . O Anexo Único da Lei 13.102, de 17 de janeiro de 2001, 
passa a vigorar na forma disposta nesta Lei. 
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Art. -6°.' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publiigção, i3_ 
revogadas as disposições em contrário^e em especial o art. 216 da U^W* 
12.342, 28 dejulho de 1994. 
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ANEXO ÚNICO 

COMARCA DE ENTRÂNCIA FINAL 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

FORTALEZA 
Antonio Bezerra, Barra do Ceará, 
Messejana, Mondubim, Mucuripe e 
Parangaba 

CAUCAIA 
Caucaia, Bom Princípio, Catuana, 
Guararu, Jurema, Mirambé, Sítios Novos 
e Tucunduba 

SOBRAL 

Sobral, Aracatiaçu, Bonfim, Caioca, 
Caracará, Jaibaras, Jordão, Patriarca, 
Rafael Arruda, São José do Torto e 
Taperuaba. 

JUAZEIRO DO NORTE 
Juazeiro do Norte, Marrocos e Pe. 
Cícero. 

MARACANAÚ Maracanaú e Pajuçara 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INTERMEDIARIA 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. ACARAÚ Acaraú e Aranaú. 

2. ACOPIARA Acopiara, Ebron, Isidoro, Quincue, Santa 
Felícia, Santo Antônio e Trussu. 

3. AQUIRAZ Aquiraz, Camará, Caponga da Bernarda, 
Jacaúna, Justiniano de Serpa, Patacas e 
Tapera. 

4. ARACATI Aracati, Barreira dos Vianas, Cabreiro, 
Córrego dos Fernandes, Cuipiranga, 
Santa Tereza, Girau e Mata Fresca. 

5. ARACOIABA 
Aracoiaba, Ideal, Jaguarão, Jenipapeíro, 
Lagoa de São João, Milton Belo, Pedra 
Branca, Plácido Martins e Varzantes. 

6. AURORA Aurora, Ingazeiras e Tipi 

7. BARBALHA Barbalha, Arajura e Estrela. 
8. BATURITÉ Baturité, Boa Vista e São Sebastião. 

9. BEBERIBE Beberibe, Itapemírim, Parajuru, Serra do 
Félix, Sucatinga e Paripueira. 

10.BOA VIAGEM Boa Viagem, Domingos da Costa, Ibuaçú 
e Jacampari. 
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11.BREJO SANTO Brejo Santo, Poço e São Fáfce. % 

12.CAMOCIM Camocim, Amarela e Guriú. ^ < ^ i ^ % ^ / 

13.CAM POS SALES SALITRE 

Campos Sales, Barão de Aquiraz, 
Carmelópolis, Itaquá, Monte Castelo e 
Quixariú.- Salitre, Caldeirão e Lagoa dos 
Crioulos. 

14.CANINDÉ 
Canindé, Bonito, Esperança, Ipueiras dos 
Gomes, Monte Alegre, Targinos e 
Ubirassu. 

15.CASCAVEL Cascavel, Caponga, Guanacés, 
Jacarecoara e Pitombeiras. 

16. CED RO Cedro, Candeias, Lajedo, Santo Antônio, 
São Miguel e Várzea da Conceição. 

17.CRATEUS Crateús, Ibiapaba, Irapuan, Montenebo, 
Oiticica, Poti, Santo Antônio e Tucuns. 

1 BORATO Crato, Dom Quintino, Lameiro, Muriti, 
Ponta da Serra e Santa Fé. 

19.EUSEBIO Eusébio. 

20.GRANJA MARTINÓPO 
LE 

Granja, Adrianópolis, Ibuguaçu, 
Parazinho, Pessoa Anta, Sambaíba e 
Timonha. - Martinòpole 

21 .GUARACIABA DO 
NORTE 

Guaraciaba do Norte, Espinho, Morrinhos 
Novos e Sussuanha. 

22.HORIZONTE Horizonte, Aningás, Dourado e 
Queimadas. 

23.ICAPUI Icapuí, Ibicuitaba e Manibu 

24.ICÓ Icó, Bernadinópolis, Cruzeirinho, 
1 cozinho, Lima Campos, Pedrinhas, São 
João e São Vicente. 

25.IGUATU 
Iguatu, Barra, Barreiras, Barro Alto, Baú, 
Cruz das Pedras, José de Alencar, 
Quixoa, Riacho Vermelho, Serrote e 
Suassurana. 

26.INDEPENDÊNCIA Independência, Ematuba, Iapi e 
Jandragoeira. 

27.IPAUMIRIM Ipaumirim e Felizardo 

28.IPU PIRES 
FERREIRA 

Ipu, Flores e Várzea do Giló. - Pires 
Ferreira, Delmiro Gouveia e Donato. 

29.IPUEIRAS Ipueiras, América. Eng, João Tomé, 
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Garzea, Livramento, Matriz./pova Fátim^^ 
e São João das Lontras. 8 Afc , S 

30.ITAITINGA ^ ^ 

31.ITAPAJÉ 
TEJUÇUOCA 

Itapagé, Aguai, Baixa Grande^Saíferá, 
Cruz, Iratinga, Pitombeiras e Soledade. -
Tejuçuoca e Caxitoré. 

32.ITAPIPOCA 
Itapipoca, Arapari, Assunção, Barrento, 
Bela Vista, Betânia, Deserto, Marinheiro 
e Brotas. 

33.JAGUARIBE Jaguaribe, Aquinópolis, Feiticeiro, Mapuá 
e Nova Floresta. 

34. LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

Lavras da Mangabeira, Amaniutaba, 
Arrojado, Iborepi, Mangabeiras e 
Quitatiús. 

35.LIMOEIRO DO NORTE Limoeiro do Norte e Bixopá. 

36.MARANGUAPE 

Maranguape, Amanari, Cachoeira, 
Itapebussu, Jubaia, Ladeira Grande, 
Lajes, Lagoa do Juvenal, Manoel 
Guedes, Papara, Penedo, São João do 
Amanari, Sapupara, Tanques e 
Umazeiras. 

37.MASSAPÉ SENADOR 
SÁ 

Massapé, Ainá, Ipaguassu, Munbaba, 
Padre Linhares, Tangente e Tuina. -
Senador Sá, Salão e Serrote. 

38.MOMBAÇA 
Mobaça, Boa Vista, Cangati, Carnaúba, 
Catolé, Manoel Correia, São Gonçalo do 
Umari e São Vicente. 

39.MORADA NOVA 
Morada Nova, Aruaru, Boa Agua, 
Juazeiro de Baixo, Lagoa Grande, 
Pedras, Roldão e Uiraponga. 

40. NOVA RUSSAS Nova Russas, Canindezinho, Major 
Simplício, Nova Betânia e São Pedro. 

41.PACAJÚS Pacajús e Itaipaba. 

42. PACATU BA Pacatuba, Monguba, Pavuna e Senador 
Carlos Jereissati. 

43.PARACURU Paracuru e Jardim. 

44. PARAI PABA 

45.PEDRA BRANCA Pedra Branca, Mineirolãndia, Santa Cruz 
do Banabuiú e Tróia. 
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46.QUIXADÁ 

BANABUIÚ, 
CHORÓ-
LIMÃO E 

IBARETAMA 

Quixadá, Cipó dos Anjc^gg^^Mio, 
Daniel de Queiroz, Dom Maurício, 
Joatama, São João dos Queirozes e 
Tapuiara.- Banabuiú, Rinaré e Sitiá. -
Choro-Limão e Caiçarinha. - Ibaretama, 
Nova Vida, Oiticica e Pirangi. 

47.QUIXERAMOBIM 

Quixeramobim, Belém, Encantado, 
Lacerda, Nanimtuba, Nenelândia, 
Passagem, São Miguel, Pirabibu e 
Uruquê. 

48.REDENÇÃO Redenção, Antonio Diogo, Guassi e São 
Gerardo. 

49.RUSSAS PALHANO 
Russas, Bonhu, Flores, Lagoa Grande, 
Peixe e São João de Deus.- Palhano e 
São José. 

50.SANTA QUITÉRIA CATUNDA 

Santa Quitéria, Areial, Lisieux, 
Logradouro, Maracanaú, Malha Grande, 
Muribeca, Raimundo Martins e Trapiá. -
Catunda. 

51 .SANTANA DO 
ACARAÚ 

Santana do Acaraú, João Cordeiro, 
Mutambeiras, Parapui e Sapo. 

52.SAO BENEDITO São Benedito, Barreiros e Inhussu. 

53.SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE 

São Gonçalo do Amarante, Croata, 
Pecém, Serrote, Siupé, Taíba e 
Umarituba. 

54.SENADOR POMPEU 
Senador Pompeu, Bonfim, Codiá, 
Engenheiro José Lopes e São Joaquim 
do Salgado. 

55.TABULEIRO DO 
NORTE 

São João do 
Jaguaribe 

Tabuleiro do Norte, Olho D água da Bica 
e Peixe Gordo. - São João do Jaguaribe 
e barra do Figueiredo. 

56.TAUÁ ARNEIROZ 
Tauá, Barra Nova, Caiçara, 
Carrapateiras, Inhamus, Marrecas, 
Marruás, Santa Teresa e Trici.- Ameiroz. 

57.TIANGUÁ Tianguá, Arapá, Camataí, Pindoguaba e 
Tabainha. 

58.TRAIRI Trairi, Canaã e Mundaú. 
59.UBAJARA Ubajara, Araticum e Jaburuana. 
60.URUBURETAMA Uburetama e Santa Luzia. 
61.VÁRZEA ALEGRE Várzea Alegre, Calabaço, Canindezinho, 
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Ibicatu, Naraniú e Riacho V Q ^ / v ^ 
Viçosa do Ceará, Generaí^fièafèio, 
Lambedouro, Manhoso, Padre Vieira, 
Passagem da Onça, e Quatiguaba. 

62.VIÇOSA DO CEARÁ 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INICIAL 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. ACARAPE Acarape. 
2. AIUABA Aiuaba e Barra. 

3. ALTO SANTO POTIRETAM 
A 

Alto Santo e Castanhâo - Potiretama 

4. AMONTADA MIRAÍMA 
Amontada, Aracatiara, Graças, Icarai, 
Lagoa Grande, Moitas, Nascente, Poço 
Comprido e Sabiaguaba. - Miraíma 

5. ANTONINA DO 
NORTE 

Antonina do Norte e Tabuleiro - Tarrafas 

6. ARARENDÁ Ararendá e Santo Antônio. 

7. ARARIPE POTENGI 
Araripe, Aiagoinha, Brejinho, Pajeú e 
Riacho Grande. - Potengi e Barreiras. 

8. ARATUBA Aratuba. 
9. ASSARE TARRAFAS Assaré, Amaro e Aratama 
10. BAIXIO UMARI Baixio - Umari. 
11.BARREIRA Barreira 

12. BAR RO 
Barro, Brejinho, Cuncas, Engenho Velho, 
Iara, Monte Alegre, Santo Antônio e 
Serrota. 

13. BARROQUINHA Barroquinha, Araras e Bitupitá. 
14.BELA CRUZ Bela Cruz, Cajueirinho e Prata. 
15.CAPISTRANO Capistrano 

16 CARIDADE PARAMOTI 
Caridade, Inhuporanga e São Domingos. 
- Paramoti. 

17. CARI RÉ Cariré, Alto, Arariús, Cacimba, Jucá e 
Tapuio. 

18.CARIRIAÇU GRANJEIRO 
Caririraçu, Feitosa, Miguel Xavier e 
Miragem.- Granjeiro. 

19.CARIÚS Cariús, Caipú, São Bartolomeu e São 
Sebastião. 
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20.CARNAUBAL Carnaubal, Monte Carmelo^ GiffçS". %\ 
21 .CATARINA Catarina. 9 # 3 
22.CHAVAL Chaval e Passagem VohX^cC^ 

23.CHOROZINHO OCARA 

Chorozinho, Campestre, PeM^%6ara, 
P. dos Liberatos, Timbaúba dos 
Marinheiros e Triângulo. - Ocara, Arisco 
dos Marianos, Curupira, Novo Horizonte, 
Sereno de Cima e Serragem. 

24.COREAÚ MORAÚJO 
Coreaú, Araquém, Aroeiras e Ubaúna.-
Moraújo, Boa Esperança, Goiânia e 
Várzea da Volta. 

25.CROATÁ Croatá, Barra do Sotero, Betânia, Santa 
Teresa e São Roque. 

26.CRUZ Cruz e Caiçara. 

27.FARIAS BRITO Farias Brito, Garíutaba, Nova Betânea e 
Quincundá. 

28.FORQUILHA Forquilha e Trapiá. 
29.FORTIM Fortim. 
30.FRECHEIRINHA Frecheirinha. 
31 GRAÇA Graça. 
32.GROAIRAS Groaíras e Itamaracá. 
33.GUAIUBA Guaiúba, Água Verde e Itacima. 
34.HIDROLÂNDIA Hidrolândia, Betânia, Irajá e Conceição. 
35.IBIAPINA Ibiapina e Santo Antônio da Pindoba. 
36.IBICUITINGA Ibicuitinga 
37.IPAPORANGA Ipaporanga e Sacramento. 
38.IRACEMA ERERÊ Iracema, Ema e São José. - Ererê 

39.IRAUÇUBA Irauçuba, Boa Vista do Caxitoré, Juá e 
Missi. 

40.ITAPIUNA Itapiúna, Caio Prado, Itans e Palmatória. 
41 .ITAREMA Itarema, Almofala e Carvoeiro. 

42.ITATIRA 
Itatira, Bandeira, Cachoeira, Lagoa do 
Mato e Morro Branco. 

43.JAGUARETAMA 
JAGUARIBA 

RA 
Jaguaribe, Aquinópolis, Feiticeiro, Mapuá 
e Nova Floresta. 

44.JAGUARUANA ITAIÇABA Jaguaruana, Borges, Jiqui e São José.-
Itaiçaba. 

45.JARDIM Jardim e Jardimirim. 
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46JATI PENAFORTE Jati - Penaforte. o ^ S / 
47.JIJOCA DE 

JERICOACARA 

48.JUCÁS Jucás, Baixio da Donona, Canafístula, 
Mel, Poço Grande e São Pedro do Norte. 

49.MADALENA Madalena e Macaoca. 
50.MARCO Marco e Panacuí. 

51 .MAURITI 
Mauriti, Ananua, Buritizinho, Coité, 
Maraguá, Mararupá, Palestina do Cariri, 
São Miguel e Umburanas. 

52.MEKUOCA ALCÂNTARA 
S 

Meruoca, Camilos, Palestina do Norte, 
Santo Antônio dos Fernandes e São 
Francisco - Alcántaras e Ventura. 

53.MILAGRES ABAIARA 
Milagres e Podimirim. - Abaiara e São 
José. 

54.MISSÁO VELHA 
Missão velha, Gameleira de São 
Sebastião, Jamacarú, Missão Nova e 
Quimami. 

55.MONSENHOR 
TABOSA 

Monsenhor Tabosa, Barreiros e Nossa 
Senhora do Livramento. 

56.MOCAMBO PACUJÁ Mocambo e Carqueijo - Pacujá. 
57.MORRINHOS Morrinhos e Sítio Alegre. 
58.MULUNGU Mulungu. 
59.NOVA OLINDA Nova Olinda 
60.NOVO ORIENTE Novo Oriente. 
61 .ORÓS Orós, Guassussé, Igarois e Palestina. 

63.PACOTI GUARAMIRA 
NGA 

Pacoti, Colina, Fátima e Santa Ana -
Guaramiranga e Pernambuquinho 

64.PALMÁCIA Palmácia, Antonio Marques, Gado, Gado 
dos Rodrigues e Vertente do Lajedo. 

65.PARAMBU Parambu, Cococi, Monte Sião e Novo 
Assis 

66.PENTECOSTE 
APUIARÉS e 
GENERAL 
SAMPAIO 

Pentecoste, Matias, Porfírio Sampaio e 
Sebastião de bareu. - Apuiarés, 
Canafístula e Vila Soares. - General 
Sampaio. 

67.PEREIRO ERERE Pereiro e Criolos - Erere 
68.PINDORETAMA Pindoretama. 
69.PIQUET CARNEIRO Piquet Carneiro, Ibicuã e Mujungu. 



70.PORANGA Poranga e Macambira. \ ^ — — ^ / 
71.PORTEIRAS Porteiras. 

72.QUITERI0NÓP0LIS Quiterianópolis, Algodões ^ e " São 
Francisco. 

73.QUIXELÔ Quixelô. 
74.QUIXERÉ Quixeré, Lagoinha e Tomé. 
75.RERIUTABA Reriutaba, Amanaiara e Campo Lindo 

76.SABOEIRO 
Saboeiro, Barrinha, Felipe Flamengo, 
Malhada e São José. 

77.SANTANA DO CARIRI ALTANEIRA 
Santana do Cariri, Anjinhos, Araponga, 
Brejo Grande e Dom Leme - Altaneira e 
São Romão 

78.SAO LUlS DO CURU Tururu, Cemoaba e Conceição. 

79.SOLONÓPOLE 

DEP. 
IRAPUAN 

PINHEIRO E 
MILHÃ 

Solonôpole, Assunção, Cangati, Pasta e 
São José de Solonôpole - Milhã, 
Camaubinha e Monte Grave - Dep. 
Irapuan Pinheiro e Betânia 

80, TAMBORIL 
Tamboril, Boa Esperança, Carvalho, 
Curatis, Holanda, Oliveira e Sucesso. 

81,UMIRIM TURURU Umirim - Tururu 
82,URUÓCA Uruóca, Campanário e Paracuá 
83,VARJOTA Varjota e Croata 
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ZONA 
JUDICIAR 

IA 

COMARCA 
SEDE 

CARGO 
DE JUIZ 

AUXILIAR 
ÁREA DE JURISDIÇÃO 

1' JUAZEIRO 
DO NORTE 

04 

Juazeiro do Norte, Crato, Santana do Cariri, 
Assaré, Campos Sales, Araripe, Barbalha, 
Caririaçu, Farias Brito, Missão Velha, Jardim, 
Milagres, Brejo Santo, Jati, Porteiras, Mauriti, 
Barro, Ipaumirim, Aurora, Nova Olinda, 
Antonina do Norte. 

2a IGUATU 03 

Iguatu, Várzea alegre, Saboeiro, Cariús, 
Jucás, Icó, Cedro, Acopiara, Quixelô, Orós, 
Catarina, Aiuaba, Parambu, Lavras da 
Mangabeira e Baixio. 

3a QUIXADÁ 03 

Quixadá, Mombaça, Senador Pompeu, Pedra 
Branca, Solonôpole, Quixeramobim, Canindé, 
Aracoiaba, Capistrano, Itapiúna, Baturité, 
Itatira, Mulungu, Pacoti, Aratuba e Piquet 
Carneiro 

4a RUSSAS 03 

Russas, Jaguaribe, Pereiro, Limoeiro do 
Norte, Jaguaretama, Iracema, Alto Santo, 
Tabuleiro do Norte, Morada Nova, Quixeré, 
Jaguaruana, Beberibe, Cascavel, Aracati, 
Fortim e Icapuí, Ibicuitinga 

5a MARACANA 
Ú 04 

Maracanaú, Maranguape, Pacatuba, Itaitinga, 
Euzébio, Aquiraz, Pindoretama, Horizonte, 
Pacajús, Chorozinho, Redenção, Palmácia, 
Guaiúba, Barreira e Acarape. 

6a CAUCAIA 03 

Caucaia, Pentecoste, São Luis do Curu, São 
Gonçalo do Amarante, Paracuru, Paraipaba, 
Caridade, Itapipoca, Uruburetama, Trairi e 
Itapajé. 

7a SOBRAL 04 

Sobral, Chaval, Granja, Camocim, Uruoca, 
Massapé, Meruoca, Cariré, Groaíras, Coreaú, 
Forquilha, Santana do Acaraú, Irauçuba, 
Marco, Bela Cruz, Cruz, Morrinhos, Itarema, 
Acaraú, Amontada e Jijoca de Jericoacoara. 
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8a TIANGUÁ 03 

Tianguá, Frecheirinha, Ubajá)%4rÍGíBí)ina, 
Carnaubal, Guaraciaba do Norte, Ipu, São 
Benedito, Croatá, Mucambo, Graça, 
Reriutaba e Viçosa do Geará. 

90 CRATEÚS 03 

Crateús, Novo Oriente, Independência, 
Tamboril, Tauá, Monsenhor Tabosa, Nova 
Russas, Hidrolândia, Boa Viagem, Santa 
Quitéria, Madalena, Ipueiras, Ipaporanga, 
Poranga, Ararendá e Quiterionópolis. 

tf 



i .Si;»*. V .' AllVA^ytiTIAi, DOCEARÁ 
j ^ + "LEGiáUTURA/__JL_SESSAOLECHSUTlVA 
i UWW>prPFJ)[ENTCPA4£lSE$Sto ORDINÃlfi; 

—- fMtEcnc 
< Pubiaiue-sc e Jnrliw-» em Imanta 

Indua-sc na Oicvm do Dia em, 
Encaminhe-se ao Cabinete da 
Encamir hsc-sé à Comissõo 
Encaminhe-se ao Autor da Pro 

w Ml 06Kfl n 
m vn i33E3ESiíSí 

\ 

EUlni.. 

PUBHCADO 
Bm. J f t d# 6 dfc 4 

De acordo com art. 113 

DofL& .tuuO __encaminha-3ea 

Comissão U u V ; ^ / >SQM3. ^ b . 
Q-CLv^V^i , 

Em / 

Presidenta 



> 
C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A 

E R E D A Ç Â O 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em £ 2 I Q/p /2009. 

Denutado Dr. Sarto^ 
fyésidente da CCJR. 
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OF. N. 0 606/2009 GAPRE 

Fortaleza, 23 de junho de 2009. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes de Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Des. Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
CEP 60.170-900 
Fortaleza-Ceará 

* 

Assunto: Emenda modificativa ao Projeto de Lei ceme da Mensagem n/ 
5/2009. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

No momento em que cumprimento Vossa Excelência, 
colho do ensejo para encaminhar-lhe a emenda modificativa ao Projeto de 
Lei ceme da Mensagem n.0 05/2009. 

Confiante do apoio de Vossa Excelência, antecipo meus 
sinceros agradecimentos. 

Atenciosamente) 

{• 

/ 

Desembargadô  ERNÂNI BARREIRA PORTO 
Presidente 

PRESIDÊNCIA DA ASSSKCLÉIA LEGISLATIVA 
REQ. N* Í!%GO 

Enu2$_de ^ J ^ J ^ s p de SJ&O^X 

.. ̂ >L^^^ jL ̂ á l x ^ A _ 
Son/ígo du i rat*colo 



EMENDA MODIFICATIVA 

Modifica o § I o do art. 157 do art. 2o, art. 513-0, art. 513-H e art. 513-5, 
altera o art. 132-A, do art. 4o e o anexo único previsto no art. 5 o. 

Art. 1°. Modifica a redação do § I o do art. 157, constante do art. 2o, que passa a 
ter a seguinte redação. 

' "Art. 2o... 

Art. 157... 

§ 1°. Aberta vaga na carreira da magistratura,' e inexistindo comarca de 
entrância inicial disponível, será nomeado o candidato aprovado respeitada a 
classificação para exercer as atribuições de juiz substituto em qualquer unidade 
jurisdicional do Estado, por ato do Presidente do Tribunal." 

Art 2o. Altera o art. 513-C que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 513 - C. Ficam criadas a 6a., 7a., 8tt., 9°. e 10a., Varas da Comarca de 
Caucaia, a 6o. e 7°. Varas de Juazeiro do Norte, 5"., 6°. e 7°. Varas da Comarca de 
Maracanaú, 6°. e 7°. Varas da Comarca de Sobral, todas de entrância final; ficam 
criadas a 3" Vara da Comarca de Aracati, a 2°. Vara da Comarca de Boa Viagem, a 
3B. Vara da Comarca de Barbalha, a 2". Vara da Comarca de Cedro, a 3n. Vara da 
Comarca de Crateús, a 5°. Vara da Comarca de Crato, a 3°.. Vara-da Comarca de 
Eusébio, a 3°. Vara da Comarca de Iguatu, a 3°. Vara da Comarca de Itapipoca, a 3a. 
Vara da Comarca de Limoeiro do Norte, a 3a. Vara da Comarca de Maranguape, a 
2a. Vara da Comarca de Massapé, a 2a. Vara da Comarca de Mombaça, a 3°. Vara da 
Comarca de Morada Nova, a 3° Vara da Comarca de Quixadá, a 3a. Vara da 
Comarca de Tianguá, a 2a. Vara da Comarca de Ubajara, a 3a.Vara da Comarca de 
Tauá e a 2a. Vara da Comarca de Várzea Alegre. 

Art. 3o. Altera o inciso V e acrescenta inciso no art. 513-H, renumerando 
os incisos seguintes ao inciso XV: 

Art. 513-H... 



V - 1 (um) para a Comarca de Crateús; 

XV - 1 (um) para a Comarca de Quixadá; 

XVI- um (01) para a Cpmarca de Tianguá; 

XVII - um (01) para a Comarca de Ubajara; 

XVIII - um (01) para a Comarca de Tauá; 

XIX - um (01) para a Comarca de Várzea Alegre." 

Art. 4o. Modifica o art. 513 - S, com a seguinte redação: 

"Art. 513 - S.-Ficam criados os seguintes cargos nò quadro de servidores 
da justiça nas Comarcas de Aracati, Boa Viagem, Barbalha, Cedro, Crateús, Crato, 
Eusébio, Iguatu, Itapipoca, Limoeiro do Norte, Maranguape, Massapé, Mombaça, | 
Morada Nova, Quixadá, Tianguá, Ubajara, Tauá e Várzea Alegre, todas de 
entrância intermediária:" 

Art. 5o. Fica alterado o caput do art. 132-A do art. 4o, que passará a ter nova 
redação e suprime os §§ 1° e 2o: 

"Art. 4o...-

Art. 132-A. A competência das Comarcas com mais de 2 (duas) varas será 
determinada por Resolução do Tribunal de Justiça, observada a especialização de 
competências." 

Art. 6° Altera a classificação da entrância da Comarca de Mauriti, de entrância 
inicial para entrância intermediária, constante do art. 5°, conforme quadro abaixo: 

\ 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INTERMEDIARIA 

SEDE VINCULADA DISTRITOS 

MAURITI Mauriti, Ananua, Buritizinho, 
Coité, Maraguá, Mararupá, 
Palestina do Carriri, São Miguel e 
Umburanas 



/ ' ] - ' 

AO DEPART. LEGISLATIVO PARA 
LETTURA NO EXPEDIENTE 

/ / 

Depurado Domingos Fi lho 
P R E S I D E N T E 

J ^ é ^ t M o / c k ^ ^W^^- ^ ^Lt&Z' 

<^ad&nede' ok ^teôúdenetO' 

OF. N.0 637/2009-GAPRE 

Fortaleza, 29 de junho de 2009. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes de Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Avenida Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
CEP 60.170-900 Fortaleza - Ceará 

Assunto: Emenda modificativa ao Projeto de Lei cerne da Mensagem n.( 

05/2009. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

No momento em que cumprimento Vossa Excelência, 
colho do ensejo para encaminhar-lhe a emenda modificativa do Projeto de 
Lei cerne da Mensagem n.0 05/2009. 

Confiante do apoio de Vossa Excelência, antecipo meus 
sinceros agradecimentos. 

Atenciosamente, ^ V ^ 

Desembargador ERNÂNI BARREIRA PORTO 
Presidente 

P&SIDÊO SA ASSEMBlilA LEGISLÂVA 
i&Ha. _ 

Em de ^ ^ x ^ ^ s a r de - ^ o o * ^ 

A , . 
S e r v i d u P ro toco io 



EMENDA MODIFICATIVA 

Modifica o art. 6o, adiciona o art. T e altera o Anexo Único 
previsto no art.60 do Projeto de Lei ceme da Mensagem n.0 

05/2009 

Art.l 0. Modifica o art. 6o do Projeto de Lei ceme da Mensagem n.0 

05/2009. 

"Art. 6o. O Anexo Único da Lei 13.102, de 17 de janeiro de 2001, 
passa a vigorar na forma disposta no Anexo I desta Lei. " 

Art.20. Retifica a classificação da Comarca de Ipaumirim constante no 
Anexo Único como de entrância intermediária para a entrância inicial no Anexo I . 

Art. 3o. Acrescenta o art. 7o que modifica o Anexo Único previsto no art.6° 
da Lei n.° 13.710, de 16 de dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 7o. O Anexo Único da Lei n.013.710, de 16 de dezembro de 2005, 
que fixa o subsídio mensal dos membros do Poder Judiciário do Estado do Ceará, 
passa a vigorar na forma disposta no Anexo I I desta Lei. " 



ANEXO I 

COMARCA DE ENTRÂNCIA FINAL \ & v / Q ^ 
SEDE VINCULADA DISTRITOS ^ ^ V ^ y 

1. FORTALEZA 
Antonio Bezerra, Barra do Ceará, Messejana, 
Mondubim, Mucuripe e Parangaba 

2. CAUCAIA Caucaia, Bom Princípio, Catuana, Guararu, 
Jurema, Mirambé, Sítios Novos e Tucunduba 

3. SOBRAL 
Sobral, Aracatiaçu, Bonfim, Caioca, Caracará, 
Jaibaras, Jordão, Patriarca, Rafael Arruda, São 
José do Torto e Taperuaba. 

4. JUAZEIRO DO 
NORTE 

Juazeiro do Norte, Marrocos e Pe. Cícero. 

5. MARACANAÚ Maracanaú e Pajuçara 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. ACARAU Acaraú e Aranaú. 

2. ACOPIARA Acopiara, Ebron, Isidoro, Quincue, Santa 
Felícia, Santo Antônio e Trussu. 

3. AQUIRAZ Aquiraz, Camará, Caponga da Bernarda, 
Jacaúna, Justiniano de Serpa, Patacas e 
Tapera. 

4. ARACATI Aracati, Barreira dos Vianas, Cabreiro, 
Córrego dos Fernandes, Cuipiranga, Santa 
Tereza, Girau e Mata Fresca. 

5. ARACOIABA Aracoiaba, Ideal, Jaguarão, Jenipapeíro, Lagoa 
de São João, Milton Belo, Pedra Branca, 
Plácido Martins e Varzantes. 

6. AURORA Aurora, Ingazeiras e Tipi 

7. BARBALHA Barbalha, Arajara e Estrela. 
8. BATURITÉ Baturité, Boa Vista e São Sebastião. ( 

9. BEBERIBE 
Beberibe, Itapemírim, Parajuru, Serra do 
Félix, Sucatinga e Paripueira. 

10. BOA VIAGEM 
Boa Viagem, Domingos da Costa, Ibuaçú e ' 
Jacampari. 

11. BREJO SANTO Brejo Santo, Poço e São Felipe. 
12. CAMOCIM Camocim, Amarela e Guriú. 

13. CAMPOS SALES SALITRE 

Campos Sales, Barão de Aquiraz, 
Carmelópolis, Itaquá, Monte Castelo e 
Quixariú.- Salitre, Caldeirão e Lagoa dos 
Crioulos. 

14. CANINDÉ Canindé, Bonito, Esperança, Ipueiras dos 



Gomes, Monte Alegre, Targinos e Ubirassu. 

15. CASCAVEL Cascavel, Caponga, Guanacés, Jacarecoara e 
Pitombeiras. / C ' * 5 5 ^ \ 

16. CEDRO 
/ 'O ^ A 

Cedro, Candeias, Lajedo, Santo AnK>nio,FSãtf 
Miguel e Várzea da Conceição. o ^ 

D " V l 17. CRATEÚS 
Crateús, Ibiapaba, Irapuan, Montenrao, r 
Oiticica, Poti, Santo Antônio e Tucuite^^O^' 

18. CRATO Crato, Dom Quintino, Lameiro, Muriti, Ponta 
da Serra e Santa Fé. 

19. EUSÉBIO Eusébio. 

20. GRANJA MARTINÒ
POLE 

Granja, Adrianópolis, Ibuguaçu, Parazinho, 
Pessoa Anta, Sambaíba e Timonha. -
Martinòpole 

21. GUARACIABA DO 
NORTE 

Guaraciaba do Norte, Espinho, Morrinhos 
Novos e Sussuanha. 

22. HORIZONTE Horizonte, Aningás, Dourado e Queimadas. 
23. ICAPUI Icapuí, Ibicuitaba e Manibu 

24. ICÓ 
Icó, Bernadinópolis, Cruzeirinho, Icozinho, 
Lima Campos, Pedrinhas, São João e São 
Vicente. 

25. IGUATU 
Iguatu, Barra, Barreiras, Barro Alto, Baú, Cruz 
das Pedras, José de Alencar, Quixoa, Riacho 
Vermelho, Serrote e Suassurana. 

26. INDEPENDÊNCIA Independência, Ematuba, Iapi e Jandragoeira. 

27. IPU PIRES 
FERREIRA 

Ipu, Flores e Várzea do Giló. - Pires Ferreira, 
Delmiro Gouveia e Donato. 

28. IPUEIRAS 
Ipueiras, América. Eng, João Tomé, Garzea, 
Livramento, Matriz, Nova Fátima e São João 
das Lontras. \ 

29. ITAITINGA 

30. ITAPAJÉ TEJUÇUOCA 
Itapagé, Aguai, Baixa Grande, Camará, Cruz, 
Iratinga, Pitombeiras e Soledade. - Tejuçuoca 
e Caxitoré. 

31. ITAPIPOCA 
Itapipoca, Arapari, Assunção, Barrento, Bela 
Vista, Betânia, Deserto, Marinheiro e Brotas. 

32. JAGUARIBE 
Jaguaribe, Aquinópolis, Feiticeiro, Mapuá e 
Nova Floresta. 

33. LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

Lavras da Mangabeira, Amaniutaba, Arrojado, 
Iborepi, Mangabeiras e Quitatiús. 

34. LIMOEIRO DO 
NORTE 

Limoeiro do Norte e Bixopá. 

35. MARANGUAPE Maranguape, Amanari, Cachoeira, Itapebussu, 
Jubaia, Ladeira Grande, Lajes, Lagoa do 
Juvenal, Manoel Guedes, Papara, Penedo, São 
Joao do Amanari, Sapupara, Tanques e 



Umazeiras. 

36. MASSAPÉ SENADOR SÁ 
Massapé, Ainá, Ipaguassu, Munbaba, Padre 
Linhares, Tangente e Tuina. - Senador Sá, 
Salão e Serrote. ^TTT^ 

37. MAURITI 
Mauriti, Ananua, Buritizinho, CoitévMiram^i, * 
Mararupá, Palestina do Cariri, São Miguel e 
Umburanas. 3^ 

38. MOMBAÇA 
Mobaça, Boa Vista, Cangati, Camaú&g 
Catolé, Manoel Correia, São Gonçalo oe^-S^ 
Umari e São Vicente. 

39. MORADA NOVA 
Morada Nova, Aruaru, Boa Agua, Juazeiro de 
Baixo, Lagoa Grande, Pedras, Roldão e 
Uiraponga. 

40. NOVA RUSSAS 
Nova Russas, Canindezinho, Major Simplício, 
Nova Betânia e São Pedro. 

41. PACAJÚS Pacajús e Itaipaba. 

42. PACATUBA 
Pacatuba, Monguba, Pavuna e Senador Carlos 
Jereissati. 

43. PARACURU Paracuru e Jardim. 
44. PARAIPABA 

45. PEDRA BRANCA 
Pedra Branca, Mineirolãndia, Santa Cruz do 
Banabuiú e Tróia. 

46. QUIXADÁ 

BANABUIÚ, 
CHORÓ-
LIMÃOE 

IBARETAMA 

Quixadá, Cipó dos Anjos, Custódio, Daniel de 
Queiroz, Dom Maurício, Joatama, São João 
dos Queirozes e Tapuiara.- Banabuiú, Rinaré e 
Sitiá. - Choro-Limão e Caiçarinha. -
Ibaretama, Nova Vida, Oiticica e Pirangi. 

47. QUIXERAMOBIM 
Quixeramobim, Belém, Encantado, Lacerda, 
Nanimtuba, Nenelândia, Passagem, São 
Miguel, Pirabibu e Uruquê. 

48. REDENÇÃO 
Redenção, Antonio Diogo, Guassi e São 
Gerardo. 

49. RUSSAS PALHANO 
Russas, Bonhu, Flores, Lagoa Grande, Peixe e 
São João de Deus.- Palhano e São José. 

50. SANTA QUITÉRIA CATUNDA 
Santa Quitéria, Areial, Lisieux, Logradouro, 
Maracanaú, Malha Grande, Muribeca, 
Raimundo Martins e Trapiá. - Catunda. 

51. SANTANA DO 
ACARAÚ 

Santana do Acaraú, João Cordeiro, 
Mutambeiras, Parapui e Sapo. 

52. SAO BENEDITO São Benedito, Barreiros e Inhussu. 
53. SAO GONÇALO DO 

AMARANTE 
São Gonçalo do Amarante, Croata, Pecém, 
Serrote, Siupé, Taíba e Umarituba. 

54. SENADOR POMPEU 
Senador Pompeu, Bonfim, Codiá, Engenheiro 
José Lopes e São Joaquim do Salgado. 

55. TABULEIRO DO SÃO JOÃO Tabuleiro do Norte, Olho D'água da Bica e 

_ o 

f> 



NORTE DO 
JAGUARIBE 

Peixe Gordo. - São João do Jaguaribe e barra 
do Figueiredo. 

56. TAUA ARNEIROZ 
Tauá, Barra Nova, Caiçara, Carrapateiras, 
Inhamus, Marrecas, Marruás, Santa Teresa_e 
Trici.- Ameiroz. 

57. TIANGUA 

58. TRAIRI 

Tianguá, Arapá, Camataí, Pindogua 
Tabainha. 
Trairi, Canaã e Mundaú. 

59. UBAJARA Ubajara, Araticum e Jaburuana. 
60. URUBURETAMA Uburetama e Santa Luzia. 

61. VÁRZEA ALEGRE Várzea Alegre, Calabaço, Canindezinho, 
Ibicatu, Naraniú e Riacho Verde. 

62. VIÇOSA DO CEARA 
Viçosa do Ceará, General Tibúrcio, 
Lambedouro, Manhoso, Padre Vieira, 
Passagem da Onça, e Quatiguaba. 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INICIAL 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. ACARAPE Acarape. 
2. AIUABA Aiuaba e Barra. 
3. ALTO SANTO POTIRETAMA Alto Santo e Castanhâo - Potiretama 
4. AMONTADA 

MIRAÍMA 
Amontada, Aracatiara, Graças, Icarai, Lagoa 
Grande, Moitas, Nascente, Poço Comprido e 
Sabiaguaba. - Miraíma 

5. ANTONINADO 
NORTE 

Antonina do Norte e Tabuleiro - Tarrafas 

6. ARARENDÁ Ararendá e Santo Antônio. 

7. ARARIPE POTENGI 
Araripe, Aiagoinha, Brejinho, Pajeú e Riacho 
Grande. - Potengi e Barreiras. 

8. ARATUBA Aratuba. 
9. ASSARE TARRAFAS Assaré, Amaro e Aratama 
10. BAIXIO UMARI Baixio - Umari. 
11. BARREIRA Barreira 

12. BARRO 
Barro, Brejinho, Cuncas, Engenho Velho, 
Iara, Monte Alegre, Santo Antônio e Serrota. 

13. BARROQUINHA Barroquinha, Araras e Bitupitá. 
14. BELA CRUZ Bela Cruz, Cajueirinho e Prata. 
15. CAPISTRANO Capistrano 

16. CARIDADE PARAMOTI 
Caridade, Inhuporanga e São Domingos. -
Paramoti. 

17. CARIRE Cariré, Alto, Arariús, Cacimba, Jucá e Tapuio. 
18. CARIRIAÇU GRANJEIRO Caririraçu, Feitosa, Miguel Xavier e 



Miragem.- Granjeiro. 

19. CARIÚS 
Cariús, Caipú, São Bartolomeu e S ã o ^ T ^ ^ 
Sebastião. Fis. N*. 

20. CARNAUBAL 
% i 

Camaubal, Monte Carmelo e Graç § 
21. CATARINA Catarina. \^ \/^y 
22. CHAVAL Chaval e Passagem N ^ r f ^ f ^ 

23. CHOROZINHO OCARA 

Chorozinho, Campestre, Pedro, Ocara, P. dos 
Liberatos, Timbaúba dos Marinheiros e 
Triângulo. - Ocara, Arisco dos Marianos, 
Curupira, Novo Horizonte, Sereno de Cima e 
Serragem. 

24. COREAÚ MORAÚJO 
Coreaú, Araquém, Aroeiras e Ubaúna.-
Moraújo, Boa Esperança, Goiânia e Várzea da 
Volta. 

25. CROATÁ 
Croatá, Barra do Sotero, Betânia, Santa 
Teresa e São Roque. 

26. CRUZ Cruz e Caiçara. 

27. FARIAS BRITO 
Farias Brito, Cariutaba, Nova Betânea e 
Quincundá. 

28. FORQUILHA Forquilha e Trapiá. 
29. FORTIM Fortim. 
30. FRECHEIRINHA Frecheirinha. 
31. GRAÇA Graça. 
32. GROAIRAS Groaíras e Itamaracá. 
33. GUAIUBA Guaiúba, Água Verde e Itacima. 
34. HIDROLANDIA Hidrolândia, Betânia, Irajá e Conceição. 
35. IBIAPINA Ibiapina e Santo Antônio da Pindoba. 
36. IBICUITINGA Ibicuitinga 
37. IPAPORANGA Ipaporanga e Sacramento. 
38. IPAUMIRIM Ipaumirim e Felizardo 
39. IRACEMA ERERE Iracema, Ema e São José. - Ererê 
40. IRAUÇUBA Irauçuba, Boa Vista do Caxitoré, Juá e Missi. 
41. ITAPIÚNA Itapiúna, Caio Prado, Itans e Palmatória. 
42. ITAREMA Itarema, Almofala e Carvoeiro. 

43. ITATIRA 
Itatira, Bandeira, Cachoeira, Lagoa do Mato e 
Morro Branco. 

44. JAGUARETAMA JAGUARIBARA 
Jaguaribe, Aquinópolis, Feiticeiro, Mapuá e 
Nova Floresta. 

45. JAGUARUANA ITAIÇABA 
Jaguaruana, Borges, Jiqui e São José.-
Itaiçaba. 

46. JARDIM Jardim e Jardimirim. 
47. JATI PENAFORTE Jati - Penaforte. 
48. JIJOCA DE 



JERICOACARA 

49. JUCÁS 
Jucás, Baixio da Donona, Canafístu^T^N^s 
Poço Grande e São Pedro do Noite F i 8-N 0 1 

50. MADALENA Madalena e Macaoca. (§ i f r 
51. MARCO Marco e Panacuí. \ ^ N r ^ ^ 

52. MERUOCA ALCÁNTARAS 
Meruoca, Camilos, Palestina do NorteJSíàww 
Antônio dos Fernandes e São Francisco -
Alcántaras e Ventura. 

53. MILAGRES ABAIARA Milagres e Podimirim. - Abaiara e São José. 

54. MISSÃO VELHA Missão velha, Gameleira de São Sebastião, 
Jamacarú, Missão Nova e Quimami. 

55. MONSENHOR 
TABOSA 

Monsenhor Tabosa, Barreiros e Nossa 
Senhora do Livramento. 

56. MOCAMBO PACUJÁ Mocambo e Carqueijo - Pacujá. 
57. MORRINHOS Morrinhos e Sítio Alegre. 
58. MULUNGU Mulungu. 
59. NOVA OLINDA Nova Olinda 
60. NOVO ORIENTE Novo Oriente. 
61. OROS Orós, Guassussé, Igarois e Palestina. 

62. PACOTI 
GUARAMI

RANGA 
Pacoti, Colina, Fátima e Santa Ana -
Guaramiranga e Pernambuquinho 

63. PALMÁCIA Palmácia, Antonio Marques, Gado, Gado dos 
Rodrigues e Vertente do Lajedo. 

64. PARAMBU Parambu, Cococi, Monte Sião e Novo Assis 

65. PENTECOSTE 
APUIARÉS e 
GENERAL 
SAMPAIO 

Pentecoste, Matias, Porfírio Sampaio e 
Sebastião de bareu. - Apuiarés, Canafístula e 
Vila Soares. - General Sampaio. 

66. PEREIRO ERERE Pereiro e Criolos - Erere 
67. PINDORETAMA Pindoretama. 
68. PIQUET CARNEIRO Piquet Carneiro, Ibicuã e Mulungu. 
69. PORANGA Poranga e Macambira. 
70. PORTEIRAS Porteiras. 
71. QUITERIONÓPOLIS Quiterianópolis, Algodões e São Francisco. 
72. QUIXELÔ Qúixelô. 
73. QUIXERÉ Quixeré, Lagoinha e Tomé. 
74. RERIUTABA Reriutaba, Amanaiara e Campo Lindo 

75. SABOEIRO 
Saboeiro, Barrinha, Felipe Flamengo, 
Malhada e São José. 

76. SANTANA DO CARIRI ALTANEIRA 
Santana do Cariri, Anjinhos, Araponga, Brejo 
Grande e Dom Leme - Altaneira e São Romão 

77. SÃO LUIS DO CURU Tururu, Cemoaba e Conceição. 

78. SOLONÔPOLE DEPUTADO 
IRAPUAN 

Solonôpole, Assunção, Cangati, Pasta e São 
José de Solonôpole - Milhã, Camaubinha e 



PINHEIRO E 
MILHÃ 

Monte Grave - Dep. Irapuan Pinheiro e 
Betânia 

79. TAMBOR Ií. 
Tamboril, Boa Esperança, Carvalho, Curatis, 
Holanda, Oliveira e Sucesso. /^PSSEM 

80. UMIRIM TURURU Umirim - Tururu FIS. N0. % 
7 

81. URUÓCA Uruóca, Campanário e Paracuá o i 
82. VARJOTA VariotaeCrom ^ A í 



ANEXO II 

Fixa o subsídio mensal dos membros do Poder Judiciário do Estado do Ceará 

MAGISTRADOS VALOR 

DESEMBARGADOR R$ 22.111,25 

JUIZ DE DIREITO DE ENTRÂNCIA FINAL R$21.005,68 

JUIZ DE DIREITO DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA R$ 19.955,40 

JUIZ DE DIREITO DE ENTRÂNCIA INICIAL R$ 18.957,63 



AO DEPART. LEGISI-ATIVO PARA 
LEITURA NO EXPEDIENTE 

/ / 

Oeputado Domingos FUho 
P R E S I D E N T E 

tss&b 

J ^ é Á w z a / < Á ^ ^ e & ^ ç a ^ c k W ó d z c k c k ^DecHas ^ ^ 

^^adw&fe ck J^íeócck* £ 
% 

OF. N. 0 640/2009 GAPRE 

Fortaleza, 29 de junho de 2009. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes de Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Avenida Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
CEP 60.170-900 Fortaleza - Ceará 

Assunto: Repercussão financeira referente ao projeto de lei ceme da 
mensagem n.0 05/2009. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

No momento em que cumprimento Vossa Excelência, 
colho dp ensejo para encaminhar-lhe a repercussão financeira referente ao 
Projeto de Lei ceme da Mensagem n.0 05/2009. 

Confiante do apoio de Vossa Excelência, antecipo meus 
sinceros agradecimentos. 

Atenciosame 

Desemb (dor ERNÂNI BARREIRA PORTO 
Presidente 

FK3DÊSO BA «SSKBLÉU LEGISLATI 
REG. N° -d-S ^ 4 
Emáo__de ^ ^ J D & r de . / f f ó p * ? 

^ 

" " V dt*~ <^^j[Zãv 
Serv i d c P r o l v c o i o âsa». 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERlODO DE REFERÊNCIA - Malo/2008 a Abri t/2009 

Projeto III: 2009 (8 Desembargadores + 26 Juízes); 2010 (8 Desembargadores + 81 Juízes cf escalonamento) 

LRF. Art. 55. inciso I. alinea "a" - Anexo I 

D E S P E S A C O M P E S S O A L 
Despesns Executadas i Maia/os 

• Ahril/Oí»- l*Quadiim.) 
Es t imat i va Despesa 

Proposta ( E x e r c i d o 2 0 0 9 ) 
Es t ima i i va Despesa Proposta 

( E x e r c i c i o 2 0 I 0 ) 

Es t imat iva Despesa 

Propos iu ( E x e r c i c i o 2 0 1 1 ) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1) 428.476.388.00 472.281.284.84 549.158.081,68 607.006.677.42 

Pessoal Ativo 276.987 643,00 309 968.326.52 371.147.207,61 416.446.875.93 

Pessoal Inativo e Pcnsionisus 102.408.251.00 107.251.415.61 112.613.986.39 118.244.885.71 

Outras Despesas de Pessoal decorrenies dc Con tnu os de 
Terceirízação (fi r d o an. 18 da LRF) 674.107.00 733.404.70 770.074.93 808.578,68 

Repasses Previdenctâríos ao Regime Próprio da Previdência 
Social - Contribuições Patronais 48.406.387.00 54.328.138.01 64.626.812.95 71.506.537,11 

DESPESAS NÃO COMP. (5 I o do an. 19 da LRF) (II) (63.699.689.00) <73.604.990.64) (85.050.566.88) (98.275.929,60) 

Indenização por Don. c Incentivos ã Demissão Volmuária 

Deconentes dc Decisão Judicial 

Despesas dc Exercícios Anteriores 

Inativos c Pensionistas com Recursos Vinculados (63.699.689.00) (73.604.990.64) (85.050.566.68) (98.275.929.80) 

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE 
APUAÇÂO DO LIMITE - TDP (I I I ) - 41 - I I) 364.776.699.00 398.676.294,20 464.107.515,20 508.730.747,62 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL ( IV) 7.960.202.017,00 8.084.000.000,00 8.569.082.000,00 9.083.182.400.00 

% do T O T A L DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS 
DE APUAÇÂO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (V) -
( I l l / IV) - 1 0 0 4,58 4.93 5.42 5.60 

L IMITE M Á X I M O (incisos 1. II e I I I do an. 20 da LRF) -
<6í t> da RCL 477.612.121.02 485.040.000.00 514.144.920.00 544.990.944.00 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do an. 22 da LRF) -
<5.7OTt> da RCL 453.731.514.97 460.788.000.00 488.437.674.00 517.741.396,80 

- Estimativa Receita Corrente Liquida = SEFAZ 
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DETALHAMENTO DA DESPESA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO ANALÍTICA - EXERCÍCIO 2009 

PESSOAL ATIVO (1) RS 309.968.326,52 
DESPESA PESSOAL ATIVO ATE ABRI L/2009 85.832.590,65 
DESPESA PESSOAL ATIVO A APROPRIAR MAIO-DEZ/2009 - reajuste 5% 198.991.368,76 

ESTIMATIVA INTERSTÍCIOS VENCIDOS - ASCENÇÀO FUNCIONAL 11.059.842,31 
CRIAÇÃO DE 200 CARGOS EFETIVOS - A partir Jiilho/09 2.967.235.14 

PAGAMENTO GRATIFICAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO DE CARGO COMISSIONADO 157.170,08 

ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO 1.414.530,72 
CRIAÇÃO DE 8 CARGOS DE DESEMBARGADORES - A partir Jitlho/09 1.354.977,40 
CRIAÇÃO DE 10 CARGOS DE JUÍZES DE ENTRÂNCIA INICIAL - A panir Julho/09 1.389.594,28 
CRIAÇÃO DE 10 CARGOS DE JUIZ DE ENTRÂN ICA INTERMEDIÁRIA - A partir Jiilho/09 1.531.647,64 
CRIAÇÃO DE 06 CARGOS DE JUIZ DE ENTRÂNCIA FINAL - A panir de Julho/09 965.421,05 

CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES 964.655,01 

CRIAÇÃO 26 NOVAS SECRETARIAS DE VARA 3.339.293,48 

[NATIVOS E PENSIONISTAS (II) RS 107.251.415,61 
DESPESA INATIVOS E PENSIONISTAS ATÉ ABRI L/2009 31.711.680,81 
DESPESA INATIVOS E PENSIONISTAS A APROPRIAR MAIO-DEZ/2009 - reajuste 5% 75.539.734,80 

OUTRAS DESPESAS DEC. CONTRATOS DE TERCEIRÍZAÇÃO (III) R$ 733.404,70 
DESP. DEC. CONTRATOS DE TERCEIRÍZAÇÃO ATÉ ABRI L/2009 222.825,64 
DESPESA CONTRATOS DE TERCEIRÍZAÇÃO 319034 A APROPRIAR MA1O-DEZ/2009 - reajusie (5%) 510.579,06 

RECLASSIFICAÇÃO PESSOAL TEC. INFORMAÇÃO 0,00 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (IV) RS 54.328.138,01 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS ATÉ ABRIL/2009 15.149.211,38 

CP. A APROPRIAR MAIO-DEZ/2009 (Servidor x 11% x 2) 34.783.691.26 
CP. DECORRENTE ESTIMATIVA INTERSTÍCIOS VENCIDOS - ASCENÇÀO FUNCIONAL 1.933.260,44 

CP. DECORRENTE DA CRIAÇÃO DE 200 CARGOS EFETIVOS - A partir Jullio/09 518.672,70 
CP. DECORRENTE DO PAGAMENTO GRATIF. POR SUBSTITUIÇÃO DE CARGO COMISSIONADO 27.473,33 
CP. DECORRENTE DO PAGAMENTO DO ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO 247.259,97 
CP. CRIAÇÃO DE 8 CARGOS DE DESEMBARGADORES - A partir Julho/09 236.850.05 
CP. CRIAÇÃO DE 10 CARGOS DE JUÍZES DE ENTRÂNCIA INICIAL - A panir Julho/09 242.901.08 
CP. CRIAÇÃO DE 10 CARGOS DE JUIZ DE ENTRÂN ICA INTERMEDIÁRIA - A partir Julho/09 267.732,01 
CP. CRIAÇÃO DE 06 CARGOS DE JUIZ DE ENTRÂNCIA FINAL - A panir de Julho/09 168.755,60 

CP. CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES 168.621,70 

CP. CRIAÇÃO 26 NOVAS SECRETARIAS DE VARA 583.708,50 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (V)= (I+H+lll+IV) RS 472.281.284,84 
- DESPESA NAO COMPUTADA (VI) (R$ 73.604.990,64) 

DESPESA NÃO COMPUTADA ANTERIOR (2008) 63.699.689,00 
VARIAÇÃO PERCENTUAL 2004 -2008 (15,55%) 9.905.301,64 

TOTAL DA DESP. COM PESSOAL P/ FINS APURAÇÃO LIMITE -TDP VII = V-VI RS 398.676.294,20 

M UisKu. 
SsUi 

r&iF.Bm: 
FtoziícífS 



X T ^ ^ 
MEMÓRIA DE CÁLCULO ANALÍTICA - EXERCÍCIO 2 0 1 ^ v pk N0 ^ \ 

PESSOAL ATIVO (1) Í * 1 L y [$371.147.207,61 
DESPESA PESSOAL ATIVO ANTERIOR (2009) a í i i s 309.968.326,52 
REAJUSTE ANUAL 5% Va n - > / 15.498.416,33 
ESTIMATIVA PROGRESSÃO FUNCIONAL \ % ) V l j í r y 5.806.417.21 
APROPRIAÇÃO PROPORCIONAL CRIAÇÃO DE 200 CARGOS EFETIVOS - 2009 2.967.235,14 
APROPRIAÇÃO PROPORCIONAL REF CRIAÇÃO DE 8 CARGOS DE DESEMBARGADORES - 2009 1.354.977.40 
APROPRIAÇÃO PROP. CRIAÇÃO DE 26 CARGOS DE JUÍZES - 2009 3.886.662,97 
APROPRIAÇÃO PROPORCIONAL CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES 964.655,01 
APROPRIAÇÃO PROPORCIONAL CRIAÇÃO 26 NOVAS SECRETARIAS DE VARA 3.339.293,48 
CRIAÇÃO DE 4 CARGOS DE DESEMBARGADORES - A panir dc Fevereiro/10 1.107.331,40 
CRIAÇÃO DE 4 CARGOS DE DESEMBARGADORES - A panir de Julho/10 604.079,35 
CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES - A partir de Fevereiro/10 823.839,07 
CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES - A partir de Julho/10 449.426,58 
CRIAÇÃO DE 03 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A partir de Fev/10 749.524,82 
CRIAÇÃO DE 03 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A panir de Ahril/10 613.029,89 
CRIAÇÃO DE 03 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A panir de Agoslo/10 408.287,48 
CRIAÇÃO DE 04 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A partir de Oul/10 272.989,87 
CRIAÇÃO DE 15 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL-A partir dc Fev/10 3.944.866.70 
CRIAÇÃO DE 15 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A partir de Abril/10 3.226.472,45 
CRIAÇÃO DE 18 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A partir de Agosto/10 2.578.657,28 
CRIAÇÃO DE 20 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A partir de Out/10 1.436.788,51 
CRIAÇÃO 18 NOVAS SECRETARIAS DE VARA - A partir de Fev/10 3.854.082,24 
CRIAÇÃO 18 NOVAS SECRETARIAS DE VARA - A partir de Abril/10 3.440.919.58 
CRIAÇÃO 21 NOVAS SECRETARIAS DE VARA - A partir de Agoslo/10 2.450.590,75 
CRIAÇÃO 24 NOVAS SECRETARIAS DE VARA - A partir de OtUubro/IO 1.400.337,57 

INATIVOS 1: PENSIONISTAS (II) RS 112.613.986,39 
DESPESA INATIVOS E PENSIONISTAS ANTERIOR (2009) 107.251.415,61 
REAJUSTE ANUAL 5% 5.362.570,78 

OUTRAS DESPESAS DEC. CONTRATOS DE TERCEIRÍZAÇÃO (III) R$ 770.074,93 
DESP. DEC. CONTRATOS DE TERCEIRÍZAÇÃO 319034 ANTERIOR (2009) 733.404.70 
REAJUSTE CONTRATOS DE TERCEIRÍZAÇÃO 319034 (5%) 36.670.23 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (IV) RS 64.626.812,95 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS ANTERIOR (2009) 54.328.138.01 
C. P. DECORRENTE DO REAJUSTE ANUAL 5% 2.699.824.12 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (Servidor x 11% x 2) DECORRENTES DA: 652.791,73 

APROPRIAÇÃO PROPORCIONAL CRIAÇÃO DE 200 CARGOS EEETIVOS - 2009 516.892,36 
APROPRIAÇÃO PROPORCIONAL REE CRIAÇÃO DE 8 CARGOS DE DESEMBARGADORES - 2009 236.037,06 
APROPRIAÇÃO PROP. CRIAÇÃO DE 26 CARGOS DE JUÍZES DE ENTRÂNCIA INICIAL-2009 677.056,69 
APROPRIAÇÃO PROPORCIONAL CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES 168.042,90 
APROPRIAÇÃO PROPORCIONAL CRIAÇÃO 26 NOVAS SECRETARIAS DE VARA 581.704,92 

CRIAÇÃO DE 4 CARGOS DE DESEMBARGADORES - A partir dc Fevcreiro/10 192.897,13 
CRIAÇÃO DE 4 CARGOS DE DESEMBARGADORES - A partir de Jullio/IO 105.230,62 
CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES - A partir dc Fcvereiro/10 143.512,77 
CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES - A partir de Julho/10 78.290,11 

CRIAÇÃO DE 03 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A partir de Fev/10 130.567,22 
CRIAÇÃO DE 03 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A partir dc Ahril/10 106.789,81 
CRIAÇÃO DE 03 CARGOS Dl: JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A partir de Agosto/10 71.123,68 
CRIAÇÃO DE 04 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A parlir de Oul/10 47.554,84 
CRIAÇÃO DE 15 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A partir dc Fev/10 687.195.78 
CRIAÇÃO DE 15 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A parlir de Abril/10 562.051,50 
CRIAÇÃO DE 18 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL- A panir de Agosto/10 449.202,10 
CRIAÇÃO DE 20 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL- A partir de Oul/10 250.2X8.56 
CRIAÇÃO 18 NOVAS SECRETARIAS DE VARA - A panirde Fev/10 671 381,13 
CRIAÇÃO 18 NOVAS SECRETARIAS DE VARA - A partir dc Ahril/10 599.408,19 
CRIAÇÃO 21 NOVAS SECRETARIAS DE VARA - A panir de Agosto/!O 426.892.91 
CRIAÇÃO 24 NOVAS SECRETARIAS DE VARA - A partir de Outubro/IO 243.938.81 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (V)=> (l+l l+l l l+IV) RS 549.158.081,88 
- DESPESA NÀO COMPUTADA (VI) (R$85.050.566,68) 

DESPESA NÃO COMPU TADA ANTERIOR (2009) -73.604.990,64 
VARIAÇÃO PERCENTUAL 2004 - 2008 (15.55%) -11.445.576,04 

TOTAL DA DESP. COM PESSOAL P/ FINS APURAÇÃO LIMITE -TDP VII = V-Vl w l R$464.107.515,20 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO ANALÍTICA - EXERCÍCIO 2011 
PESSOAL ATIVO (1) R$416.446.875,93 

DESPESA PESSOAL ATIVO ANTERIOR (2010) 371.147.207,61 

REAJUSTE ANUAL 5% 18.557.360.38 
ESTIMATIVA PROGRESSÃO FUNCIONAL 5.806.418.26 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO DE 4 CARGOS DE DESEMBARGADORES - A partir de Fevereiro/IO 100,827,30 
APROPRIAÇÃO CRIAÇAO DE 4 CARGOS DE DESEMBARGADORES - A partir de Julho/IO 604,079,35 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES - A parlir dc Fevereiro/IO 25.004.70 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES - A parlir de Jullto/IO 515.228.43 
APROPRIAÇÃO CRIAÇAO DE 03 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIARIA - A panirde Fev/10 68.247,47 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO DE 03 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A partir de Ahril/10 272.391,21 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO DE 03 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A panir de Agosio/10 408.886,15 

APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO DE 04 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A panir de Oul/10 908.369,81 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO DE 15 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A partir de Fev/10 359.197,13 

APROPRIAÇÃO CRIAÇAO DE 15 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A partir de Abril/10 1.433.637,66 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO DE 18 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A partir de Agosto/10 2.582.438,30 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO DE 20 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A partir dc Oul/10 4.780.892,77 

' APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO 18 NOVAS SECRETARIAS DE VARA - A partir de Fev/10 350.084,39 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO 18 NOVAS SECRETARIAS DE VARA - A partir de Abril/10 1.400.337,57 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO 21 NOVAS SECRETARIAS DE VARA - A panir de Agosto/10 2.454.270,32 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO 24 NOVAS SECRETARIAS DE VARA - A partir de Ouiubro/10 4.671.997,13 

INATIVOS E PENSIONISTAS (II) R$ 118.244.685,71 
DESPESA INATIVOS E PENSIONISTAS ANTERIOR (2010) 112.613.986,39 
REAJUSTE ANUAL 5% 5.630.699,32 

OUTRAS DESPESAS DEC. CONTRATOS DE TERCEIRÍZAÇÃO (III) RS 808.578,68 
DESP. DEC. CONTRATOS DE TERCEIRÍZAÇÃO 319034 ANTERIOR (2010) 770.074,93 
REAJUSTE CONTRATOS DE TERCEIRÍZAÇÃO 319034 (5%) 38.503,75 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (IV) R$ 71.506.537,11 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS ANTERIOR (2010) 64.626.812,95 
C. P. DECORRENTE DO REAJUSTE ANUAL 5% 3.232.692.18 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (Servidor x 11% x 2) DECORRENTES DA: 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO DE 4 CARGOS DE DESEMBARGADORES - A partir dc Fevcreiro/10 17.564.12 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO DE 4 CARGOS DE DESEMBARGADORES-A partir de Julho/10 105.230.62 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES - A partir de Fevereiro/10 4.355.82 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES - A panir de Julho/10 89.752.79 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO DE 03 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A panir de Fev/10 11.888,71 

APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO DE 03 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A partir de Abril/10 47.450,55 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO DE 03 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A partir de Agosto/10 71.227.97 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO DE 04 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A partir de Out/10 158.238,02 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO DE 15 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A partir de Fev/10 62.572.14 

APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO DE 15 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A panir de Abril/10 249.739,68 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO DE 18 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL- A parlir de Agosto/!O 449.860.75 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO DE 20 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A parlir de Oul/10 832.831.52 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO 18 NOVAS SECRETARIAS DE VARA - A panir de Fev/10 60.984,70 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO 18 NOVAS SECRETARIAS DE VARA - A partir de Abril/10 243.938,81 
APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO 21 NOVAS SECRETARIAS DE VARA - A partir de Agosto/10 427.533,89 

APROPRIAÇÃO CRIAÇÃO 24 NOVAS SECRETARIAS DE VARA - A partir dc Outubro/10 813.861,90 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (V)= (l+l l+l l l+IV) R$ 607.006.677,42 

- DESPESA NÃO COMPUTADA (VI) (R$ 98.275.929,80) 
DESPESA NÃO COMPUTADA ANTERIOR (2010) -85.050.566.68 

VARIAÇÃO PERCENTUAL 2004 - 2008 (15,55%) -13.225.363.12 

TOTAL DA DESP. COM PESSOAL P/ FINS APURAÇÃO LIMITE -TDP VII = V-VI RS 508.730.747,62 
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SUBSTITUTIVO ÀO PROJETO DE LEI, cerne da Mensagem N 0 05 
DE 18 DE JUNHO DE 2009. 

> . 

Altera e inclui dispositivos nã Lei n.0 

12.342, de 28 de julho de 1994, Código 
de Divisão e Organização Judiciária do 
Estado do Ceará e dá outras 
providências. 
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CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

DR. SARTO 

TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROFESSOR TEODORO 

ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

JÚLIO CÉSAR 
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OF. N. 0 654/2009-GAPRE 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes de Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Avenida Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
CEP 60.170-900 Fortaleza - Ceará 

Fortaleza, 02 de julho de 2009>.*<ss3N' 
% \ 
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Assunto: Emenda substitutiva ao Projeto de Lei ceme da Mensagem n.0 

05/2009. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

No momento, em que cumprimento Vossa Excelência, 
colho do ensejo para encaminhar-lhe a emenda substitutiva do Projeto de 
Lei ceme da Mensagem n.0 05/2009. 

Confiante do apoio de Vossa Excelência, antecipo meus 
sinceros agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Desembargador ER 
Presidente 

/ 
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PROJETO DE LEI 

Altera e inclui dispositivos na Lei n. 
12.342, de 28 dejulho de 1994, Código 
Divisão e Organização Judiciária do Est 
do Ceará e dá outras providências. í&a_i 

Art. I o . Fica alterado o art. 9o da Lei n0 12.342, de 28 dejulho de 1994, 
com a seguinte redação: 

"Art. 9o. As comarcas do Estado do Ceará ficam classificadas em 
três (03) entrâncias, denominadas: entrância inicial, entrância intermediária e 
entrância final, sendo enquadradas, com os respectivos ofícios do foro 
extrajudicial, em: 

I - entrância inicial, formada pelas comarcas atualmente de I a e 2a. 
Entrâncias; 

II - entrância intermediária, formada pelas atuais comarcas de 3a 

entrância; e 

III - entrância final, formada pela Comarca de Fortaleza. 

Parágrafo único. As Comarcas de Caucaia, Maracanaú, Sobral e 
Juazeiro do Norte, atualmente de 3a entrância, ficam classificadas como de 
entrância final. 

Art. 2o. Os artigos 156, 157 e 216 da Lei n0 12.342, de 28 de julho d 
1994, passam a vigorar com o seguinte texto: 

"Art. 156. O Juiz substituto empossado deverá entrar no efetivoy 
exercício do cargo, no prazo de trinta (30) dias, contados da data da posse, 
oportunidade em que será lavrada a declaração de exercício pelo Diretor de 
Secretaria, remetendo-se cópia ao Secretário Geral do Tribunal de Justiça. 

Art. 157. Empossado e havendo entrado em exercício, o Juiz 
Substituto passará a frequentar o curso oficial de formação promovido pela 
Escola Superior da Magistratura, pelo prazo mínimo de três meses. 

D 



§ Io. Inexistindo comarca de entrância inicial vaga, poderá o Juiz 
Substituto exercer suas atribuições em qualquer unidade jurisdicional do/ÇtéSEÁj*^ 
Estado, por ato do Presidente do Tribunal. " <J 

§ 2°. Vagando unidade jurisdicional de entrância inicial, após tt g 
sido realizada a remoção nos termos da legislação específíc 
obrigatoriamente o Juiz Substituto assumirá o cargo naquela Comarca 
respeitada a ordem de classificação do concurso." 

Art.216. Para fins de remuneração dos Magistrados, ficam 
mantidos os subsídios atualmente estipulados para os Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, fixando o escalonamento vertical de cinco por cento 
(5%) entre as entrâncias, atribuindo-se aos de entrância final, noventa e cinco 
por cento (95%) dos vencimentos dos Desembargadores. 

Parágrafo único. Os Juízes Substitutos perceberão subsídios iguais 
aos dos Juízes de Direito de entrância inicial." 

Art. 3o. Fica incluído na Lei n0. 12.342, 28 dejulho de 1994, o Capítulo 
III, do Título Único, do Livro III, com a seguinte redação: 

CAPÍTULO II I 

SEÇÃO I 

DA TRANSFORMAÇÃO DOS CARGOS DE 

JUIZ DE PRIMEIRO GRAU 

"Art. 513 - A. Em decorrência da alteração da classificação das 
entrâncias no Estado do Ceará, ficam transformados os respectivos cargos de 
Juiz Substituto e Juiz de Direito de I a . e 2a. entrâncias em cargos de Juiz 
Substituto e Juiz de Direito de entrância inicial, os cargos de Juiz de Direito 
de 3a entrância ficam transformados em cargos de Juiz de Direito de entrância 
intermediária, exceto os titulares das Comarcas de Caucaia, Maracanaú, 
Sobral e Juazeiro do Norte, que ficam transformados em Juiz de Direito de 
entrância final, e os cargos de Juiz de Direito da Comarca de Fortaleza em 
cargos de Juiz de Direito de entrância final, tudo na forma do anexo I desta 
Lei, assegurada aos atuais Juízes Substitutos e os Juízes de Direito, a 
permanência no cargo em exercício, até que sejam removidos ou promovidos. 

Parágrafo único. Ficam transformados os respectivos cargos de 
Juiz de Direito Auxiliar das Comarcas de Caucaia, Maracanaú, Sobral e 
Juazeiro do Norte em cargos de Juiz de Direito de entrância final, na forma 
do anexo II desta Lei, assegurada aos atuais Juízes de Direito Auxiliar, a 
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permanência no cargo em exercício, até que sejam 
promovidos." 

Art. 513 - B. Para efeito de promoção, será observada a nov 
classificação das entrâncias, conservando cada Magistrado a ordem 
colocação constante da lista de antiguidade em vigor na data da publicação 
presente lei. 

Parágrafo único. Não integrarão a lista de merecimento pará 
promoção à entrância intermediária, os Juízes integrantes da atual primeira 
entrância, enquanto existirem, em número suficiente para formá-la, os Juízes 
integrantes da atual segunda entrância, salvo recusa. 

SEÇÃO n 

DA CRIAÇÃO DAS UNIDADES JURISDICIONAIS 

SUBSEÇÃO I 
DA CRIAÇÃO DAS UNIDADES JURISDICIONAIS EM COMARCAS 

DE ENTRÂNCIA FINAL, INTERMEDIÁRIA E INICIAL 

Art. 513 - C. Ficam criadas a 6a., 7a. , 8a., 9a. e 10a., Varas da 
Comarca de Caucaia, a 6a. e 7a. Varas de Juazeiro do Norte, 5a., 6Q. e 7a. Varas 
da Comarca de Maracanaú, 6a. e 7a. Varas da Comarca de Sobral, todas de 
entrância final; ficam criadas a 3a Vara da Comarca de Aracati, a 2a. Vara da 
Comarca de Boa Viagem, a 3a. Vara da Comarca de Barbalha, a 3a. Vara da 
Comarca de Crateús, a 5a. Vara da Comarca de Crato, a 3a. Vara da Comarca 
de Eusébio, a 3a. Vara da Comarca de Iguatu, a 3a. Vara da Comarca de 
Itapipoca, a 3a. Vara da Comarca de Limoeiro do Norte, a 3°. Vara da 
Comarca de Maranguape, a 2°. Vara da Comarca de Massapé, a 2a. Vara da 
Comarca de Mombaça, a 3a. Vara da Comarca de Morada Nova, a 3° Vara de 
Quixadá, a 3a. Vara da Comarca de Tianguá, a 3a. Vara da Comarca de Tauá e 
a 2a. Vara da Comarca de Várzea Alegre de entrância intermediária. 

§ 1°. Ficam Transformadas em I a . Vara a Vara Única das 
Comarcas de Boa Viagem.Massapé, Mombaça e Várzea Alegre. 

§ 2o. O Tribunal de Justiça disciplinará, por Resolução, a forma de 
implantação e as competências de cada uma das unidades jurisdicionais 
criadas no caput desse artigo, observado o limite de despesa do Poder 
Judiciário determinado pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

SUBSEÇÃO I I 



DA CRIAÇAO DASVARASNACOMARCADEFORTALEZA 

Art Ficam criadas q u a ^ a ( ^ 
na Comarca de Fortaleza. 

Farágra^úmco.CTribnnaldc Justiça d i s ^ 
a torma de implantação e as competências de cada uma das unidades 
jurisdicionais criadas, observadoolimitededespesadoFoder Judiciário 
determinado pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

SUBSEÇÃOIII 
DAIMPLANTAÇÃODASNOVASCOMARCAS 

Art. 513 - E. Serão implantadas, como comarcas deentrãncia 
inicial, as Comarcas de Acarape, Ibicuitinga, Antonina do Norte, 
Quiterianópoles, Jijoca de Jericoacoara, Barreira, Varjota, Ararendá, Nova 
Clindae Fiquet Carneiro, todas de varaúnica, e, devendo a instalação 
obedecer ao disposto no artigo 48eseus parágrafos. 

SEÇÃO II I 

DA CRIAÇÃO DOSCARCOSDEMAOISTRADO 

Art. 513 - F. Ficam criados dezesseis (ló) cargos de 
Desembargador. 

Art. 513-C. Ficam criados cinquentaedois (52) cargos de Juiz de 
Direito de entrância final, sendo: 

l^quarenta(40) cargos paraaComarca de Fortaleza; 

ll^cinco (05) cargos paraaComarca de Caucaia; 

ll^dois (02) cargos paraaComarca de Juazeiro do Norte; 

lV^três(03)cargosparaaComarca de Maracanaú; 

V^dois (02) cargos paraaComarca de Sobral. 

Art. 513^11 . Ficamcriadosdezessete(17)cargosde Juizde 
Direito de entrância intermediária, sendo: 

l^um(01)paraaComarca de Aracati; 

I I - um(01)paraaComarca de Boa Viagem; 

I I I - um(01)paraaComarcadeBarbalba; 

IV- um(01)paraaComarca de Crateús; 



V - um (01) para a Comarca de Crato; 

VI - um (01) para a Comarca de Eusébio; 
VII - um (01) para a Comarca de Iguatu; 

VIII - um (01) para a Comarca de Itapipoca; 
IX - um (01) para a Comarca de Limoeiro do Norte; 

X - um (01) para a Comarca de Maranguape; 

XI - um (01) para a Comarca de Massapé; 
XII - um (01) para a Comarca de Mombaça; 

XIII - um (01) para a Comarca de Morada Nova; 

XIV - um (01) para a Comarca de Quixadá; 
XV - um (01) para a Comarca de Tianguá; 
XVI - um (01) para a Comarca de Tauá; 
XVII - um (01) para a Comarca de Várzea Alegre. 

Art. 513-1. Ficam criados 10 (dez) cargos de Juiz de Direito de 
entrância inicial nas comarcas de Acarape, Ibicuitinga, Antonina do Norte, 
Quiterianópoles, Jijoca de Jericoacoara, Barreira, Varjota, Ararendá, Nova 
Olinda e Piquet Carneiro 

Art. 513 - J. Ficam criados dezesseis (16) cargos de Juiz de Direito 
Auxiliar de entrância final, sendo: 

I - oito (08) cargos na Comarca de Fortaleza; 
II - dois (02) cargos na Comarca de Caucaia; 
III - dois (02) cargos na Comarca de Juazeiro do Norte; 
IV - dois (02) cargos na Comarca de Maracanaú; 

V - dois (02) cargos na Comarca de Sobral; 

Art. 513 - K. Ficam criados dez (10) cargos de Juiz de Direito 
Auxiliar de entrância intermediária, sendo: 

I - dois (02) cargos na Comarca de Iguatu; 
II - dois (02) cargos na Comarca de Crateús; 
III - dois (02) cargos na Comarca de Russas; 
IV - dois (02) cargos na Comarca de Quixadá; 
V - dois (02) cargos na Comarca de Tianguá; 



SEÇÃO IV 

DA CRIAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DO QUADRO IH - PODER JUDICIÁRIO 

Art 513 - L. Ficam criados 48 (quarenta e oito) cargos de Assess 
de Desembargador, símbolo DNS-2, privativos de bacharel em Direito, e 1 
(dezesseis) cargos de Oficial de Gabinete, símbolo DAS-2, de provimento em 
comissão. 

Parágrafo único. As nomeações para os cargos de que trata este 
artigo dar-se-ão por Ato do Presidente do Tribunal de Justiça, mediante 
indicação dos respectivos desembargadores. 

Art. 513 - M. Ficam criados 09 (nove) cargos de provimento em 
comissão, símbolo DAS-1, sendo 01 (um) cargo de Assessor Técnico para a 
Comissão de Regimento Interno e Assessoria Legislativa, 04 (quatro) cargos 
de Assessor de Câmara e 04 (quatro) cargos de Secretário de Câmara do 
Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos criados no artigo anterior 
serão de indicação do Desembargador Presidente da respectiva Câmara, e 
nomeados pelo Presidente do Tribunal de Justiça. 

SEÇÃO V 

Art. 513 - N. Ficam transformados os cargos de provimento em 
comissão de Diretor de Secretaria: 

I - das Comarcas de I a entrância, símbolo DAS-3, no cargo de 
Diretor de Secretaria de entrância inicial, símbolo DAS-2. 

II - das Comarcas de 2a entrância, símbolo DAS-2, no cargo de 
Diretor de Secretaria de entrância inicial, símbolo DAS-2; 

III - das Comarcas de 3a entrância, símbolo DAS-1, no cargo de 
Diretor de Secretaria de entrância intermediária, símbolo DAS-1; 

IV - Da Comarca de entrância especial, símbolo DNS-3, no carg 
de Diretor de Secretaria de entrância fmal, símbolo DNS-3. 

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão de Direto-

de Secretaria de 3a entrância, símbolo DAS-1, das Comarcas de Caucaia! 
Maracanaú, Sobral e Juazeiro do Norte, passam a ser classificados como\_/ 
cargos de Diretor de Secretaria de entrância final, símbolo DNS-3. 

Art. 513 - O. Enquanto não forem elaboradas as regras 
complementares a este Código, serão aplicadas as normas até então vigentes. 

V 
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Art. 4o. Ficam criados o art. 132 - A. e o parágrafo único do art. 

164 da Lei n0 12.342, de 28 dejulho de 1994, com a seguinte redação: 

& 

132 - A Art. 132 - A . A competência das comarcas com mais de Aas fb.W. v 
varas será determinada por resolução do Tribunal de Justiça, observa S a^ ^ 
especialização de competências. 

Art. 164. (...) 
Parágrafo único. A antiguidade do Juiz Substituto contar-se-á a 

partir do efetivo exercício na titularidade de comarca de entrância inicial. 

SEÇÃO VII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DIVERSAS 

Art. 5o. Os 79 (setenta e nove) cargos de Juiz de Direito criados 
pelos arts. 513-G; 513-H e 513-1 serão implantados na proporção de 40 
(quarenta) a partir de I o de janeiro de 2010 e 39 (trinta e nove) a partir de I o 

de agosto do mesmo exercício. 

Parágrafo único. Os cargos de Juiz Auxiliar criados pelos arts. 513-
J e 513-K serão implantados a partir da publicação desta Lei. 

Art. 6o. Os cargos de provimento em comissão e os de provimento 
efetivo das secretarias de vara serão criados, por lei específica, na proporção 
da implantação das unidades jurisdicionais respectivas criadas por esta Lei. 

Art. 7o. O Quadro Único da Lei n0. 12.342, 28 de julho de 1994, 
passa a vigorar na forma disposta no Anexo I desta Lei. 

Art. 8o. O Anexo Único da Lei 13.102, de 17 de janeiro de 2001,^ 
passa a vigorar na forma disposta no Anexo II desta Lei. / 

Art. 9o. O Anexo Único previsto no art. 6o da Lei n.0 13.710, de 1( 
de dezembro de 2005, que fixa o subsídio mensal dos membros do Pode 
Judiciário do Estado do Ceará, passa a vigorar na forma disposta no Anexo 
III desta Lei. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

f, 
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ANEXO I $ o o 

COMARCA DE ENTRÂNCIA F I N ^ ^ ^ X N ^ t í ^ 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. FORTALEZA 
Antonio Bezerra, Barra do Ceará, Messejana, 
Mondubim, Mucuripe e Parangaba 

2. CAUCAIA 
Caucaia, Bom Princípio, Catuana, Guararu, 
Jurema, Mirambé, Sítios Novos e Tucunduba 

3. SOBRAL 
Sobral, Aracatiaçu, Bonfim, Caioca, Caracará, 
Jaibaras, Jordão, Patriarca, Rafael Arruda, São 
José do Torto e Taperuaba. 

4. JUAZEIRO DO 
NORTE 

Juazeiro do Norte, Marrocos e Padre Cícero. 

5. MARACANAÚ Maracanaú e Pajuçara 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INTERMEDIARIA 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. ACOPIARA 
Acopiara, Ebron, Isidoro, Quincue, Santa 
Felícia, Santo Antônio e Trussu. 

2. AQUIRAZ 
Aquiraz, Camará, Caponga da Bernarda, 
Jacaúna, Justiniano de Serpa, Patacas e 
Tapera. 

3. ARACATI 
Aracati, Barreira dos Vianas, Cabreiro, 
Córrego dos Fernandes, Cuipiranga, Santa 
Tereza, Girau e Mata Fresca. 

4. ARACOIABA 
Aracoiaba, Ideal, Jaguarão, Jenipapeíro, Lagoa 
de São João, Milton Belo, Pedra Branca, 
Plácido Martins e Varzantes. 

5. AURORA Aurora, Ingazeiras e Tipi 

6. BARBALHA Barbalha, Arajara e Estrela. 
7. BATURITÉ Baturité, Boa Vista e São Sebastião. 

8. BEBERIBE Beberibe, Itapemírim, Parajuru, Serra do 
Félix, Sucatinga e Paripueira. 

9. BOA VIAGEM 
Boa Viagem, Domingos da Costa, Ibyaçjíyy 
Jacampari. 

10. BREJO SANTO Brejo Santo, Poço e São Felipe. 
11. CAMOCIM Camocim, Amarela e Guriú. 

12. CANINDÉ Canindé, Bonito, Esperança, Ipueiras dbs 
Gomes, Monte Alegre, Targinos e Ubirassu. 

13. CASCAVEL Cascavel, Caponga, Guanacés, Jacarecoara e 
Pitombeiras. 

14. CEDRO Cedro, Candeias, Lajedo, Santo Antônio, São 
Miguel e Várzea da Conceição. 

£X 



15. CRATEÚS 
Crateús, Ibiapaba, Irapuan, Montéftebo, \ 
Oiticica, Poti, Santo Antônio e Tucuns. \ 

16. CRATO 
Crato, Dom Quintino, Lameiro, Mmú& Pontão, 
da Serra e Santa Fé. Xg'SL^ ' 

17. EUSÉBIO Eusébio. 

18. GRANJA 
MARTINÒ

POLE 

Granja, Adrianópolis, Ibuguaçu, Parazi 
Pessoa Anta, Sambaíba e Timonha. - As* 
Martinòpole 

19. ICÓ 
Icó, Bernadinópolis, Cruzeirinho, Ico 
Lima Campos, Pedrinhas, São João e 
Vicente. 

20. IGUATU 
Iguatu, Barra, Barreiras, Barro Alto, Baú, Cruz 
das Pedras, José de Alencar, Quixoa, Riacho 
Vermelho, Serrote e Suassurana. 

21. INDEPENDÊNCIA Independência, Ematuba, Iapi e Jandragoeira. 

22. IPU PIRES 
FERREIRA 

Ipu, Flores e Várzea do Giló. - Pires Ferreira, 
Delmiro Gouveia e Donato. 

23. ITAPAJE TEJUÇUOCA 
Itapagé, Aguai, Baixa Grande, Camará, Cruz, 
Iratinga, Pitombeiras e Soledade. - Tejuçuoca 
e Caxitoré. 

24. ITAPIPOCA 
Itapipoca, Arapari, Assunção, Barrento, Bela 
Vista, Betânia, Deserto, Marinheiro e Brotas. 

25. LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

Lavras da Mangabeira, Amaniutaba, Arrojado, 
Iborepi, Mangabeiras e Quitatiús. 

26. LIMOEIRO DO 
NORTE 

Limoeiro do Norte e Bixopá. 

27. MARANGUAPE 

Maranguape, Amanari, Cachoeira, Itapebussu, 
Jubaia, Ladeira Grande, Lajes, Lagoa do 
Juvenal, Manoel Guedes, Papara, Penedo, São 
João do Amanari, Sapupara, Tanques e 
Umazeiras. 

28. MASSAPÉ SENADOR SA 
Massapé, Ainá, Ipaguassu, Munbaba, Padre 
Linhares, Tangente e Tuina. - Senador Sá, 
Salão e Serrote. 

/ 

29. MOMBAÇA 
Mombaça, Boa Vista, Cangati, Camaú 
Catolé, Manoel Correia, São Gonçalq 
Umari e São Vicente. 

30. MORADA NOVA 
Morada Nova, Aruaru, Boa Agua, Ju 
Baixo, Lagoa Grande, Pedras, Roldã 
Uiraponga. 

31. NOVA RUSSAS Nova Russas, Canindezinho, Major Simplício, 
Nova Betânia e São Pedro. 

32. PACAJÚS Pacajús e Itaipaba. 

33. PACATUBA Pacatuba, Monguba, Pavuna e Senador Carlos 
Jereissati. 

v 
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34. QUIXADÁ 

BANABUIÚ, 
CHORÓ-
LIMÃOE 

IBARETAMA 

Quixadá, Cipó dos Anjos, Custódio, Daniel de , 
Queiroz, Dom Maurício, Joatama\São João ^ 1 

dos Queirozes e Tapuiara.- BanabuiQg&ffljte^e 
Sitiá. - Choro-Limão e Caiçarinha. -
Ibaretama, Nova Vida, Oiticica e Pirangi. 

35. QUIXERAMOBIM 
Quixeramobim, Belém, Encantado, L ^ A M f % : 
Nanimtuba, Nenelândia, Passagem, São Fis. N*. 
Miguel, Pirabibu e Uruquê. o çÇj^ 

36. REDENÇÃO 
Redenção, Antonio Diogo, Guassi e\4|o ^ 
Gerardo. v^^âTO' 

37. RUSSAS PALHANO 
C»_—Z^-> 

Russas, Bonhu, Flores, Lagoa Grande, Peixe e 
São João de Deus.- Palhano e São José. 

38. SANTA QUITÉRIA CATUNDA 
Santa Quitéria, Areial, Lisieux, Logradouro, 
Maracanaú, Malha Grande, Muribeca, 
Raimundo Martins e Trapiá. - Catunda. 

39. SAO BENEDITO São Benedito, Barreiros e Inhussu. 
40. SAO GONÇALO DO 

AMARANTE 
São Gonçalo do Amarante, Croata, Pecém, 
Serrote, Siupé, Taíba e Umarituba. 

41. SENADOR 
POMPEU 

Senador Pompeu, Bonfim, Codiá, Engenheiro 
José Lopes e São Joaquim do Salgado. 

42. TAUÁ ARNEIROZ 
Tauá, Barra Nova, Caiçara, Carrapateiras, 
Inhamus, Marrecas, Marruás, Santa Teresa e 
Trici.- Ameiroz. 

43. TIANGUÁ 
Tianguá, Arapá, Camataí, Pindoguaba e 
Tabainha. 

44. UBAJARA Ubajara, Araticum e Jaburuana. 
45. URUBURETAMA Uburetama e Santa Luzia. 

46. VÁRZEA ALEGRE 
Várzea Alegre, Calabaço, Canindezinho, 
Ibicatu, Naraniú e Riacho Verde. 

47. VIÇOSA DO CEARÁ 
Viçosa do Ceará, General Tibúrcio, 
Lambedouro, Manhoso, Padre Vieira, 
Passagem da Onça e Quatiguaba. 

) 
COMARCAS DE ENTRÂNCIA INICIAL 1 i 

1 1 SEDE VINCULADA DISTRITOS \ 7 

\ / 
1. ACARAPE Acarape. \ / 
2. ACARAU Acaraú e Aranaú. \J 
3. AIUABA Aiuaba e Barra. 
4. ALTO SANTO POTIRETAMA Alto Santo e Castanhâo - Potiretama. 

5. AMONTADA MIRAÍMA 
Amontada, Aracatiara, Graças, Icarai, Lagoa 
Grande, Moitas, Nascente, Poço Cumprido e 
Sabiaguaba. - Miraíma. 

6. ANTONINADO Antonina do Norte e Tabuleiro. 

\ 
\ 
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NORTE % ' 

7. ARARENDÁ ArarendAeSantoAntõnio. \ \ ' ^ 

8. ARARIPE POTENGI 
Araripe, Aiagoinha, Brejinho, Pajeu^RSkKo^ 
Grande. - Potengi e Barreiras. /^SSEAJ 

9. ARATUBA Aratuba. Fls.N'. 

10. ASSARÉ TARRAFAS Assaré, Amaro e Aratama. (o ffa ^ 

11. BAIXIO UMARI Baixio - Umari. \ ^ c / ^ > 
12. BARREIRA 

_ v-Vi.yS^rt Barreira. X^ÉKVN; 

13. BARRO 
Barro, Brejinho, Cuncas, Engenho Velho, 
Iara, Monte Alegre, Santo Antônio e Serrota. 

14. BARROQUINHA Barroquinha, Araras e Bitupitá. 
15. BELA CRUZ Bela Cruz, Cajueirinho e Prata. 

16. CAMPOS SALES SALITRE 

Campos Sales, Barão de Aquiraz, 
Carmelópolis, Itaquá, Monte Castelo e 
Quixariú.- Salitre, Caldeirão e Lagoa dos 
Crioulos. 

17. CAPISTRANO Capistrano. 

18. CARIDADE PARAMOTI 
Caridade, Inhuporanga e São Domingos. -
Paramoti. 

19. CARIRÉ Cariré, Alto, Arariús, Cacimba, Jucá e Tapuio. 

20. CARIRIAÇU GRANJEIRO 
Caririraçu, Feitosa, Miguel Xavier e 
Miragem.- Granjeiro. 

21. CARIÚS 
Cariús, Caipú, São Bartolomeu e São 
Sebastião. 

22. CARNAUBAL Camaubal, Monte Carmelo e Graça. 
23. CATARINA Catarina. 
24. CHAVAL Chaval e Passagem. 

25. CHOROZINHO OCARA 

Chorozinho, Campestre, Pedro, Ocara, P. dos 
Liberatos, Timbaúba dos Marinheiros e 
Triângulo. - Ocara, Arisco dos Marianos 
Curupira, Novo Horizonte, Sereno de Cif ia e 
Serragem. [ jy / 

26. COREAÚ MORAÚJO 
Coreaú, Araquém, Aroeiras e Ubaúna - W / 
Moraújo, Boa Esperança, Goiânia e Vanzeg da 
Volta. V 

27. CROATÁ 
Croatá, Barra do Sotero, Betânia, Santa Teresa 
e São Roque. 

28. CRUZ Cruz e Caiçara. 

29. FARIAS BRITO 
Farias Brito, Cariutaba, Nova Betânea e 
Quincundá. 

30. FORQUILHA Forquilha e Trapiá. 
31. FORTIM Fortim. 
32. FRECHEIRINHA Frecheirinha. 
33. GRAÇA Graça. 
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34. GROAÍRAS 
-C r -

Groaíras e Itamaracá. o y $ 
35. GUAIÚBA 

, V , Q 

Guaiúba, Agua Verde e ItacimaX^ 
36. GUARACIABA DO 

NORTE 
Guaraciaba do Norte, Espinho, NÍbroíiFiS^ 
Novos e Sussuanha. 

37. HIDROLÂNDIA Hidrolândia, Betânia, Irajá e Conceição. 

38. HORIZONTE Horizonte, Aningás, Dourado e Queimadas. ^ 

39. IBIAPINA Ibiapina e Santo Antônio da Pindoba/^* 
40. IBICUITINGA Ibicuitinga. Ay rs.w. 

fg rM , 
41. ICAPUI Icapuí, Ibicuitaba e Manibu. S-ífte 
42. IPAPORANGA Ipaporanga e Sacramento. X ^ . . 
43. IPAUMIRIM X^wf X 

Ipaumirim e Felizardo. • 

44. IPUEIRAS 
Ipueiras, América. Eng, João Tomé, Gárzea, 
Livramento, Matriz, Nova Fátima e São João 
das Lontras. 

45. IRACEMA ERERÊ Iracema, Ema e São José. - Ererê. 
46. IRAUÇUBA Irauçuba, Boa Vista do Caxitoré, Juá e Missi. 
47. ITAITINGA Itaitinga e Gereraú. 
48. ITAPIÚNA Itapiúna, Caio Prado, Itans e Palmatória. 
49. ITAREMA Itarema, Almofala e Carvoeiro. 

50. ITATIRA 
Itatira, Bandeira, Cachoeira, Lagoa do Mato e 
Morro Branco. 

51. JAGUARETAMA JAGUARIBARA 
Jaguaribe, Aquinópolis, Feiticeiro, Mapuá e 
Nova Floresta. 

52. JAGUARIBE 
Jaguaribe, Aquinópolis, Feiticeiro, Mapuá e 
Nova Floresta. 

53. JAGUARUANA ITAIÇABA 
Jaguaruana, Borges, Jiqui e São José.-
Itaiçaba. 

54. JARDIM Jardim e Jardimirim. / 
55. JATI PENAFORTE Jati - Penaforte. ^ /l / 56. JIJOCA DE 

JERICOACARA 
Jijoca de Jericoacoara. / 

f/ 57. JUCÁS 
Jucás, Baixio da Donona, Canafísmtó^el, 
Poço Grande e São Pedro do N^rte/ 

58. MADALENA Madalena e Macaoca. 
59. MARCO Marco e Panacuí. 

60. MAURITI 
Mauriti, Ananuá, Buritizinho, Coité, Maraguá, 
Mararupá, Palestina do Cariri, São Miguel e 
Umburanas. 

61. MERUOCA ALCÁNTARAS 
Meruoca, Camilos, Palestina do Norte, Santo 
Antônio dos Fernandes e São Francisco -
Alcántaras e Ventura. 

62. MILAGRES ABAIARA Milagres e Podimirim. - Abaiara e São José. 
63. MISSÃO VELHA Missão Velha, Gameleira de São Sebastião, 

v> 



Jamacarú, Missão Nova e Quiifjâfhi. * , \ 

64. MONSENHOR 
TABOSA 

Monsenhor Tabosa, Barreiros 
Senhora do Livramento. \ 

^Nossa Q] 

i,. r ^ 
65. MOCAMBO PACUJA M o c a m b o e C a r q u e i j o - P a c u » . , , ^ 
66. MORRINHOS Morrinhos e Sítio Alegre. 
67. MULUNGU Mulungu. / < r ^ S S £ ^ > , 
68. NOVA OLINDA Nova Olinda. A-" Fls.N» V 

^ n 
69. NOVO ORIENTE Novo Oriente. 2 , 
70. ORÓS Orós, Guassussé, Igarois e Palestih^ \ 

71. PACOTI 
GUARAMI

RANGA 
Pacoti, Colina, Fátima e Santa Ana y ^ ^ y 
Guaramiranga e Pernambuquinho 

72. PALMÁCIA 
Palmácia, Antonio Marques, Gado, Gado dos 
Rodrigues e Vertente do Lajedo. 

73. PARACURU Paracuru e Jardim. 
74. PARAIPABA Paraipaba e Lagoinha 
75. PARAMBU Parambu, Cococi, Monte Sião e Novo Assis. 

76. PEDRA BRANCA 
Pedra Branca, Mineirolãndia, Santa Cruz do 
Banabuiú e Tróia. 

77. PENTECOSTE 
APUIARÉS e 
GENERAL 
SAMPAIO 

Pentecoste, Matias, Porfírio Sampaio e 
Sebastião de Bareu. - Apuiarés, Canafístula e 
Vila Soares. - General Sampaio. 

78. PEREIRO ERERE Pereiro e Criolos - Ererê 
79. PINDORETAMA Pindoretama. 
80. PIQUET 

CARNEIRO 
Piquet Carneiro, Ibicuã e Mulungu. 

81. PORANGA Poranga e Macambira. 
82. PORTEIRAS Porteiras. 
83. QUITERIONOPOLI 

S 
Quiterianópolis, Algodões e São Francisco. 

84. QUIXELÔ Quixelô. f ) 
85. QUIXERÉ Quixeré, Lagoinha e Tomé. 
86. RERIUTABA Reriutaba, Amanaiara e Camp M o , 
87. SABOEIRO 

Saboeiro, Barrinha, Felipe Fla 
Malhada e São José. 

W & N / 

88. SANTANA DO 
ACARAÚ 

Santana do Acaraú, João Cordeiro, 
Mutambeiras, Parapui e Sapo. 

89. SANTANA DO 
CARIRI ALTANEIRA 

Santana do Cariri, Anjinhos, Araponga, Brejo 
Grande e Dom Leme - Altaneira e São Romão 

90. SAO LUIS DO 
CURU 

Tururu, Cemoaba e Conceição. 

91. SOLONÔPOLE 
DEPUTADO 
IRAPUAN 

PINHEIRO E 

Solonôpole, Assunção, Cangati, Pasta e São 
José de Solonôpole - Milhã, Camaubinha e 
Monte Grave - Dep. Irapuan Pinheiro e 

^ 



MILHA Betânia. % \í § 

92. TABULEIRO DO 
NORTE 

SÃO JOÃO DO 
JAGUARIBE 

Tabuleiro do Norte, Olho D'águ!̂ &p Bica ^ / 
Peixe Gordo. - São João do Jaguahbe^Sàrra 
do Figueiredo. 

93. TAMBORIL 
Tamboril, Boa Esperança, Carvalho, Curatis, 
Holanda, Oliveira e Sucesso. 

94. TRAIRI Trairi, Canaã e Mundaú. fK33Ê^ f 
' f n. w" 

95. UMIRIM TURURU i T • • T AT r i A - N ' 

Umirim - Tururu. /£ A 
Q ^-/fc a 96. URUOCA Uruóca, Campanário e Paracuá. /\^.-*n *B—, 

97. VARJOTA 
"- t \ t p — 

Varjota e Croatá. / ^Qbj&d} 

nl) / ^ 

.4 
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ANEXO I I io. 

ZONA 
JUDICIÁRIA 

COMARCA 
SEDE 

CARGO 
DE JUIZ 

AUXILIAR 

"Kj^^y 
ÁREA DE JURISDIÇÃO 

I a JUAZEIRO 
DO NORTE 

04 

Juazeiro do Norte, Crato, Santana do Cariri, 
Assaré, Campos Sales, Araripe, Barbalha, 
Caririaçu, Farias Brito, Missão Velha, Jardim, 
Milagres, Brejo Santo, Jati, Porteiras, Mauriti, 
Barro, Ipaumirim, Aurora, Nova Olinda, Antonina 
do Norte. 

2" IGUATU 03 
Iguatu, Várzea alegre, Saboeiro, Cariús, Jucás, Icó, 
Cedro, Acopiara, Quixelô, Orós, Catarina, Aiuaba, 
Parambu, Lavras da Mangabeira e Baixio. 

3a QUIXADÁ 03 

Quixadá, Mombaça, Senador Pompeu, Pedra 
Branca, Solonôpole, Quixeramobim, Canindé, 
Aracoiaba, Capistrano, Itapiúna, Baturité, Itatira, 
Mulungu, Pacoti, Aratuba e Piquet Carneiro 

4a RUSSAS 03 

Russas, Jaguaribe, Pereiro, Limoeiro do Norte, 
Jaguaretama, Iracema, Alto Santo, Tabuleiro do 
Norte, Morada Nova, Quixeré, Jaguaruana, 
Beberibe, Cascavel, Aracati, Fortim e Icapuí, 
Ibicuitinga 

5a MARACANAÚ 04 

Maracanaú, Maranguape, Pacatuba, Itaitinga, 
Euzébio, Aquiraz, Pindoretama, Horizonte^ /] 
Pacajús, Chorozinho, Redenção, Palmácia, 
Guaiúba, Barreira e Acarape. / // 

6a CAUCAIA 03 
Caucaia, Pentecoste, São Luis do Curu,iSão^-^ 
Gonçalo do Amarante, Paracuru, Paraipa^aJ 
Caridade,Itapipoca,Uruburetama, Trairi eltapajé. 

T SOBRAL 04 

Sobral, Chaval, Granja, Camocim, Uruoca, 
Massapé, Meruoca, Cariré, Groaíras, Coreaú, 
Forquilha, Santana do Acaraú, Irauçuba, Marco, 
Bela Cruz, Cruz, Morrinhos, Itarema, Acaraú, 
Amontada e Jijoca de Jericoacoara. 

8a TIANGUÁ 03 

Tianguá, Frecheirinha, Ubajara, Ibiapina, 
Camaubal, Guaraciaba do Norte, Ipu, São 
Benedito, Croatá, Mucambo, Graça, Reriutaba e 
Viçosa do Ceará. 

9a CRATEÚS 03 

Crateús, Novo Oriente, Independência, Tamboril, 
Tauá, Monsenhor Tabosa, Nova Russas, 
Hidrolândia, Boa Viagem, Santa Quitéria, 
Madalena, Ipueiras, Ipaporanga, Poranga, Ararendá 
e Quiterionópolis. 

t 
\ 



ANEXO III 

Fixa o subsídio mensal dos membros do Poder Judiciário do Estado do Ceará 

MAGISTRADOS 
DESEMBARGADOR R$22.111,25 
JUIZ DE DIREITO DE ENTRÂNCIA FINAL RS 21.005,68 
JUIZ DE DIREITO DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA R$ 1 #955,40 
JUIZ DE DIREITO DE ENTRÂNCIA INICIAL RS A.957,63 

f 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERÍODO DE REFERÊNCIA - MaJoODOa a AM1/2009 

Proj»to III: 2009 (8 Dnombargadom + 26 Juizes); 2010 (S D@*@mbargador*a + 79 Juizes zi escalonamantol 
43 796 505.16 37 299.769.70 

LRF, An. 55. Inciso l. alínea 'a" - Anexo l 
23.745.552.50 

DESPESA C O M PESSOAL 
Despesos Executadas (Mno/os 

a AbrilfflQ - 1' Quadrim ) 
Estiou tiva Despesa 

Proposta (Exercício 2009) 

Estunativn Despesa Proposiu 

(Exercicio 2010) 

Estimai iva Despesa 

Proposta (Exercíc io 2011) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 428.478.388,00 404.842.037,58 534 061.048.04 567 626.526.18 
Pcuotl Alivo 276 987.643,00 320.784.148.18 358.083.917,87 381.829.470.37 
Pewom] Inativo c Petaiontau 102.408251.00 107.251.415,61 1 112.813.988.39 118 244.685.71 
Oums Dope tu de Peuotl decomaoes de Oxaittot de 

TcrctirÍE»çlíi f í l * 4 o v i . IB da LRF) 874.107.00 733.404,70 770.074,93 608.578,68 
Rcptucs PrevidenciAríoi «o Regime Próprio da Prcvidfada 

Social - Contribuicte* Patnmaii 48 406 387.00 56 073 069,10 62 583068,84 66.743.791,42 
DESPESAS NAÒ COMP. (5 1*do«rt. 19 da LRF) ( " ) (63.69S.689.00) (73 604.990,64) (85.050.586,68) (98.275.929,80) 

[ndeniiíçío por Dem e Incemivoi i Deminlo VoKuniria 
Decorrenta de Dediio hidiciiJ 1 
Despesu de Exerddo» Am eriore» 

Inalivoi e Peniioniitaj com Recurvo» Vinculado» (83 699.989,00) (73,604,990.64) (65.050.560.66) (98.275.929.80) 
TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE 
APUACÀO DO LIMITE - TDP (IH) - d - H) 384.778.689.00 411.237.046,95 449.010.461,36 « 8 . 3 6 0 . 5 8 8 , 3 8 
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 7.980.202.017.00 8.064.000.000,00 8.569.082.000,00 9.083.182.400,00 
% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS 
DE APUAÇÂO DO LIMITE - TDP tobn a RCL (V) -
UlViV) * 100 4,58 5,09 5.24 5,17 
LIMITE MÁXIMO fmcuo* 1. II c m doan. 20 da LRF) -

<6%>diRCL 477.812.121,02 485.040.000,00 514,144 920,00 544,990.944,00 
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do a/l. 22 da LRF) 
<3.70H> da RCL 453.731.514.97 460.788.000,00 488.437.674,00 517.741.396.80 

- Estimativa Roceita Corranta Liquida = SEFAZ 



Men Calculo 20<<'.. 010 

DETALHAMENTO DA DESPESA 

rtvo ii) 
SA PESSOAL ATIVO ATÉ ABRIL/2009 

DESPESA PESSOAL ATTVO A APROPRIAR MAIO-DEZ/2009 - reaj mte 3% 
ESTIMATIVA INTERSTÍCIOS VENCIDOS / ASCENÇÀO FUNCIONAL 
REDUÇÃO V. ENTRÂNCIAS 
CRIAÇÃO DE 200 CARGOS EFETIVOS - A panir JulhaTO 
PAGAMENTO GRATIFICAÇÃO POR SUBSTTTUÍÇAO DE CARGO COMISSIONADO 

ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO 
CRIAÇÃO DE 8 CARGOS DE DESEMBARGADORES - A panir JulhoW 
CRIAÇAO DE 10 CARGOS DE JUIZES DE ENTRÂNCIA INICIAL - A panir JulhrvOT 
CRIAÇÃO DE 10 CARGOS DE JUIZ DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA - A panir JulhoW 

2009 2010 

CRIAÇÃO DE 06 CARGOS DE JUIZ DE ENTRÂNCIA FINAL - A panir de JulhnW 
DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA FINAL - DNS3 (06)- A partir Julho/09 
DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA INTERMEDIARIA - DAS I (10)- A partir Julho/ 
DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA IMCLAL - DAS 2 (10). A portir Julho/09 
CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES 
CRIAÇÃO 26 NOVAS SECRETARIAS DE VARA 
CRIAÇÃO DE 4 CARGOS DE DESEMBARGADORES - A panir dc Fevereiro/10 
CRIAÇÃO DE 4 CARGOS DE DESEMBARGADORES - A panir dc Julho/10 
CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES - A panir dc Fevereiro/10 
CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES - A panir dc Julho110 
CRIAÇÃO DE 04 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A panu de Fev/10 
CRIAÇÃO DE 04 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A panif de Abril/10 
CRIAÇÃO DE 04 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIARIA - A panir dc Agoita/IO 
CRIAÇÃO DE 05 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIARIA - A panu dc Oui'10 
CRJAÇAO DE 15 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A panir dc Fev/10 
CRIAÇÃO DE 15 CARGOS DE JUIZ ENT. HNAL - A panii dc Abril/IO 
CRIAÇÃO DE 16 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A partir dc ABOMO'I0 
CRIAÇÃO DE 16 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A panii dc Out/10 
ESTIMATIVA DISPONIBILIDADE RECURSO IMPLANTAÇÃO PCCV 
DESPESA PESSOAL ATIVO ANO ANTERIOR 
REAJUSTE ANUAL 6W - A PARTIR DE JULHO 

INATIVOS E PENSIONISTAS (II) 
DESPESA INATIVOS E PENSIONISTAS ATÉ ABRI L/2009 
DESPESA INATIVOS E PENSIONISTAS A APROPRIAR MAJO-DEZ/2009 - reajuste SK 
INATIVOS E PENSIONISTAS ANO ANTERIOR 
REAJUSTE ANUAL 5% 

OUTRAS DESPESAS DEC. CONTRATOS DE TERCEIRÍZAÇÃO (111)" 
DESP. DEC CONTRATOS DE TERCEIRÍZAÇÃO ATÈ ABRIL/2009 
DESPESA CONTRATOS DE TERC. 319034 A APROPRIAR MAIO-DEZ/2009 - rcajuac (3W) 
RECLASSIFICAÇÃO PESSOAL TEC. INFORMAÇÃO 
DESP. DEC. CONTRATOS DE TERCEIRÍZAÇÃO 319034 ANTERIOR 
REAJUSTE ANUAL SW 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (IV) -17.48% 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (V> (l+ll+III+IV) 
- DESPESA NÃO COMPUTADA (VI) 

DESPESA NÃO COMPUTADA ANTERIOR 
VARIAÇÃO PERCENTUAL 2004 - 2008 (15J5%) 

TOTAL DA DESP. COM PESSOAL P/ FINS APURAÇÃO LIMITE - TDP Vil - V-VI 

RS320.784.14S.1B! RS 358.083.917,871 RS 381.829.470.37 
83.832.590.651 | 

198.991.368.76 | 
13 333.333.33 6.237.852.661 6,549,745.29 
11 SSI 62-1.111 
2.967.235.141 3.115 596.90 

157.170.081 
1.414.330.72 
|.334.977.4o| 1.334 977.40 
1,389.594.281 1.389394.28 
1 531 647.64 1.531.647.64 

963 421.05 965 421.05 
0.00 0.00 
0.00l 0.00| 
0.001 0.00) 

064 655.011 1.012 887.761 
0.001 0.00 

1 1.107.331.40 100 827JO 

1 604019,35 6(M 079.35 
823 839.07 25 004.70 
449.426.58 515 228.43 

| 999.366.43 90996.62 
1 817,373.18 363.188.28 

I 54J.3S3.3I 543 181.33 
1 341.237.34 1.133 462.26 
1 3,944 866.70 339,197.13 

1 3 226 472.45 1.433 637.66 

1 2 292,139.80 2 295,500.71 

i 1.149430.81 3 824 714.21 
1 0.00 0.00 
1 320.784.148.18 358.083.917,87 
1 5.391.845^7 5.902.789.03 
1 

RS 107.251.413.61 RS 1)2.613.986.39 RS 118 244 683.71 
31.711.680,81 
73,539.734.80 

107.231.413.61 112,613,986,39 
I 3.362 570.78 3.630 699.32 

RS 733,404.70! RS 770 074.93) RS 808.578.68 
1 222 823.641 1 

310379.06 

I 0.00| i 
I | 733 404.70 770 074,93 

1 36670.23 38303.75 
I 

RS 56 073.069.lol RS 62.393 068.84 RS 66.743.791.42 
1 | 

| RS484 842 Q37.5s| RJ 534.061.048.041 RS 567.626 326.18 
1 (R$73 604 900.64)1 (RS 85 050 566.68) (RS98 275 929.80; 
| -63 699 689.00| -73 6(W.900.64 -85 050 566.68 
1 -9.905.30l.64l -11.445.376.041 -13.223.363.12 

| BS.t\ H MZJ46.931 RS 449.010 48 U 6 | RS 469.350.596.38 

^ 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em O 6 I CA" /2009. 

A / 
Depu fado Dr. Sarto 
fyeúdente da CCJR. 



ANEXO I 

&SSgA> 

COMARCA DE ENTRÂNCIA FINAL ^ 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. FORTALEZA 
Antonio Bezerra, Barra do Ceará, Messejana, 
Mondubim, Mucuripe e Parangaba 

2. CAUCAIA 
Caucaia, Bom Princípio, Catuana, Guararu, 
Jurema, Mirambé, Sítios Novos e Tucunduba 

3. SOBRAL 
Sobral, Aracatiaçu, Bonfim, Caioca, Caracará, 
Jaibaras, Jordão, Patriarca, Rafael Arruda, São 
José do Torto e Taperuaba. 

4. JUAZEIRODO 
NORTE 

Juazeiro do Norte, Marrocos e Padre Cícero. 

5. MARACANAÚ Maracanaú e Pajuçara 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INTERMEDIARIA 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. ACOPIARA 
Acopiara, Ebron, Isidoro, Quincue, Santa 
Felícia, Santo Antônio e Trussu. 

2. AQUIRAZ 
Aquiraz, Camará, Caponga da Bernarda, 
Jacaúna, Justiniano de Serpa, Patacas e Tapera. 

3. ARACATI 
Aracati, Barreira dos Vianas, Cabreiro, 
Córrego dos Fernandes, Cuipiranga, Santa 
Tereza, Girau e Mata Fresca. 

4. ARACOIABA 
Aracoiaba, Ideal, Jaguarão, Jenipapeíro, Lagoa 
de São João, Milton Belo, Pedra Branca, 
Plácido Martins e Varzantes. 

5. AURORA Aurora, Ingazeiras e Tipi 

6. BARBALHA Barbalha, Arajara e Estrela. 

7. BATURITÉ Baturité, Boa Vista e São Sebastião. 

8. BEBERIBE 
Beberibe, Itapemírim, Parajuru, Serra do 
Félix, Sucatinga e Paripueira. 

9. BOA VIAGEM 
Boa Viagem, Domingos da Costa, Ibuaçú e 
Jacampari. 

10. BREJO SANTO Brejo Santo, Poço e São Felipe. 

11. CAMOCIM Camocim, Amarela e Guriú. 

12. CANINDÉ 
Canindé, Bonito, Esperança, Ipueiras dos 
Gomes, Monte Alegre, Targinos e Ubirassu. 

13. CASCAVEL 
Cascavel, Caponga, Guanacés, Jacarecoara e 
Pitombeiras. 

^HCEDRO^J) ^ K j \ ^ f L " 
Cedro, Candeias, Lajedo, Santo Antônio, São 
Miguel e Várzea da Conceição. & 

15. CRATEÚS Crateús, Ibiapaba, Irapuan, Montenebo, 



Oiticica, Poti, Santo Antônio e Tucuns. 

16. CRATO 
Crato, Dom Quintino, Lameiro, Munt^íPíSÍÊ^ 
da Serra e Santa Fé. AT Fls.N". 

17. EUSÉBIO Eusébio. lo Çf* 

18. GRANJA 
MARTINÒ

POLE 

Granja, Adrianópolis, Ibuguaçu, Pai^smhc^Nj 
Pessoa Anta, Sambaíba e Timonha. 
Martinòpole ^ 

19. ICÓ 
Icó, Bernadinópolis, Cruzeirinho, Icozinho, 
Lima Campos, Pedrinhas, São João e São 
Vicente. 

20. IGUATU 
Iguatu, Barra, Barreiras, Barro Alto, Baú, Cruz 
das Pedras, José deAlencar, Quixoa, Riacho 
Vermelho, Serrote e Suassurana. 

21. INDEPENDÊNCIA Independência, Ematuba, Iapi e Jandragoeira. 

22. IPU 
PIRES 

FERREIRA 
Ipu, Flores e Várzea do Giló. - Pires Ferreira, 
Delmiro Gouveia e Donato. 

23. ITAPAJÉ TEJUÇUOCA 
Itapagé, Aguai, Baixa Grande, Camará, Cruz, 
Iratinga, Pitombeiras e Soledade. - Tejuçuoca 
e Caxitoré. 

24. ITAPIPOCA 
Itapipoca, Arapari, Assunção, Barrento, Bela 
Vista, Betânia, Deserto, Marinheiro e Brotas. 

25. LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

Lavras da Mangabeira, Amaniutaba, Arrojado, 
Iborepi, Mangabeiras e Quitatiús. 

26. LIMOEIRO DO 
NORTE 

Limoeiro do Norte e Bixopá. 

27. MARANGUAPE 

Maranguape, Amanari, Cachoeira, Itapebussu, 
Jubaia, Ladeira Grande, Lajes, Lagoa do 
Juvenal, Manoel Guedes, Papara, Penedo, São 
João do Amanari, Sapupara, Tanques e 
Umazeiras. 

28. MASSAPÉ SENADOR SÁ 
Massapé, Ainá, Ipaguassu, Munbaba, Padre 
Linhares, Tangente e Tuina. - Senador Sá, 
Salão e Serrote. 

29. MOMBAÇA 
Mombaça, Boa Vista, Cangati, Carnaúba, 
Catolé, Manoel Correia, São Gonçalo do 
Umari e São Vicente. 

30. MORADA NOVA 
Morada Nova, Aruaru, Boa Agua, Juazeiro de 
Baixo, Lagoa Grande, Pedras, Roldão e 
Uiraponga. 

31. NOVA RUSSAS 
Nova Russas, Canindezinho, Major Simplício, 
Nova Betânia e São Pedro. 

32. PACAJÚS Pacajús e Itaipaba. 

33. PACATUBA 
Pacatuba, Monguba, Pavuna e Senador Carlos 
Jereissati. 

34. QUIXADÁ BANABUIÚ, Quixadá, Cipó dos Anjos, Custódio, Daniel de 



CHORO-
LIMÃO E 

IBARETAMA 

Queiroz, Dom Maurício, Joatama, São João 
dos Queirozes e Tapuiara.- Banabuiú, Rinaré e 
Sitiá. - Choro-Limão e Caiçarinha. - /"^ss^ 
Ibaretama, Nova Vida, Oiticica e Pirapm. ^ No 

35. QUIXERAMOBIM 
Quixeramobim, Belém, Encantado, Mcerda^ 
Nanimtuba, Nenelândia, Passagem, 
Miguel, Pirabibu e Uruquê. \b^Ç^ 

36. REDENÇÃO 
Redenção, Antonio Diogo, Guassi e S ã o ^ ^ 
Gerardo. 

37. RUSSAS PALHANO Russas, Bonhu, Flores, Lagoa Grande, Peixe e 
São João de Deus.- Palhano e São José. 

38. SANTA QUITÉRIA CATUNDA 
Santa Quitéria, Areial, Lisieux, Logradouro, 
Maracanaú, Malha Grande, Muribeca, 
Raimundo Martins e Trapiá. - Catunda. 

39. SÀO BENEDITO São Benedito, Barreiros e Inhussu. 
40. SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE 
São Gonçalo do Amarante, Croatá, Pecém, 
Serrote, Siupé, Taíba e Umarituba. 

41. SENADOR 
POMPEU 

Senador Pompeu, Bonfim, Codiá, Engenheiro 
José Lopes e São Joaquim do Salgado. 

42. TAUÁ ARNEIROZ 
Tauá, Barra Nova, Caiçara, Carrapateiras, 
Inhamus, Marrecas, Marruás, Santa Teresa e 
Trici.- Ameiroz. 

43. TIANGUÁ r Tianguá, Arapá, Camataí, Pindoguaba e 
Tabainha. 

44.UBAJ4RA#^\ VfO //Kx/t 
*AAA_ 

Ubajara, Araticum e Jabumana. 
4£URUBURETAMA) Uburetama e Santa Luzia. 

46. VÁRZEA ALEGRE 
Várzea Alegre, Calabaço, Canindezinho, 
Ibicatu, Naraniú e Riacho Verde. 

47. VIÇOSA DO CEARÁ 
Viçosa do Ceará, General Tibúrcio, 
Lambedouro, Manhoso, Padre Vieira, 
Passagem da Onça e Quatiguaba. 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INICIAL 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. ACARAPE Acarape. 
2. ACARAÚ Acaraú e Aranaú. 
3. AIUABA Aiuaba e Barra. 
4. ALTO SANTO POTIRETAMA Alto Santo e Castanhâo - Potiretama. 

5. AMONTADA MIRAÍMA 
Amontada, Aracatiara, Graças, Icarai, Lagoa 
Grande, Moitas, Nascente, Poço Cumprido e 
Sabiaguaba. - Miraíma. 

6. ANTONINADO 
NORTE 

Antonina do Norte e Tabuleiro. 



7. ARARENDÁ Ararendá e Santo Antônio. 

8. ARARIPE POTENGI 
Araripe, Aiagoinha, Brejinho, Pajeú e Riacho 
Grande. - Potengi e Barreiras. N S S £ ^ 

9. ARATUBA Aratuba. 1$ ^ 

10. ASSARÉ TARRAFAS Assaré, Amaro e Aratama - Tarraf^j ívf 

11. BAIXIO UMARI — 

Baixio - Umari. V o u X l / ^ 
12. BARREIRA Barreira. y ^ S ^ 

13. BARRO 
Barro, Brejinho, Cuncas, Engenho Velho, Iara, 
Monte Alegre, Santo Antônio e Serrota. 

14. BARROQUINHA Barroquinha, Araras e Bitupitá. 
15. BELA CRUZ Bela Cruz, Cajueirinho e Prata. 

16. CAMPOS SALES SALITRE 

Campos Sales, Barão de Aquiraz, 
Carmelópolis, Itaquá, Monte Castelo e 
Quixariú.- Salitre, Caldeirão e Lagoa dos 
Crioulos. 

17. CAPISTRANO Capistrano. 

18. CARIDADE PARAMOTI 
Caridade, Inhuporanga e São Domingos. -
Paramoti. 

19. CARIRÉ Cariré, Alto, Arariús, Cacimba, Jucá e Tapuio. 

20. CARIRIAÇU GRANJEIRO 
Caririraçu, Feitosa, Miguel Xavier e 
Miragem.- Granjeiro. 

21.CARIÚS 
Cariús, Caipú, São Bartolomeu e São 
Sebastião. 

22. CARNAUBAL Camaubal, Monte Carmelo e Graça. 
23. CATARINA Catarina. 
24. CHAVAL Chaval e Passagem. 

25. CHOROZINHO OCARA 

Chorozinho, Campestre, Pedro, Ocara, P. dos 
Liberatos, Timbaúba dos Marinheiros e 
Triângulo. - Ocara, Arisco dos Marianos, 
Curupira, Novo Horizonte, Sereno de Cima e 
Serragem. 

26. COREAÚ MORAÚJO 
Coreaú, Araquém, Aroeiras e Ubaúna.-
Moraújo, Boa Esperança, Goiânia e Várzea da 
Volta. 

27. CROATÁ 
Croatá, Barra do Sotero, Betânia, Santa Teresa 
e São Roque. 

28. CRUZ Cruz e Caiçara. 

29. FARIAS BRITO 
Farias Brito, Cariutaba, Nova Betânea e 
Quincundá. 

30. FORQUILHA Forquilha e Trapiá. 

31. FORTIM Fortim. 

32. FRECHEIRINHA Frecheirinha. 

33. GRAÇA Graça. 
34. GROAÍRAS Groaíras e Itamaracá. 



35. GUAIUBA Guaiúba, Agua Verde e Itacima. 

36. GUARACIABA DO 
NORTE 

Guaraciaba do Norte, Espinho, Morrinhos 
Novos e Sussuanha. 

37. HIDROLANDIA Hidrolândia, Betânia, Irajá e Conceição. 

38. HORIZONTE Horizonte, Aningás, Dourado e Queipe JiSON 

39. IBIAPINA Ibiapina e Santo Antônio da Pindop^ FIS. N*. ̂  
40. IBICUITINGA Ibicuitinga. 'I ÍO 
41. ICAPUI Icapuí, Ibicuitaba e Manibu. "3 d_k 

\ Í „ r ^ X < 
42. IPAPORANGA Ipaporanga e Sacramento. 

43. IPAUMIRIM Ipaumirim e Felizardo. 

44. IPUEIRAS 
Ipueiras, América. Eng, João Tomé, Gárzea, 
Livramento, Matriz, Nova Fátima e São João 
das Lontras. 

45. IRACEMA ERERE Iracema, Ema e São José. - Ererê. 
46. IRAUÇUBA Irauçuba, Boa Vista do Caxitoré, Juá e Missi. 
47. ITAITINGA Itaitinga e Gereraú. 
48. ITAPIÚNA Itapiúna, Caio Prado, Itans e Palmatória. 
49. ITAREMA Itarema, Almofala e Carvoeiro. 

50. ITATIRA 
Itatira, Bandeira, Cachoeira, Lagoa do Mato e 
Morro Branco. 

51. JAGUARETAMA JAGUARIBARA Jaguaretama e Poço Comprido. -. Jaguaribara, 

52. JAGUARIBE 
Jaguaribe, Aquinópolis, Feiticeiro, Mapuá e 
Nova Floresta. 

53. JAGUARUANA ITAIÇABA 
Jaguaruana, Borges, Jiqui e São José.-
Itaiçaba. 

54. JARDIM Jardim e Jardimirim. 
55. JATI PENAFORTE Jati - Penaforte. 
56. JIJOCA DE 

JERICOACARA 
Jijoca de Jericoacoara. 

57. JUCÁS 
Jucás, Baixio da Donona, Canafístula, Mel, 
Poço Grande e São Pedro do Norte. 

58. MADALENA Madalena e Macaoca. 

59. MARCO Marco e Panacuí. 

60. MAURITI 
Mauriti, Ananuá, Buritizinho, Coité, Maraguá, 
Mararupá, Palestina do Cariri, São Miguel e 
Umburanas. 

61. MERUOCA ALCÁNTARAS 
Meruoca, Camilos, Palestina do Norte, Santo 
Antônio dos Fernandes e São Francisco -
Alcántaras e Ventura. 

62. MILAGRES ABAIARA Milagres e Podimirim. - Abaiara e São José. 

63. MISSÃO VELHA 
Missão Velha, Gameleira de São Sebastião, 
Jamacarú, Missão Nova e Quimami. 

64. MONSENHOR Monsenhor Tabosa, Barreiros e Nossa 



TABOSA Senhora do Livramento. 

65. MOCAMBO PACUJA Mocambo e Carqueijo - Pacujá. * S S £ ^ > N 

66. MORRINHOS Morrinhos e Sítio Alegre. Fls-N0 % 

67. MULUNGU Mulungu. o \ 

68. NOVA OLINDA — — ' 

Nova Olinda. \?0 \<^c/ 

69. NOVO ORIENTE Novo Oriente. 

70. ORÓS Orós, Guassussé, Igarois e Palestina. 

71. PACOTI 
GUARAMI

RANGA 
Pacoti, Colina, Fátima e Santa Ana -
Guaramiranga e Pernambuquinho 

72. PALMÁCIA 
Palmácia, Antonio Marques, Gado, Gado dos 
Rodrigues e Vertente do Lajedo. 

73. PARACURU Paracuru e Jardim. 

74. PARAIPABA Paraipaba e Lagoinha 

75. PARAMBU Parambu, Cococi, Monte Sião e Novo Assis. 

76. PEDRA BRANCA 
Pedra Branca, Mineirolãndia, Santa Cruz do 
Banabuiú e Tróia. 

77. PENTECOSTE 
APUIARÉS e 
GENERAL 
SAMPAIO 

Pentecoste, Matias, Porfírio Sampaio e 
Sebastião de Bareu. - Apuiarés, Canafístula e 
Vila Soares. - General Sampaio. 

78. PEREIRO Pereiro e Criolos. 
79. PINDORETAMA Pindoretama. 
80. PIQUET 

CARNEIRO 
Piquet Carneiro, Ibicuã e Mulungu. 

81. PORANGA Poranga e Macambira. 
82. PORTEIRAS Porteiras. 
83. QUITERIONOPOLI 

S 
Quiterianópolis, Algodões e São Francisco. 

84. QUIXELÔ Quixelô. 
85. QUIXERÉ Quixeré, Lagoinha e Tomé. 
86. RERIUTABA Reriutaba, Amanaiara e Campo Lindo 

87. SABOEIRO 
Saboeiro, Barrinha, Felipe Flamengo, 
Malhada e São José. 

88. SANTANA DO 
ACARAÚ 

Santana do Acaraú, João Cordeiro, 
Mutambeiras, Parapui e Sapo. 

89. SANTANA DO 
CARIRI 

ALTANEIRA 
Santana do Cariri, Anjinhos, Araponga, Brejo 
Grande e Dom Leme - Altaneira e São Romão 

90. SÀO LUIS DO 
CURU 

São Luís do Curu. 

91. SOLONÔPOLE 

DEPUTADO 
IRAPUAN 

PINHEIRO E 
MILHÃ 

Solonôpole, Assunção, Cangati, Pasta e São 
José de Solonôpole - Milhã, Camaubinha e 
Monte Grave - Deputado Irapuan Pinheiro e 
Betânia. 

92. TABULEIRO DO SÃO JOÃO DO Tabuleiro do Norte, Olho D água da Bica e 



NORTE JAGUARIBE Peixe Gordo. - São João do Jaguaribe e Barra 
do Figueiredo. 

93. TAMBORIL 
Tamboril, Boa Esperança, Carvalho, Curatis, 
Holanda, Oliveira e Sucesso. 

94. TRAIRI Trairi, Canaã e Mundaú. 
95. UMIRIM TURURU Umirim - Tururu, Cemoaba e Conceição . 
96. URUÓCA Uruóca, Campanário e Paracuá. /^ssãÀ^ 
97. VARJOTA 

/ i ^ ' — 

Varjota e Croatá. / T ^ No 

& 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n 0 LO.266/09 

Mensagem 05/2009-TJ 

O Exmo. Sr. Desembargador Presidente do Tribunal 

de Justiça dò Estado do Ceará através da Mensagem n0. 05/2009 apresenta ao 

Poder Legislativo projeto de Lei que "Altera e inclui dispositivos na Lei n°. 

12.342 de 28 de julho de I99'4, Código de Divisão e Organização Judiciária 

do Estado do Ceará e dá outras providências." 

Através do Ofício n 0 654/2009 do Tribunal de Justiça 

a referida Mensagem sofreu alterações com emenda substitutiva. 

O Presidente da Corte de Justiça Estadual 

encaminhando a proposta, que foi aprovada pelo pleno do Tribunal, assevera 

que: 

"[...] A presente proposta de lei tem por finalidade, Senhor 
Presidente, proporcionar maior celeridade e funcionalidade na execução 
das funções jurisdicionais e administrativas de competência do Poder 
Judiciário como um todo em obediência ao princípio constitucional da 
ef ciência, proporcionando maiorr satisfação aos jurisdicionados e ao 
público em geral na busca do bem comum. 

Registre-se, ademais, que a proposição aqui apresentada foi 
devidamente submetida ao Tribunal Pleno, em sua sessão extraordinária do 
dia 18 de junho de 2009, que decidiu, por unanimidade, peto envio da 
pertinente mensagem à Assembléia Legislativa para apreciação e 
aprovação. " 

O projeto em comento, envolvendo a estrutura 

organizacional do Poder Judiciário, guarda fundamento nos arts. 102. I l l e IV 

e 108. I , alíneas "a", "b", "c" e "d" da Constituição Estadual que reprisa o 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

modelo previsto no art. 96, 1, alíneas "b " , i ; c" , " d " e "e " e I I , "a " , " b " , " d " e 

" d " , da Carta Federal. Dispõem os dispositivos referidos da Carta Estadual 

que: 

Art . 102. Compete pr ivat ivamente aos Tr ibuna is : 

III - organizar suas secretar ias e serv iços auxi l iares 
e dos órgãos admin is t ra t i vos do pr imei ro grau. 
IV - prover, por concurso de provas, ou de provas e 
t í tu los , vedado concurso exc lus ivamente in terno, os 
cargos necessár ios à admin is t ração cfa jus t i ça , 
exceto os de conf iança, assim def in idos em le i , que 
poderão ser prov idos sem concurso ; 

Art . 108 - Compete ao Tr ibunal de Jus t i ça : 
1 - propor á Assemblé ia Legis la t iva, observado o 
d isposto no art. 169 da Const i tu ição Federal : 
a) a al teração do número dos seus membros ; 
b) a cr iação, ext inção ou al teração do número de 

membros dos Tr ibunais in fer io res , que serão 
previamente ouv idos , nos ú l t imos casos ; 

c) a cr iação e a ext inção de cargos e a f ixação de 
venc imentos de magis t rados do Estado, dos 
juízes de paz, dos serv iços aux i l ia res e dos 
juízes que lhe forem v incu lados ; 

d) a a l teração, mediante le i , da organização e 
d iv isão jud ic iá r ia do Estado. 

Desse modo, a Mensagem sub examinen se afigura 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação 

a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 07 

dejulho de 2009. 

José Jbetfe JucãTílho 

Procurador 
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MATÉRIA: /fâ/U/^ G /2009 

DESIGNO RELATOR O SR. DEP. U)eíi UGTOQ LfYWDiV) 

Comissão de Justiça, em Q^j de " 3 / - f O de 2009 

PARECER 
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ASSEMBLÉIA EMENDA ADITIVA N° .^.L/2009 
LEGI@EAM%KTO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 05/09 - TJ 

CEARÁ 
Acrescenta artigo ao Livro III, Título 
Único - Disposições Finais e 
Transitórias, do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n 0 05/09 - TJ. 

Artigo 1 o . Fica acrescentado artigo ao Livro III, Título Único - Disposições Finais e 
Transitórias, do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 05/09 - TJ, com a 
seguinte redação: 

"Art. - Todos os cargos de provimento em comissão serão ocupados 
por3 pelo menos, 50% (cinquenta por cento) de servidores de carreira do 
Poder Judiciário." 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa.do Estado do Ceará, em 23 de 
junho de 2009. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta almeja cumprir o comando constitucional para que 
sejam contemplados os servidores de carreira do Poder Judiciário para que 
ocupem cargos de provimento em comissão. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 23 de 
junho de 2009. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
EMENDA ADITIVA N.oC^/2009 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N." 5 DE 18/06/09, 

ORIUNDA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Modifica a redação do Caput do Ar t 513 -
C do Projeto de Lei que acompanha a 
mensagem n.0 5 de 18/06/09. 

Àrt. I o - O artigo 513 -C do Projeto de Lei em referência passa a ter a segumte redação: 

"Art. 513 - C Ficam criadas a 6a, 7a, 8a, 9 a e 10a Varas da Comarca de Caucaia, 
a 6a e 7a Varas de Juazeiro do Norte, 5a, 6 a e 7a Varas da Comarca de Maracanaú, 
6 a e 7a Varas de Sobral, todas de entrância Jinal; ficam criadas a 3 a Vara da 
Comarca de Aracati, a 2 a Vara da Comarca de Boa Viagem, a 3 " Vara da 
Comarca de Barbalho, à 5 f l Vara da Comarca de Camocim, a 2 a Vara da 
Comarca de Cedro, a 3 a e 4 a Varas da Comarca de Crateús, a 5 a Vara da 
Comarca de Crato, a 3 a Vara da.Comarca de Eusébio, a 3 a Vara da Comarca de 
iguatu, a 3 a Vara da Comarca de Itapipoca, a 3 a Vara da Comarca de Limoeiro 
do Norte, a 3 a Vara da Comarca de Maranguape, a 2 a Vara da Comarca de 
Massapé, a 2 a Vara da Comarca de Mombaça, a 3 a Vara da Comarca de Morada 
Nova, a 3 a Vara da Comarca Tianguá, a 2 a Vara da Comarca de Ubajara, a 3 a 

Vara da Comarca de Tauá ea2 a Vara da Comarca de Várzea Alegre. " 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 23 de junho de 2009. 

tado Estadual 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

JUSTinCATIVA 

t 

t 

Não obstante os louvados propósitos que nortearam Sua Excelência, o Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará na elaboração da propositura, entendemos que o projeto de 
lei que acompanha a mensagem em questão merece ser aprimorado de forma a contemplar a 
criação da 3a Vara da Comarca de Camocim, que contribuirá sobremaneira para a efetiva prestação 
jurisdicional. _ 

O mumcípio de Camocim, situado na região norte do Estado do Ceará, tem população 
estimada de 59 mil habitantes, e conta com forte crescimento populacional. Este crescimento vem 
acompanhado do aumento da demanda pelos serviços jurisdicionais nessa comarca, fato que 
ocasiona um sobrecarregamento nas varas judiciais existentes, comprometendo, assim, a prestação 
jurisdicional eficaz e efetiva. 

A busca pela satisfação dos usuários e a garantia da eficiência da máquina judiciária na 
Comarca de Camocim é o objetivo maior desta emenda. 

Posto isto, nosso empenho e intuito com a apresentação da presente emenda é garantir o 
cumprimento de mandamentos constitucionais republicanos e assegurar a população camocinense a 
razoável duração do processo e os meios que garantem a celeridade de sua tramitação. 

Salá das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 23 de junho de 2009. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA ADITIVA N.oq3 /2009 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N. 0 5 DE 18/06/09, 

ORIUNDA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

# 

Modifica a redação do Caput do Art. 513 -
C e respectivo § 1° do Projeto de Lei que 
acompanha a mensagem n.0 5 de 18/06/09. 

An. I o - O artigo 5Í3 - C e seu § I o do Projeto de Lei em referência passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 513 - C. Ficam criadas a 6a, T. 9a e 10a Varas da Comarca de Caucaia, 
a 6"e 7" Varas de .Juazeiro do Norte, 5a, 6"e 7" Varas da Comarca de Maracanaú, 
6" e 7" Varas de Sobral, todas de entrância fmal; ficam criadas a 3a Vara da 
Comarca de Aracati, a 2a Vara da Comarca de Boa Viagem, a 3 " Vara da 
Comarca de Barbalha. à 2a Vara da Comarca de Cedro, a 3a e 4a Varas da 
Comarca de Crateús, a 5a Vara da Comarca de Crato, a 3" Vara da Comarca de 
Eusébio, a 3" Vara da Comarca de Iguatu, a 2a Vara da Comarca de Ipu, a 3a 

Vara da Comarca de Itapipoca, a 3a Vara da Comarca de Limoeiro do Norte, a 3" 
Vara da Comarca de Maranguape, a 2" Vara da Comarca de Massapé, a 2" Vara 
da Comarca de Mombaça, a 3" Vara da Comarca de Morada Nova, a 5" Vara da 

* Comarca Tianguá, a 2a Vara da Comarca de Ubajara, a 3" Vara da Comarca de 
Tauá e a 2a Vara da Comarca de Várzea Alegre. 

§ 1°. Ficam transformadas em 1" Vara, a vara única das Comarcas de Boa 
Viagem,Cedro, Ipú, Massapé, Mombaça, Ubajara é Várzea Alegre."' 

Sala dás Sessões da Assembleia Legislaliva do Eslado do Ceará, em 24 de junho de 2009 

S! 
Estadual 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
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JUSTIFICATIVA 

Nâo obstante os louvados propósitos que nortearam Sua Excelência, o Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará na elaboração da propositura, entendemos que o projeto de 
lei que acompanha a mensagem em questão merece ser aprimorado de forma a contemplar a 
criação da 2a Vara da Comarca de Ipú, que contribuirá sobremaneira para a efetiva prestação 
jurisdicional. 

O município de Ipú, situado no norte do Estado do Ceará, tem população estimada de 40 
mil habitantes, e conta com forte crescimento populacional. Este crescimento vem acompanhado 
do aumento da demanda pelos serviços jurisdicionais nessa comarca, fato que ocasiona um 
sobrecarregamento nas varas judiciais existentes, comprometendo, assim, a prestação jurisdicional 
eficaz e efetiva. 

A busca pela. satisfação dos usuários e a garantia da eficiência da máquina judiciária na 
Comarca de Ipú é o objetivo maior desta emenda. 

Posto isto, nosso empenho e intuito com a apresentação da presente emenda é garantir o 
cumprimento de mandamentos constitucionais republicanos e assegurar à população ipuense a 
razoável duração do processo e os meios que garantem a celeridade de sua tramitação. 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 24 de junho de 2009. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
EMENDA MODIFICATIVA N 0 ..Q.* .̂./2009 

. AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 0005/2009 - TJ 
A/fera o arí. 757 da proposta contida no art. 2o do 
Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n0 

0005/2009-TJ. 

Art. 1 o . O caput do art. 157 da proposta contida no art. 2 o do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n° 05/09-TJ, passa a ter a seguinte redação: 

"Arí. 157 - Empossado e havendo entrado em exercício, o Juiz Substituto passará a 
frequentar o curso oficial de formação promovido pela Escola Superior da Magistratura -
ESMEC, pelo prazo mínimo de três meses, com estágio em unidades jurisdicionais de 
entrância final,.sob.a supervisão de magistrado designado pelo Diretor da ESMEC." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislati){a do Estado do Ceará, em 24 de junho de 
2009. 

FERRER 

JUSTIFICATIVA 

Á figura do Juiz Substituto na estrutura do Poder Judiciário cearense é aquele 
magistrado que ainda não adquiriu a vitaliciedade, mas, no entanto, é titular de unidade 
judiciária. 

A nomeação de magistrado pressupõe a existência de cargo na entrância inicial, antiga 
primeira entrância. 

A sua ausência impossibilita á nomeação de concursados, uma vez que as vagas das 
demais entrâncias são providas mediante promoção, de forma alternada, por merecimento e 
por antiguidade. 

Não há como designar magistrado para exercício de função sem a sua prévia nomeação 
para um determinado cargo. 

Quanto a exigência de mínima de estágio supervisionado, sob o comando da Escola 
Superior da Magistratura e de magistrados mais experientes, é indispensável que o juiz esteja 
preparado para assumir a comarca de entrância inictól' 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
EMENDA ADITIVA N0 ..!?^./2009 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 0005/2009 - TJ 

Acrescenta parágrafo único ao art. 157 da 
proposta contida no art. 2° do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n0 0005/2009 - TJ. 

Art. 1 o . Acrescenta parágrafo único ao art. 157 da proposta contida no art. 2 o do Projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem n0 05/09-TJ, com a seguinte redação: 

"Art. 157-
Parágrafo único - Durante o prazo do curso de formação, o Magistrado será 
substituído na sua titularidade na forma do art. 101 da Lei n0 12.342, de 28 de julho de 
1994." 

2009. 
Sala das Sessões da Assembleia Legislativa/do Estado do Ceará, em 24 de junho de 

Deputado HE#Qft-FERRER 

JUSTIFICATIVA 

A presente matéria deixa explícita a possibilidade de que o Juiz Substituto, ainda não 
vitalício mas titular por força dos princípios constitucionais, seja substituído em consonância 
com o que estabelece a Lei 12.342/1994. 

Em outros termos. A figura do Juiz Substituto na estrutura do Poder Judiciário cearense 
é aquele magistrado que .ainda não adquiriu a vitaliciedade, mas, no entanto, é titular de 
unidade judiciária.' 

A nomeação de magistrado pressupõe a existência de cargo na entrância inicial, antiga 
primeira entrância. 

A sua ausência impossibilita a nomeação de concursados, uma vez que as vagas das 
demais entrâncias são providas mediante promoção, de forma alternada, por merecimento e 
por antiguidade. 

Não há como designar magistrado para exercício de função sem a sua prévia nomeação 
para um determinado cargo. 

Quanto a exigência de mínima, de estágio supervisionado, sob o comando da 
Escola Superior da Magistratura e de magistrados.mais experientes, é indispensável que 
o juiz esteja preparado para assumir a comarca de entrância inicial. 

Deputado HEIJOR FÉRRER 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA SUPRESSIVA N 0 ..&/U2009 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 0005/2009 - TJ 

Suprime os §§1° e 2o do arí. 157 da proposta 
contida no .art. 2o do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n0 0005/2009 - TJ. 

Art. I o . Ficam suprimidos os §§1° e 2 o do art. 157 da proposta contida no art. 2 o do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensagem n 0 0005/2009-TJ. 

2009. 
Sala das Sessões da Assembleia-Legislativa do Estado do Ceará, em 24 de junho de 

Deputíroo 

JUSTIFICATIVA 

A' figura do Juiz Substituto na-estrutura do Poder Judiciáno cearense é aquele 
magistrado que ainda não adquiriu a vitaliciedade, mas, no entanto, é titular de unidade 
judiciária. 

A nomeação de magistrado pressupõe a. existência de cargo na entrância inicial, antiga, 
primeira entrância. 

'A sua ausência impossibilita a nomeação de concursados, uma vez que,as vagas das 
demais entrâncias são providas mediante promoção, de forma alternada, por merecimento e 
por antiguidade. 

Não há como designar magistrado para exercício de função sem a sua prévia nomeação 
para um determinado cargo. . , 

Portanto, a redação estabelecida no parágrafo primeiro do texto original e da emenda 
modificativa oriunda do próprio Tribunal de Justiça possibilita que um magistrado recentemente 
empossado,, sem ser vitalício, na entrância inicial possa assumir, em detrimento de outros 
magistrados vitalícios, uma vara em Fortaleza, Sobral ou qualquer outra de entrância final ou 
até intermediária. Falta-lhe a devida experiência para assumir relevante encargo. No que 
pertine ao parágrafo segundo, é uma consequência/la aplicação do primeiro, razão pela qual 
deve também ser suprimido. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania ent Desloque 

* 

EMENDA ADITIVA No...Q3L./2009 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 05/2009 - TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

Acrescenta o § 1° ao Art. 513 - D renumerando o 
parágrafo único para § 2°, do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n 0 05/2009 do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

Art. 513 D-

§ 1° - Das Unidades Jurisdicionais a serem criadas na Comarca de Fortaleza, 
uma será específica de Direito do Consumidor, cuja forma de implantação e 
competência o Tribunal de Justiça disciplinará por resolução. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 30 de junho de 
2009. 

JUSTIFICATIVA 

# 
Fortaleza é uma das poucas Capitais que não tem uma Vara 

especializada em relação de consumo. 

É público e notório que a demanda nesse tema é muito 
grande em nossa Capital, e a criação de uma Vara de direito do consumidor em 
Fortaleza, em muito irá amenizar, tendo^hxyista quereremos soluções mais rápjdas 
para as lides que envolvem o temajté f̂flggQE* do goi&gmo. 

CASTRO 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel.: (OxxSS) 277.2500 - Fax: (0xx85) 277.2753 
Telex: (85) 1157- CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail; epovo@al.ce.gov.br- http://www.al.ce.gov.br 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA MODIFICATIVA N*# / 2009 

"Altera dispositivo da mensagem n 05, de 18 de Junho de 2009 
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no Anexo Único 
referente às Comarcas de Entrância Inicial." 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ PROMULGA A SEGUINTE 

EMENDA MODIFICATIVA: 

Art. 1°. No anexo único da mensagem n 5, de 18 de junho de 2009 de autoria do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceara, que trata das Comarcas de Entrância 
Inicial, o item 5(cinco) passa a vigora com a seguinte redação: 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INICIAL 

SEDE VINCULADA DISTRITO 

5. ANTONINA DO NORTE Antonina do Norte e Tabuleiro - Tarrafas 

9. ASSARE 
T 

TARRAFAS Assaré, Amaro e Aratama - Tarrafas 

Art. 2*. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de-sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES 30 DE JUNHO DE 2009 

\ Rómulo Coelho 
Deputado Estadual 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ JUSTIFICATIVA 

A presente, emenda modificativa tem" a finalidade de corrigir 

pequeno equivoco constatado no anexo único da mensagem 05, de 18 de junho 

' de 2009 do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

Quando se refere a Comarcas de Entrância Inicial o item 5(cinco) 

' enquadra TARRAFAS equivocadamente como distrito de Antonina do Norte, logo 

devendo ser subtraído. 

Na verdade TARRAFAS é município vinculado a comarca de Assaré 

como está corretamente no item 9(nove) do referido anexo. 
i 

Portanto, face aos argumentos expostos, solicito dos meus ilustres 
X Pares a aprovação na provação deste projeto de lel de emenda. 

Rómulo Coelho 
Deputado Estadual 

AV DESEuaARGADOR MOREIRA. 1907 • DONtSIO TORRES 
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OF. N. 0 657/2009 GAPRE 

Fortaleza, 06 dejulho de 2009. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes de Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
A venida Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
CEP 60.170-900 Fortaleza - Ceará 

Assunto: Repercussão financeira referente ao projeto de lei ceme da 
mensagem n.0 05/2009. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

No momento em que cumprimento Vossa Excelência, 
colho do ensejo para encaminhar-lhe a repercussão financeira referente ao 
Projeto de Lei ceme da Mensagem n.° 05/2009. 

Confiante do apoio de Vossa Excelência, antecipo meus 
sinceros agradecimentos. 

Atenciosamente, 
r 
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Desembargador ERNÂNI BARREIRA PORTO 

Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA 
RELATÓRIO DE OESTAO RSCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCtAL 
PERÍODO DE REFERÊNCIA - Malo/2008 a Abri 1/2000 

Proj oto III: 2009 (8 D u o m b a n j l d o m • 20 Juizes); 2010 (8 DeMinbargatJorTO + 79 J u h * * et ##C*lon#in*ntO] 

LRF. Art. 55, Indso I. alínea V • Anexo I 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
Pcuotl Ativo 
Pcma] hativo a Ptaioiian 
Outra Defpem de Pcnoa) áecotrcma de Coatmoide 

Tercdriziçlo ( j 1* do irt. ISdiLRf) 
Rcpuscs Piv^dcDoAnoi #o Rtpnw Pfúpno d& Prcvid̂ BOA 
Soc i r i -C«t r ib^ toP«tn«b 
DESPESAS NÀO COMP. (* r d o m . 19d*LRF){U) 
indmn^go por Dem. c Inccitlvoi à D—™"*" Volmnirii 
Decaricmo de DcdUo ludidil 
DespcHi de Exoddot Aserioni 
Inuivoi e P^wwmiw« com Rccunoi VmculidcM 

TOTAL DA DESPESA COM PBSSOAL PARA FINS DE 
APUAÇÂO DO UMTTE - TDP (IIT) - ( ] - IT) 
RECEITA CORRENTE UQUIDA - RCL (IV) 
H do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS 
DE APUAÇÂO DO LIMITE - TDP lobrea RCL (V) -
(IIUIV)* 100 
LIMITE MÁXIMO (mdKM I . O o IH do m. 20 d* LRF) -

<6H> d* RCL 
UMITE PRUDENCIAL (puigníb úm» do u i . 22 da LRF) 
<3,70K> da RCL 

Despesas Externadas (MWOÍ 
a AbriW» - 1 * QwdrtmJ 

428 476 388.00 
276.087.643.00 
102.408-251,00 

674.107,00 

48.406.387.00 
(63 699 689.00) 

{63.699.689,00) 

384.778.689.00 
7.060^02.017.00 

4,58 

477.612.121,02 

453.731.514.97 

Esmnativa Despesa 
Proposta (Exercício 2009) 

486.752.733,05 
32V704.070.S1 
107.070.641.65 

738.267.38 

56.240.603.53 
(73 604 990,64) 

(73.604.990.64) 

413.147.792,41 
a.084.000.000,00 

5,11 

485.040.000.00 

460768.000.00 

Estimativa Despesa Proposta 
(Exercício 2010) 

537.130.632,73 
359.124 137.88 
114.449.092,15 

782.563,40 

62.774 899,30 
(85050 566,68) 

(65050 568.68) 

462.080.126,03 
8.669.082.000,00 

5,28 

514 144.920,00 

488.437.674,00 

Estimauva Despesa Prpposta 
(ExeitícIo20II) 

- Estimativa Receita Conente Liquida - SEFAZ 

571.977.529.68 
382.900.896.98 
121.316.037.68 

829.517,20 

68.931.076,79 
(08.275.929,80) 

(98.275.929.80) 

473.701.688.88 
9.083,182.400,00 

5,22 

544.090.944,00 

517.741.398,% 
V 
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1 ESTIMATIVA DE DESPESA COM PESSOAL 
5.28 ! 5.22 

| DETALHAMENTO DA DESPESA | 2009 2010 | 2011 

PESSOAL ATIVO (1) RS 321.794.070.51 RS 359.124.137.88 RS 382.900.896,98 
DESPESA PESSOAL ATIVO ATÉ ABR1L/2009 85.832.590,65 
DESPESA PESSOAL ATIVO A APROPRIAR MAIO-DEZ/2009 - reajuste 6% 200.001.291,10 
ESTIMATIVA INTERSTÍCIOS VENCIDOS / ASCENÇÀO FUNCIONAL 13.333,333,33 6.237.852,66 6.549.745,29 
REDUÇÃO % ENTRÂNCIAS 11.881.624.11 
CRIAÇÃO DE 200 CARGOS EFETIVOS - A panir Jiilho/09 2.967.235.14 3.115.596.90 
PAGAMENTO GRATIFICAÇÃO POR SUBSTTTUIÇAO DE CARGO COMISSIONADO 157.170.08 

ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO 1.414.530,72 
CRIAÇÃO DE 8 CARGOS DE DESEMBARGADORES - A partir JulhoW 1.354.977.40 1.354.977.40 
CRIAÇÃO DE 10 CARGOS DE JUÍZES DE ENTRÂNCIA INICIAL - A parlir Julho'09 1.389.594.28 1.389,594.28 
CRIAÇÃO DE 10 CARGOS DE JUIZ DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA - A partir julho'09 1.531.647.64 1.531.647.64 
CRIAÇÃO DE 06 CARGOS DE JUIZ DE ENTRÂNCIA FINAL - A partir de Julho-09 965.421.05 965.421.05 
CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES 964,655.01 1.012.887.76 
CRIAÇÃO DE 4 CARGOS DE DESEMBARGADORES - A partir dc Fcvcreiro'10 1.107.331.40 100.827,30 
CRIAÇÃO DE 4 CARGOS DE DESEMBARGADORES - A partir dc Julho'10 604.079.35 604.079.35 
CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES - A partir de Fcvereiro/10 823.839.07 25.004.70 
CRIAÇÃO NOVAS EQUIPES DE DESEMBAGADORES - A panir de Julho/10 449.426.58 515.228.43 
CRIAÇÃO DE 04 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A panirde Fcv/10 999.366.43 90.996.62 
CRIAÇÃO DE 04 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A partir dc Abhl/10 817.373.18 363.188.28 
CRIAÇÃO DE 04 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIÁRIA - A partir dc Agosto'10 544.383,31 545.181.53 
CRJAÇAO DE 05 CARGOS DE JUIZ ENT. INTERMEDIARIA - A panir dc Out/10 341.237.34 1.135.462.26 
CRIAÇÃO DE 15 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A panir dc Fev/10 3.944.866.70 359.197.13 
CRIAÇÃO DE 15 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A panir dc Abril/10 3,226,472.45 1.433.637.66 
CRIAÇÃO DE 16 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A panir de Agosto/10 2.292.139.80 2.295.500.71 
CRIAÇÃO DE 16 CARGOS DE JUIZ ENT. FINAL - A partir de Oul/10 1.149.430.81 3.824.714.21 
DESPESA PESSOAL ATIVO ANO ANTERIOR 321.794.070.51 359.124.137.88 
REAJUSTE ANUAL 6% - A PARTTR DE JULHO 5.422.143.24 5.933.995.63 

INATIVOS E PENSIONISTAS (II) 1 RS 107.970.841.65 RS 114.449.092.15 RS 121.316.037.68 
DESPESA INATIVOS E PENSIONISTAS ATÉ ABRIL/2009 31.711.680,81 
DESPESA INATIVOS E PENSIONISTAS A APROPRIAR MAJO-DEZ/2009 - reajuste 6% 76.259.160.84 
INATIVOS E PENSIONISTAS ANO ANTERIOR | 107.970.841,65 114.449.092.15 
REAJUSTE ANUAL 6% 6.478.250,50 6.866.945.53 

OUTRAS DESPESAS DEC. CONTRATOS DE TERCEIRÍZAÇÃO (UI) RS 738.267,36 RS 782.563.40 RS 829.517.20 
DESP. DEC. CONTRATOS DE TERCEIRÍZAÇÃO ATE ABRIL/2009 222.823,64 
DESPESA CONTRATOS DE TERC. 319034 A APROPRIAR MAIO-DEZ/2009 - reajuste (6%) 515.441,72 
RECLASSIFICAÇÃO PESSOAL TEC. INFORMAÇÃO 0,00 
DESP. DEC. CONTRATOS DE TERCEIRÍZAÇÃO 319034 ANTERIOR 738.267.36 | 782.563,40 
REAJUSTE ANUAL 6% 44.296.04 1 46.953.80 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (IV) RS 56.249.603.53 RS 62.774.899,30 RS 66.931.076.79 

| 
DESPESA BRUTA COM PESSOAL ( V ) - (I+II+II1+IV) | RS 486.752.783,051 RS 537.130.692,731 RS 571.977.528,66 
- DESPESA NÃO COMPUTADA (VI) | (RS 73.604.990.64) (Rí 85.050.566.68)1 (RS 98.275.929.80) 

DESPESA NÂO COMPUTADA ANTERIOR -63.699.689.00 (73.604.990.64) (85.050.566.68) 
VARIAÇÃO PERCENTUAL 2004 - 2008 (15.55%) -9.905.301,64 -11.445.576,04 -13.225.363.12 

TOTAL DA DESP. COM PESSOAL P/ FINS APURAÇÃO LIMITE - TDP VO - V-VI | RS 413.147.792.41 RS 452.080.126,051 RS 473.701.598,85 

Página 1 
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PAREOER 

( ) REUNIÃO ORDINÁRIA ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 

(X)COFT (X)CTASP ( )CDC ( )CDS ( )CDHC ( )CIA ( )CVTDUI 

{ )CICTS ( )CFC ( )CCT ( )CECD ( )CARHM ( )CMADSA ( )CSSS ( )CJ 

MATÉRIA 

( )PROJETO DE LEI N( ( (PROJETO DE INDICAÇÃO Nc 

( (PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 

()( SUBSTITUTIVO A MENSAGEM N 0 05/09 

( (PROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N0. 

( JPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°__ 

( )PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N0. 

( X ) EMENDAS 

AUTORIA: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

RELATOR: Deputado Welington Landim 

PARECER:Favorável ao Substitutivo a Mensagem n 0 05/2009, contrário as emendas n 0 

01/09, n 0 04/09, n 0 05/09, n 0 06/09 e n 0 08/09, retiradas pelos autores as emendas n 0 

02/09, n 0 03/09 e n 0 07/09 

A 

Fortaleza, 07 de julho de 2009. 

d A ^ O O 

RELATOR(A) 
POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado 

Fortaleza, 07 de julho de 2009. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
-3" Ò L \ o f r \ C-J 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 05/09 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI N.0 12.342, 
DE 28 DE JULHO DE 1994, CÓDIGO DE DIVISÃO E 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO 
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. I o Fica alterado o art. 9o da Lei n0 12.342, de 28 de julho, de 1994, com a seguinte 
redação: 

"Art. 9o As Comarcas do Estado do Ceará ficam classificadas em 3 (três) entrâncias, 
denominadas: entrância inicial, entrância intermediária e entrância final, sendo enquadradas, com os 
respectivos ofícios do foro extrajudicial, em: 

I - entrância inicial, formada pelas comarcas atualmente de T e 2a. entrâncias; 
II - entrância intermediária, formada pelas atuais comarcas de 3a entrância; e 
III - entrância final, formada pela Comarca de Fortaleza. 
Parágrafo único. As Comarcas de Caucaia, Maracanaú, Sobral e Juazeiro do Norte, 

atualmente de 3a entrância, ficam classificadas como de entrância final. 
Art. 2o Os arts. 156, 157 e 216 da Lei n0 12.342, de 28 dejulho de 1994, passam a vigorar 

com o seguinte texto: 
"Art. 156. O Juiz Substituto empossado deverá entrar no efetivo exercício do cargo, no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da posse, oportunidade em que será lavrada a declaração de 
exercício pelo Diretor de Secretaria, remetendo-se cópia ao Secretário Geral do Tribunal de Justiça. 

Art. 157. Empossado e havendo entrado em exercício, o Juiz Substituto passará a 
frequentar o curso oficial de formação promovido pela Escola Superior da Magistratura, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) meses. -

§ 1° Inexistindo Comarca de entrância inicial vaga, poderá o Juiz Substituto exercer suas 
atribuições em qualquer unidade jurisdicional do Estado, por ato do Presidente do Tribunal. 

§ 2° Vagando unidade jurisdicional de entrância inicial, após ter sido realizada a remoção 
nos termos da legislação específica, obrigatoriamente o Juiz Substituto assumirá o cargo naquela 
Comarca, respeitada a ordem de classificação do concurso. 

Art. 216. Para fins de remuneração dos Magistrados, ficam mantidos os subsídios 
atualmente estipulados para os Desembargadores do Tribunal de Justiça, fixando o escalonamento 
vertical de 5% (cinco por cento) entre as entrâncias, atribuindo-se aos de entrância final, 95% (noventa 
e cinco por cento) dos vencimentos dos Desembargadores. 

Parágrafo único. Os Juízes Substitutos perceberão subsídios iguais aos dos Juízes de 
Direito de entrância inicial." (NR). 

W OUEU&AMWXmUOAEIM. jaaT-KMt3nTO>tRE3 

(QUE » • • « ) 1777.IMO . tAX: (Onti) 3117 JTÍ3 

<o.iro-«ao • FORIALEZA - CEARA 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
Art. 3o Fica incluído na Lei n". 12.342, 28 dejulho de 1994; o Capítulo III, do Título 

Único, do Livro III, com a seguinte redação: 

CAPÍTULO III 
SEÇÃO I 

DA TRANSFORMAÇÃO DOS CARGOS DE 
JUIZ DE PRIMEIRO GRAU 

"Art. 513 - A. Em decorrência da alteração da classificação das entrâncias no Estado do 
Cêará, ficam transformados os respectivos cargos de Juiz Substituto e Juiz de Direito de I a . e 2a. 
entrâncias em cargos de Juiz Substituto e Juiz de Direito de entrância inicial, os cargos de Juiz de 
Direito de 3° entrância ficam transformados em cargos de Juiz de Direito de entrância intermediária, 
exceto os titulares das Comarcas de Caucaia, Maracanaú, Sobral e Juazeiro do Norte, que ficam 
transformados em Juiz de Direito de entrância final, e os cargos de Juiz de Direito da Comarca de 
Fortaleza em cargos de Juiz de Direito de entrância final, tudo na forma do anexo I desta Lei, 
assegurada aos atuais Juízes Substitutos e os Juízes de Direito, a permanência no cargo em exercício, 
até que sejam removidos ou promovidos. 

Parágrafo único. Ficam transformados os respectivos cargos de Juiz de Direito Auxiliar 
das Comarcas de Caucaia, Maracanaú, Sobral e Juazeiro do Norte em cargos de Juiz de Direito de 
entrância final, na forma do anexo II desta Lei, assegurada aos atuais Juízes de Direito Auxiliar, a 
permanência no cargo em exercício, até que sejam removidos ou promovidos. 

Art. 513 - B. Para efeito de promoção, será observada a nova classificação das entrâncias, 
conservando cada Magistrado a ordem de colocação constante da lista de antiguidade em vigor na data 
da publicação da presente lei. 

Parágrafo único. Não integrarão a lista de merecimento para promoção à entrância 
intermediária, os Juízes integrantes da atual primeira entrância, enquanto existirem, em número 
suficiente para formá-la, os Juízes integrantes da atual segunda entrância, salvo recusa. 

SEÇÃO II 

DA CRIAÇÃO DAS UNIDADES JURISDICIONAIS 

SUBSEÇÃO I 
DA CRIAÇÃO DAS UNIDADES JURISDICIONAIS EM COMARCAS DE ENTRÂNCIA 

FINAL, INTERMEDIÁRIA E INICIAL 
Art. 513 - C. Ficam criadas a 6a, 7a, 8a, 9a. e 10a., Varas da Comarca de Caucaia, a 6a. e 7a. 

Varas de Juazeiro do Norte, 5a., 6a. e 7a. Varas da Comarca de Maracanaú, 6a. e 7a. Varas da Comarca 
de Sobral, todas de entrância final; ficam criadas a 3a Vara da Comarca de Aracati, a 2a. Vara da 
Comarca de Boa Viagem, a 3a. Vara da Comarca de Barbalha, a 3a. Vara da Comarca de Crateús, a 5a. 
Vara da Comarca de Crato, a 3a. Vara da Comarca de Eusébio, a 3a. Vara da Comarca de Iguatu, a 3a. 
Vara da Comarca de Itapipoca, a 3n. Vara da Comarca de Limoeiro do Norte, a 3n. Vara da Comarca de 
Maranguape, a 2a. Vara da Comarca de Massapé, a 2a. Vara da Comarca de Mombaça, a 3a. Vara da 
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Comarca de Morada Nova, a•3a. Vara da Comarca de Quixadá, a 3a. Vara da Comarca de Tianguá, a 3a. 
Vara da Comarca de Tauá e a 2a. Vara da Comarca de Várzea Alegre, de entrância intermediária. 

§ 1° Ficam transformadas em P. Vara a Vara Única das Comarcas de Boa 
Viagem,Massapé, Mombaça e Várzea Alegre. 

§ 2o O Tribunal de Justiça disciplinará, por Resolução, a forma de implantação e as 
competências de cada uma das unidades jurisdicionais criadas no caput deste artigo, observado o limite 
de despesa do Poder Judiciário determinado pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

SUBSEÇÃO II 

DA CRIAÇÃO DAS VARAS NA COMARCA DE FORTALEZA 

Art. 513 - D. Ficam criadas 40 (quarenta) Unidades Jurisdicionais na Comarca de 
Fortaleza. 

Parágrafo único. O Tribunal de Justiça disciplinará, por Resolução, a forma de 
implantação e as competências de cada uma das unidades jurisdicionais criadas, observado o limite de 
despesa do Poder Judiciário determinado pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

SUBSEÇÃO III 
DA IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS COMARCAS 

Art. 513 - E. Serão implantadas, como Comarcas de entrância inicial, as Comarcas de 
Acarape, Ibicuitinga, Antonina do Norte, Quiterianópoles, Jijoca de Jericoacoara, Barreira, Varjota, 
Ararendá, Nova Olinda e Piquet Carneiro, todas de vara única, e, devendo a instalação obedecer ao 
disposto no artigo 48 e seus parágrafos. 

SEÇÃO III 
DA CRIAÇÃO DOS CARGOS DE MAGISTRADO 

Art. 513 - F. Ficam criados 16 (dezesseis) cargos de Desembargador. 
Art. 513 - G. Ficam criados 52 (cinquenta e dois) cargos de Juiz de Direito de entrância 

final, sendo: 
1-40 (quarenta) cargos para a Comarca de Fortaleza; 
I I - 5 (cinco) cargos para a Comarca de Caucaia; 
III - 2 (dois) cargos para a Comarca de Juazeiro do Norte; 
IV - 3 (três) cargos para a Comarca de Maracanaú; 
V - 2 (dois) cargos pára a Comarca de Sobral. 
Art. 513 - H. Ficam criados 17 (dezessete) cargos de Juiz de Direito de entrância 

intermediária, sendo: 
I -1 (um) para a Comarca de Aracati; 
II -1 (um) para a Comarca de Boa Viagem; 
III -1 (um) para a Comarca de Barbalha; 
IV -1 (um) para a Comarca de Crateús; 
V - l (um) para a Comarca de Crato; 
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VI - 1 (um) para a Comarca de Eusébio; - / 

VII - 1 (um) para a Comarca de Iguatu; 
VIII -1 (um) para a Comarca de Itapipoca; 
IX -1 (um) para a Comarca de Limoeiro do Norte; 
X -1 (um) para a Comarca de Maranguape; 
XI -1 (um) para a Comarca de Massapé; 
XII -1 (um) para a Comarca de Mombaça; 
XIII -1 (um) para a Comarca de Morada Nova; 
XIV - 1 (um) para a Comarca de Quixadá; 
XV -1 (um) para a Comarca de Tianguá; 
XVI -1 (um) para a Comarca de Tauá; 
XVII -1 (um) para a Comarca de Várzea Alegre. 
Art. 513 - I . Ficam criados 10 (dez) cargos de Juiz de Direito de entrância inicial nas 

Comarcas de Acarape, Ibicuitinga, Antonina do Norte, Quiterianópoles, Jijoca de Jericoacoara, 
Barreira, Varjota, Ararendá, Nova Olinda e Piquet Carneiro 

Art. 513 - J. Ficam criados 16 (dezesseis) cargos de Juiz de Direito Auxiliar de entrância 
final, sendo: 

I-8 (oito) cargos na Comarca de Fortaleza; 
II - 2 (dois) cargos na Comarca de Caucaia; 
III - 2 (dois) cargos na Comarca de Juazeiro do Norte; 
IV - 2 (dois) cargos na Comarca de Maracanaú; 
V - 2 (dois) cargos na Comarca de Sobral. 
Art. 513 - K. Ficam criados dez (10) cargos de Juiz de Direito Auxiliar de entrância 

intermediária, sendo: 
1-2 (dois) cargos na Comarca de Iguatu; 
I I - 2 (dois) cargos na Comarca de Crateús; 
III - 2 (dois) cargos na Comarca de Russas; 
IV - 2 (dois) cargos na Comarca de Quixadá; 
V - 2 (dois) cargos na Comarca de Tianguá. 

SÉÇÂO IV 
DA CRIAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DO QUADRO II I - PODER JUDICIÁRIO 

Art. 513 - L. Ficam criados 48 (quarenta e oito) cargos de Assessor de Desembargador, 
símbolo1 DNS-2, privativos de bacharel em Direito, e 16 (dezesseis) cargos de Oficial de Gabinete, 
símbolo DAS-2, de provimento em comissão. 

Parágrafo único. As nomeações para os cargos de que trata este artigo dar-se-ão por ato 
do Presidente do Tribunal de Justiça, mediante indicação dos respectivos Desembargadores. 

Art. 513 - M. Ficam criados 9 (nove) cargos de provimento em comissão, símbolo DAS-1, 
sendo 1 (um) cargo de Assessor Técnico para a Comissão de . Regimento Interno e Assessoria 
Legislativa, 4 (quatro) cargos de Assessor de Câmara e 4 (quatro) cargos de Secretário de Câmara do 
Tribunal de Justiça. 
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Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos criados neste artigo serão de indicação do 

Desembargador.Presidente da respectiva Câmara, e nomeados pelo Presidente do Tribunal de Justiça. 

SEÇÃO V 

Art. 513 - N. Ficam transformados os cargos de provimento em comissão de Diretor de 
Secretaria: 

I - das Comarcas de I a entrância, símbolo DAS-3, no cargo de Diretor dé Secretaria de 
entrância inicial, símbolo DAS-2; 

I I - das Comarcas de 2a entrância, símbolo DAS-2, no cargo de Diretor de Secretaria de 
entrância inicial, símbolo DAS-2; 

III - das Comarcas de 3a entrância, símbolo DAS-1, no cargo de Diretor de Secretaria de 
entrância intermediária, símbolo DAS-1; -

IV - da Comarca de entrância especial, símbolo DNS-3, no cargo de Diretor de Secretaria 
de entrância final, símbolo DNS-3. 

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão de Diretor de Secretaria de 3a 

entrância, símbolo DAS-1, das Comarcas de Caucaia, Maracanaú, Sobral e Juazeiro do Norte, passam 
a ser classificados como cargos de Diretor de Secretaria de entrância fínal, símbolo DNS-3. 

Art. 513 - O. Enquanto não forem elaboradas as regras complementares a este Código, 
serão aplicadas as normas até então vigentes." (NR). 

Àrt. 4o Ficam criados o art. 132 - B. e o parágrafo único do art. 164 da Lei n0 12.342, de 28 
dejulho de 1994, com a seguinte redação: 

"Art. 132 - B. A competência das Comarcas com mais de 2 (duas) varas será determinada 
por Resolução do Tribunal de Justiça, observada a especialização de competências. 

Art. 164.... . 
Parágrafo único. A antiguidade do Juiz Substituto contar-se-á a partir do efetivo exercício 

na titularidade de comarca de entrância inicial." (NR). 

SEÇÃO VII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DIVERSAS 

Art. 5o Os 79 (setenta e nove) cargos de Juiz de Direito criados pelos arts. 513-G; 513-H e 
513-1 serão implantados na proporção de 40 (quarenta) a partir de I o de janeiro de 2010 e 39 (trinta e 
nove) a partir de I o de agosto do mesmo exercício. 

Parágrafo único. Os cargos de Juiz Auxiliar criados pelos arts. 513-J e 513-K serão 
implantados a partir da publicação desta Lei. 

Art. 6o Os cargos de provimento em comissão e os de provimento efetivo das secretarias 
de vara serão criados, por lei específica, na proporção da implantação das unidades jurisdicionais 
respectivas criadas por esta Lei.. 

Art. 7o O Quadro Único da Lei n0. 12.342, 28 dejulho de 1994, passa a vigorar na forma 
disposta no anexo I desta Lei. 
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Art. 8o O anexo único da Lei n013.102, de 17 de janeiro de 2001, passa a vigorar na forma 

disposta no anexo II desta Lei. 
Art. 9o O anexo único previsto no art. 6o da Lei n0 13.710, de 16 de dezembro de 2005, que 

fixa o subsídio mensal dos membros do Poder Judiciário do Estado do Ceará, passa a vigorar na forma 
disposta no anexo III desta Lei. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

7 dejulho de 2009. 

PRESIDENTE 

• RELATOR 

ANEXO I 

COMARCA DE ENTRÂNCIA FINAL 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

FORTALEZA 
- Antonio Bezerra, Barra do Ceará, Messejana, 

Mondubim, Mucuripe e Parangaba. 

CAUCAIA Caucaia, Bom Principio, Catuana, Guararu, 
Jurema, Mirambé, Sítios Novos e Tucunduba. 

SOBRAL 
Sobral, Aracatiaçu, Bonfim, Caioca, Caracará, 
Jaibaras, Jordão, Patriarca, Rafael Arruda, São 
José do Torto e Taperuaba. 

JUAZEIRO DO NORTE Juazeiro do Norte, Marrocos e Padre Cicero. 
MARACANAÚ Maracanaú e Pajuçara. 

COMARCAS DE ENTRÃNCIA INTERMEDIÁRIA 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. ACOPIARA 
Acopiara, Ebron, Isidoro, Quincue, Santa Felícia, 
Santo Antônio e Trussu. 
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2. AQUIRAZ Aquiraz, Camará, Caponga da Bernarda, 
Jacaúna, Justiniano de Serpa, Patacas e Tapera. 

3. ARACATI 
Aracati, Barreira dos Vianas, Cabreiro, Córrego 
dos Fernandes, Cuipiranga, Santa Tereza, Girau 
e Mata Fresca. 

4. ARACOIABA 
Aracoiaba, Ideal, Jaguarão, Jenipapeíro, Lagoa 
de São João, Milton Belo, Pedra Branca, Plácido 
Martins e Varzantes.. 

5. AURORA 
Aurora, Ingazeiras e Tipi 

6. BARBALHA Barbalha, Arajara e Estrela. 
7. BATURITÉ Baturité, Boa Vista e São Sebastião. 

8. BEBERIBE Beberibe, Itapemírim, Parajuru, Serra do Félix, 
Sucatinga e Paripueira. 

9. BOA VIAGEM Boa Viagem, Domingos da Costa, Ibuaçú e 
Jacampari.-

10. BREJO SANTO Brejo Santo, Poço e São Felipe. 
11. CAMOCIM Camocim, Amarela e Guriú. 

12. CANINDÉ Canindé, Bonito, Esperança, Ipueiras dos Gomes, 
Monte Alegre, Targinos e Ubirassu.* 

13. CASCAVEL Cascavel, Caponga, Guanacés, Jacarecoara e 
Pitombeiras. 

14. CRATEÚS - Crateúsr Ibiapaba, Irapuan, Montenebo, Oiticica, 
Poti, Santo Antônio e Tucuns. 

15. CRATO Crato, Dom Quintino, Lameiro, Muriti, Ponta da 
Serra e Santa Fé. 

16. EUSÉBIO Eusébio. 

17. GRANJA MARTINÒPOLE Granja, Adrianópolis, Ibuguaçu, Parazinho, 
Pessoa Anta, Sambaíba e Timonha. - Martinòpole 

18. ICÓ Icó, Bernadinópolis, Cruzeirinho, Icozinho, Lima. 
Campos, Pedrinhas, São João e São Vicente. 

19. IGUATU . 

Iguatu, Barra, Barreiras, Barro Alto, Baú, Cruz das 
Pedras, José de Alencar, Quixoa, Riacho 
Vermelho, Serrote e Suassurana. 

20. INDEPENDÊNCIA - Independência, Ematuba, Iapi e Jandragoeira. 

21. IPU PIRES FERREIRA Ipu, Flores e Várzea do Giló: - Pires Ferreira, 
Delmiro Gouveia e Donato. 

22. ITAPAJÉ TEJUÇUOCA 
Itapagé, Aguai, Baixa Grande, Camará, Cruz, 
Iratinga, Pitombeiras e Soledade. - Tejuçuoca e 
Caxitoré. 

. 23. ITAPIPOCA Itapipoca, Arapari, Assunção, • Barrento, Bela 
Vista, Betânia, Deserto, Marinheiro e Brotas. 

24. LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

Lavras da Mangabeira, Amaniutaba, Arrojado, 
Iborepi, Mangabeiras e Quitatiús. 

25. LIMOEIRO DO NORTE Limoeiro do Norte e Bixopá. 
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26. MARANGUAPE 

Maranguape, Amanari, Cachoeira, Itapebussu, 
Jubaia, Ladeira Grande, Lajes, Lagoa do Juvenal, 
Manoel Guedes; Papara, Penedo, São João do 
Amanari, Sapupara, Tanques e Umazeiras. 

27. MASSAPÉ SENADOR SÁ 
Massapé, Ainá, Ipaguassu, Munbaba, Padre 
Linhares, Tangente e Tuina. - Senador Sá, Salão 
e Serrote. 

28. MOMBAÇA 
Mombaça, Boa Vista, Cangati, Carnaúba, Catolé, 
Manoel Correia, São Gonçalo do Umari e São 
Vicente. 

29. MORADA NOVA 
Morada Nova, Aruaru, Boa Água, Juazeiro de 
Baixo, Lagoa Grande, Pedras, Roldão e 
Uiraponga. 

30. NOVA RUSSAS Nova Russas, Canindezinho, Major Simplício, 
Nova Betânia e São Pedro. 

31. PACAJÚS Pacajús e Itaipaba. 

32. PACATUBA Pacatuba, Monguba, Pavuna e Senador Carlos 
Jereissati. 

33. QUIXADÁ BANABUIÚ,'CHORÓ-
LIMÀO E IBARETAMA 

Quixadá, Cipó dos Anjos, Custódio, Daniel de 
Queiroz, Dom Mauricio, Joatama, São João dos 
Queirozes e Tapuiara.- Banabuiú, Rinaré e Sitiá. 
- Choro-Limão e Caiçarinha. - Ibaretama, Nova 
Vida, Oiticica e Pirangi. 

34. QUIXERAMOBIM 
Quixeramobim, Belém, Encantado, Lacerda, 
Nanimtuba, Nenelândia, Passagem, São Miguel, 
Pirabibu e Uruquê. 

35. REDENÇÃO Redenção, Antonio Diogo, Guassi e São Gerardo. 

36. RUSSAS PALHANO 
Russas, Bonhu, Flores, Lagoa Grande, Peixe e 
São João de Deus - Palhano e São José. 

37. SANTA QUITÉRIA CATUNDA 
Santa Quitéria, Areial, Lisieux, Logradouro, 
Maracanaú, Malha Grande, Muribeca, Raimundo 
Martins e Trapiá. - Catunda. 

38. SÀO BENEDITO São Benedito, Barreiros e Inhussu. 
39. SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE 
São Gonçalo do Amarante, Ctoatá, Pecém, 
Serrote, Siupé, Talba e Umarituba. 

40. SENADOR POMPEU Senador Pompeu, Bonfim, Codiá, Engenheiro 
José Lopes e São Joaquim do Salgado. 

41. TAUÁ ARNEIROZ 
Tauá, Barra Nova, Caiçara, . Carrapateiras, 
Inhamus, Marrecas, Marruás, Santa Teresa e 
Trici.-Ameiroz. 

42. TIANGUÁ Tianguá, Arapá, Camataí, Pindoguaba e 
Tabainha. 

43. URUBURETAMA Uburetama e Santa Luzia. 

44. VÁRZEA ALEGRE 
Várzea Alegre, Calabaço, Canindezinho, Ibicatu, 
Naraniú e Riacho Verde. 

45. VIÇOSA DO CEARÁ Viçosa do Ceará, General Tibúrcio, Lambedouro, 
Manhoso. Padre Vieira, Passaqem da Onça e 
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Quatiguaba. 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INICIAL 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. ACARAPE Acarape. 
2. ACARAU Acaraú e Aranaú. 
3. AIUABA Aiuaba e Barra. 
4. ALTO SANTO POTIRETAMA Alto Santo e Castanhâo - Potiretama. 

5. AMONTADA MIRAÍMA 
Amontada, Aracatiara, Graças, Icarai, Lagoa 
Grande, Moitas, Nascente, Poço Cumprido e 
Sabiaguaba. - Miraíma. 

6. ANTONINA DO NORTE Antonina do Norte é Tabuleiro. 
7. ARARENDÁ Ararendá e Santo Antônio. 

8. ARARIPE POTENGI Araripe, Aiagoinha, Brejinho, Pajeú e Riacho 
Grande. - Potengi e Barreiras. 

9. ARATUBA Aratuba. 
10. ASSARÉ TARRAFAS Assaré, Amaro e Aratama - Tarrafas. 
11. BAIXIO UMARI Baixio - Umari. 
12. BARREIRA Barreira. 

13. BARRO Barro, Brejinho, Cuncas, Engenho Velho, Iara, 
Monte Alegre, Santo Antônio e Serrota. 

14. BARROQUINHA - Barroquinha, Ararás e Bitupitá. 
15. BELA CRUZ Bela Cruz, Cajueirinho e Prata. 

16. CAMPOS SALES SALITRE . 
Campos Sales, Barão de Aquiraz, Carmelópolis, 
Itaquá, Monte Castelo e Quixariú.- Salitre, 
Caldeirão e Lagoa dos Crioulos. -

17. CAPISTRANO Capistrano. 

18. CARIDADE .PARAMOTI Caridade, Inhuporanga e São Domingos. -
Paramoti. 

19. CARIRÉ Cariré, Alto, Arariús, Cacimba, Jucá e Tapuio. 

20. CARIRIAÇU GRANJEIRO 
Caririraçu, Feitosa, Miguel Xavier e Miragem.-
Granjeiro. 

21. CARIUS Cariús, Caipú, São Bartolomeu e São Sebastião. 
22. CARNAUBAL Carnaubal, Monte Carmelo e Graça. 
23. CATARINA Catarina. 

24. CEDRO Cedro, Candeias, Lajedo, Santo Antônio, São 
Miguel e Várzea da Conceição. 

25. CHAVAL Chaval e Passagem. 

26. CHOROZINHO OCARA 

Chorozinho, Campestre, Pedro, Ocara, P. dos 
Liberatos, Timbaúba dos Marinheiros e Triângulo. 
- Ocara, Arisco dos Marianos, Curupira, Novo 
Horizonte, Sereno de Cima e Serragem. 

27. COREAÚ MORAÚJO 
Coreaú, Araquém, Aroeiras e Ubaúna - Moraújo, 
Boa Esperança, Goiânia e Várzea da Volta. 
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28. CROATÁ Croatá, Barra do Sotero, Betânia, Santa Teresa e 
São Roque. 

29. CRUZ Cruz e Caiçara. 

30. FARIAS BRITO Farias Brito, Cariutaba, Nova Betânea e 
Quincundá. 

31. FORQUILHA Forquilha e Trapiá. 
32. FORTIM Fortim. 
33. FRECHEIRINHA Frecheirinha. 
34. GRAÇA Graça. 
35. GROAÍRAS Groaíras e Itamaracá. 
36. GUAIÚBA Guaiúba, Água Verde e Itacima. 
37. GUARACIABA DO 

NORTE 
Guaraciaba do Norte, Espinho, Morrinhos Novos e 
Sussuanha. ' 

38. HIDROLÂNDIA Hidrolândia, Betânia, Irajá e Conceição. 
39. HORIZONTE Horizonte, Aningás, Dourado e Queimadas. 
40. IBIAPINA Ibiapina, e Santo Antônio da Pindoba. 
41. IBICUITINGA Ibicuitinga. 
42. ICAPUI Icapui, Ibicuitaba e Manibu. 
43, IPAPORANGA Ipaporanga e Sacramento. 
44, IPAUMIRIM Ipaumirim e Felizardo. 

45. IPUEIRAS 
Ipueiras, América. Eng, João Tomé, Gárzea, 
Livramento, Matriz, Nova Fátima e São João das 
Lontras. 

46. IRACEMA ERERÊ Iracema, Ema e São José. - Ererê. 
47. IRAUÇUBA Irauçuba, Boa Vista do Caxitoré, Juá e Missi. 
48. ITAITINGA Itaitinga e Gereraú. 
49. ITAPIÚNA Itapiúna, Caio Prado, Itans e Palmatória. 
50. ITAREMA Itarema, Almofala e Carvoeiro. 

51. ITATIRA - Itatira, Bandeira, Cachoeira, Lagoa do Mato e 
Morro Branco. 

52. JAGUARETAMA - JAGUARIBARA Jaguaretama e Poço Comprido. -. Jaguaribara. 

53. JAGUARIBE Jaguaribe, Aquinópolis, Feiticeiro, Mapuá e Nova 
Floresta. • 

54. JAGUARUANA ITAIÇABA Jaguaruana, Borges, Jiqui e São José - Itaiçaba. 
55. JARDIM Jardim e Jardimirim. 
56. JATI PENAFORTE Jati - Penaforte. 
57. JIJOCA DE 

JERICOACARA 
Jijoca de Jericoacoara. 

58. JUCÁS 
Jucás, Baixio da Donona, Canafístula, Mel, Poço 
Grande e São Pedro do Norte. 

59. MADALENA Madalena e Macaoca. 
60. MARCO Marco e Panacuí. 

61. MAURITI Mauriti, Ananuá, Buritizinho, Coité, Maraguá, 
Mararupá, Palestina do Cariri, São Miguel e 
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Umburanas. 

62. MERUOCA ALCÁNTARAS 
Meruoca,. Camilos, Palestina do Norte, Santo 
Antônio dos Fernandes e São Francisco -
Alcántaras e Ventura. 

63. MILAGRES ABAIARA Milagres e Podimirim. - Abaiara e São José. 

64. MISSÀO VELHA Missão Velha, Gameleira de São Sebastião, 
Jamacarú, Missão Nova e Quimami. 

65. MONSENHOR TABOSA Monsenhor Tabosa, Barreiros e Nossa Senhora do 
Livramento. 

66. MOCAMBO PACUJÁ Mocambo e Carqueijo - Pacujá. . 
67. MORRINHOS Morrinhos e Sitio Alegre. 
68. MULUNGU Mulungu. 
69. NOVA OLINDA Nova Olinda. 
70. NOVO ORIENTE Novo Oriente. 
71. ORÓS Orós, Guassussé, Igarois e Palestina: 

72. PACOTI GUARAMIRANGA Pacoti, Colina, Fátima e Santa Ana -
Guaramiranga e Pernambuquinho. 

73. PALMÁCIA * Palmácia, Antonio Marques, Gado, Gado dos 
Rodrigues e Vertente do Lajedo. 

74. PARACURU Paracuru e Jardim. 
75. PARAIPABA Paraipaba e Lagoinha. 
76. PARAMBU Parambu, Cococi, Monte Sião e Novo Assis. 

77. PEDRA BRANCA Pedra Branca, Mineirolãndia, Santa Cruz do 
Banabuiú e Tróia. 

78. PENTECOSTE APUIARÉS e 
GENERAL SAMPAIO 

Pentecoste, Matias, Porfírio Sampaio e Sebastião 
de Bareu. - Apuiarés, Canafístula e Vila Soares. -
General Sampaio. 

79. PEREIRO Pereiro e Criolos. 
80. PINDORETAMA Pindoretama. 
81. PIQUET CARNEIRO Piquet Carneiro, Ibicuã e Mulungu. 
82. PORANGA Poranga e Macambira. 
83. PORTEIRAS Porteiras. 
84. QUITERIONÓPOLIS Quiterianópolis, Algodões e São Francisco. 
85. QUIXELÔ Quixelô. 
86. QUIXERÉ Quixeré, Lagoinha e Tomé. 
87. RERIUTABA Reriutaba, Amanaiara e Campo Lindo. 

88. SABOEIRO 
Saboeiro, Barrinha, Felipe Flamengo, Malhada e 
São José. 

' 89. SANTANA DO ÀCARAÚ 
Santana do Acaraú, João Cordeiro, Mutambeiras, 
Parapui e Sapo. 

90. SANTANA DO CARIRI ALTANEIRA 
Santana do Cariri, Anjinhos, Araponga, Brejo 
Grande e Dom Leme - Altaneira e São Romão. 

91. SÃO LUlS DO CURU São Luís do Curu. 
92. SOLONÔPOLE DEPUTADOIRAPUAN Solonôpole, Assunção, Cangati, Pasta e São José 
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PINHEIRO E MILHA de Solonôpole - Milhã, Camaubinha e Monte 

Grave - Deputado Irapuan Pinheiro e Betânia. 

93. TABULEIRO DO NORTE SAO JOAO DO 
JAGUARIBE 

Tabuleiro do Norte, Olho D'água da Bica e Peixe 
Gordo.- - São João do Jaguaribe e Barra do 
Figueiredo. 

94. TAMBORIL Tamboril, Boa- Esperança, Carvalho, Curatis, 
Holanda, Oliveira e Sucesso. 

95. TRAIRI Trairi, Canaã e Mundaú. 
96. UBAJARA Ubajara, Araticum e Jaburuana. 
97. UMIRIM TURURU Umirim - Tururu, Cemoaba e Conceição. 
98. URUÓCA Uruóca, Campanário e Paracuá. 
99. VARJOTA 

• 
Varjota e Croatá. 
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D I Á R I O O F I C I A L DO E S T A D O 

Fortaleza, 13 de agosto de 2009 SERIE 3 ANO 1 N'150 
••vmZ*: 

Cadernc£t /3 Preço: RS 3,50 

PODER EXECUTIVO 
LEI NM4.407, dc 15 dejulho de 2009. 

ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS 
NA LEI NM2J42, DK 28 DK JULHO 
DE 1994, CÓDIGO DE DIVISÃO E 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 
1)0 ESTADO 1)0 CEARÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que o 
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.l* Pica alterado o 311.9° da Lei nDl2.342, de 28 de julho de 
1994. com a seguinte redaçâo: 

"Art.9* As Comarcas do Estado do Ceará ficam classificadas cm 
3 (três) entrâncias, denominadas: entrância inicial, entrância 
intermediária e entrância final, sendo enquadradas, com os respectivos 
ofícios do foro extrajudicial, em: 

I - entrância inicial, formada pelas comarcas atualmente de 1' 
e 2*. entrâncias; 

II - entrância intermediária, formada pelas atuais comarcas de 
3' entrância; e 

III - entrância final, formada pela Comarca de Fortaleza. 
Parágrafo único. As Comarcas de Caucaia, Maracanaú, Sobral c 

Juazeiro do Norte, atualmente de 3* entrância, ficam classificadas como 
de entrância final. 

Arl . : 0 Os arts. 156. 157 c 216 da Lei n"! 2.342. de 28 de julhode 
1994. passam a vigorar com o seguinte texto: 

"An. 156. O Juiz Substituto empossado deverá entrar no efetivo 
exercicio do cargo, no prazo de 30 (trinta) dias. contados da data da 
posse, oportunidade cm que será lavrada a declaração de exercício pelo 
Diretor de Secretaria, remetendo-se cópia ao Secretário Geral do Tribunal 
de Justiça. 

An. 157. Empossado e havendo entrado cm exercício, o Juiz 
Substituto passará a frequentar o cureo oficial de formação promovido pela 
Escola Superior da Magistratura, pelo prazo mínimo de 3 (três) meses. 

§1° Inexistindo Comarca de entrância inicial vaga. poderá o 
Juiz Substituto exercer suas atribuições em qualquer unidade jurisdicional 
do Estado, por ato do Presidente do Tribunal. 

§2° Vagando unidade junsdicional de entrância inicial, após ter 
sido realizada a remoção nos termos da legislaç&o especifica, 
obrigatoriamente o Juiz Substituto assumirá o cargo naquela Comarca, 
respeitada a ordem de classificação do concurso. 

Art.216. Para fins de remuneração dos Magistrados, ficam 
mantidos os subsídios atualmente estipulados para os Desembargadores 
do Tribunal de Justiça, fixando o escalonamento vertical de 5% (cinco 
por cento) entre as entrâncias, atribuindo-se aos de entrância final. 95% 
(noventa e cinco por cento) dos vencimentos dos Desembargadores. 

Parágrafo único, Os Juizes Substitutos perceberão subsídios iguais 
aos dos Juizes dc Direito de entrância inicial." (NR). 

An.30 Fica incluído na Lei n012.342, 28 dc julho de 1994, o 
Capitulo III. do Título Único, do Livro III , com o seguinte redaçâo: 

CAPÍTULO IH 
SEÇÀO 1 

DA TRANSFORMAÇÃO DOS CARGOS DE 
JUIZ DE PRIMEIRO GRAU 

"Art.513 - A. Em decorrência da alteração da classificação das 
entrâncias no Estado do Ceará, ficam transformados os respectivos 
cargos de Juiz Substituto e Juiz de Direito de 1". c 2*. entrâncias em 
cargos de Juiz Substituto c Juiz de Direito dc entrância inicial, os cargos 
de Juiz de Direito de .V entrância ficam transformados em cargos de Juiz 
de Direito de entrância imennediâria, exceto os titulares das Comarcas 
de Caucaia. Maracanaú, Sobral e Juazeiro do Norte, que ficam 
transformados em Juiz de Direito de entrância final, e os cargos de Juiz 
de Direito da Comarca de Fortaleza em cargos de Juiz de Direito de 
entrância final, tudo na forma do anexo I desta Lei, assegurada aos 
atuais Juizes Substitutos c os Juizes de Direito, a permanência no cargo 
em exercício, até que sejam removidos ou promovidos. 

Parágrafo único. Ficam transformados os respectivos cargos de 
Juiz de Direito Auxiliar das Comarcas de Caucaia, Maracanaú, Sobral e 
Juazeiro do Norte em cargos de Juiz de Direito de entrância final, na 
forma do anexo II desta Lei. assegurada aos atuais Juizes de Direito 
Auxiliar, a permanência no cargo em exercicio. alé que sejam removidos 
ou promovidos. 

Art.51.1 - B. Para efeito de promoção, será observada a nova 
classificação das entrâncias, conservando cada Magistrado a ordem de 

colocação constante da lista de antiguidade em vigor na data da publicação 
da presente lei. 

Parágrafo único. Não integrarão a listo de mereci mento parn 
promoção à entrância intermediária, os Juizes integrantes do atual 
primeira entrância. enquanto existirem, cm número suficiente para 
formá-la, os Juizes integrantes da atual segunda entrância, salvo recusa. 

SEÇÃO II 

DA CRIAÇÃO DAS UNIDADES JURISDICIONAIS 

SUBSEÇÃO I 
DA CRIAÇÃO DAS UNIDADES JURISDICIONAIS EM COMARCAS 

DE ENTRÂNCIA FINAL. INTERMEDIÁRIA E INICIAL 
Art.513 - C. Ficam criadas a 6'. 7*. 8*, 9*. c 10*.. Varas da Comarca 

dc Caucaia, o 6*. c 7*. Varas de Juazeiro do None, 5"., 6*. c 7". Varas da 
Comarca de Maracanaú, 6'. e 7*. Varas da Comarca de Sobral, todas dc 
entrância final; ficam criadas a 3* Vara da Comarca dc Aracati, o 2*. Vara da 
Comarca de Boa Viagem, a 3*. Vara da Comarca de Barbalha. a 3*. Vara da 
Comarca de Crateús, o 5*. Vani da Comarca de Crato, a 3*. Wra da Comarca 
de Eusébio, a 3'. Vara da Comarca de Iguatu. a 3a. Vara da Comarca de 
Itapipoca, a 3*. Vara da Comarca de Limoeiro do Norte, a 3". Varo da Comarca 
de Maranguape, a 2*. Vbra da Comarca dc Massapé, a 2*. Vara da Comarca dc 
Mombaça, a 3*. Vora da Comarca de Morada Nova. a 3". Vara da Comarca de 
Quixadá, a 3'. Vara da Comarca dc Tianguá, a 3J. Vara da Comarca de Tauá c 
a 2*. Vara da Comarca de Várzea Alegre, de entrância intermediário. 

§1° Ficam transformadas em IV Vara a Vara Única das Comarcas 
de Boa Viagem, Massapé, Mombaça e Vàrcco Alegre. 

§2° O Tribunal de Justiça disciplinará, por Resolução, a forma 
dc implantação c as competências dc cada uma dos unidades jurisdicionais 
criadas no caput deste anigo. observado o limite dc despesa do Poder 
Judiciário determinado pelo Lei de Responsabilidade Fiscal. 

SUBSEÇÃO II 
DA CRIAÇÃO DAS VARAS NA COMARCA DE FORTALEZA 

Art.513 - D. Ficam criadas 40 (quarenta) Unidades Jurisdicionais 
na Comarca dc Fonaleza. 

Parágrafo único. O Tribunal de Justiço disciplinará, poi 
Resolução, o fonna de implantação e as competências de cada uma das 
unidades jurisdicionais criadas, observado o limite de despesa do Poder 
Judiciário determinado pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

SUBSEÇÃO III 
DA IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS COMARCAS 

Art.513 - E. Serão implantadas, como Comarcas de entrância 
inicial, as Comarcas de Acarape, Ibicuitinga, Antonina do Norte, 
Quiterianópoles, Jijoca dc Jericoacoara, Barreira. Varjota. Ararendá. 
Nova Olinda e Piquet Carneiro, todas de vara única, e, devendo a insta loção 
obedecer ao disposto no anigo 48 c seus parágrafos. 

SEÇÃO III 
DA CRIAÇÃO DOS CARGOS OE MAGISTRADO 

Art.513 - F. Ficam criados 16 (dezesseis) corgos dc 
Desembargador. 

An.513 - O. Ficam criados 52 (cinquenta e dois) cargos de Juiz-
de Direito de entrância final, sendo: 

I - 40 (quarenta) cargos para a Comarca de Fortaleza; 
II • 5 (cinco) cargos para a Comarca de Caucaia; 
Hl - 2 (dois) cargos para a Comarca dc Juazeiro do Nonc; 
IV - 3 (três) cargos para a Comarco de Maracanaú; 
V - 2 (dois) cargos para a Comarca dc Sobral. 
An,513 - H. Ficam criados 17 (dezessete) cargos de Juiz de 

Direito de entrância intermediária, sendo: 
I - 1 (um) para a Comarca de Aracati; 
II • 1 (um) para a Comarca dc Boa Viagem; 
III - 1 (um) para a Comarca dc Barbalha: 
IV - I (um) para u Comarca de Crateús; 
V - I (um) para o Comarca de Crato; 
VI - 1 (um) para o Comarca de Eusébio; 
VII - I (um) para a Comarca de Iguatu; 
VIII - I (um) para a Comarco dc Itapipoca: 
IX - 1 (um) para a Comarca de Limoeiro do Norte; 
X - 1 (um) para a Comarca dc Maranguape; 
XI - 1 (um) para a Comarca de Massapé; 
XII - I (um) para a Comarca dc Mombaça; 
XIII - I (um) para a Comarca de Morada Nova; 
XIV - 1 (um) para o Comarco de Quixadá; 
XV - I (um) para a Comarca dc Tianguá; 
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Governador 

CID FERREIRA GOMES 

Vice - Governador 

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO 

Gabinete do Governador 

IVO FERREIRA GOMES 

Casa Civil 

ARIALDO DE MELLO PINHO 

Casa Militar 

CEL. FRANCISCO JOSÉ BEZERRA RODRIGUES 

Procuradoria Gera) do Estado 

FERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA 

Controladona e Ouvidoria-Geral do Estado 

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO 

Conselho Estadual de Educação 

EDGAR LINHARES LIMA 

Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico 

IVAN RODRIGUES BEZERRA 

Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente (Em Exercício) 

MARIA TEREZA BEZERRA FARIAS SALES 

Secretaria das Cidades 

JOAQUIM CARTAXO FILHO 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior 

RENÉTEIXEIRA BARREIRA 

Secretaria da Cultura 

FRANCISCO AUTO FILHO 

XVI - 1 (um) para a Comarca dc Tauá; 
XVII • l (um) para a Comarca de Várzea Alegre. 
An.513 - I. Ficam criados 10 (dez) cargos de Juiz de Direito de 

entrância inicial nas Comarcas de Acampe, Ibicuitinga, Antonina do 
Norte, Quiterianópoles. Jijoca de Jericoacoara, Barreiro, Varjota. 
Ararendá. Nova Olinda e Piquet Carneiro 

Art.513 - J. Ficam criados 16 (dezesseis) cargos de Juiz de 
Direito Auxiliar de entrância final, sendo: 

I • 8 (oito) cargos no Comarca de Fonaleza: 
II • 2 (dois) cargos na Comarca de Caucaia: 
III - 2 (dois) cargos na Comarca dc Juazeiro do None; 
IV • 2 (dois) cargos na Comarca de Maracanaú; 
V • 2 (dois) cargos na Comarca dc Sobral. 
An.513 * K. Ficam criados dez (10) cargos de Juiz dc Direito 

Auxiliar de entrância intermediária, sendo: 
I - 2 (dois) cargos na Comarca dc Iguatu; 
II • 2 (dois) corgos na Comarca de Crateús; 
III - 2 (dois) cargos na Comarca de Russas; 
IV - 2 (dois) cargos na Comarca de Quixadá: 
V • 2 (dois) cargos na Comarca de Tianguá. 

SEÇÃO IV 
DA CRIAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DO QUADRO III - PODER JUDICIÁRIO 
An.513 - L. Ficam criados 48 (quarenta c oito) cargos dc 

Assessor de Desembargador, simbolo DNS-2, privativos de bacharel cm 
Direito, c 16 (dezesseis) cargos dc Oficial de Gabinete, símbolo DAS-2. 
de provimento em comissão. 

Parágrafo único. As nomeações para os cargos de que trata este 
anigo dar-sc-âo por ato do Presidente do Tribunal dc Justiça, mediante 
indicação dos respectivos Desembargadores. 

An.513 - M. Ficam criados 9 (nove) cargos de provimento cm 
comissão, símbolo DAS-1. sendo 1 (um) cargo de Assessor Técnico para 
a Comissão de Regimento Interno e Assessoria Legislativa, 4 (quatro) 
cargos dc Assessor dc Câmara c 4 (quatro) cargos dc Secretário de Câmara 
do Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos criados neste anigo 
serfio de indicação do Desembargador Presidente da respectiva Câmara, 
c nomeados pelo Presidente do Tribunal dc Justiço. 

SEÇÃO V 
An.513 - N. Ficam transformados os cargos dc provimento cm 

comissão de Diretor de Secretaria: 
I - das Comarcas dc 1" entrância, símbolo DAS-3. no cargo de 

Diretor de Secretaria de entrância inicial, símbolo DAS-2; 
II - das Comarcas de 2* entrância, símbolo DAS-2, no cargo de 

Diretor dc Secretaria dc entrância inicial, símbolo DAS-2; 
Ul - das Comarcas de 3a entrância. símbolo DAS-1. no cargo de 

Diretor dc Secretaria dc entrância intermediária, símbolo DAS-1; 
IV • da Comarca de entrância especial, símbolo DNS-3. no 

cargo de Diretor de Secretaria de entrância final, simbolo DNS-3. 
Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão dc 

Secretaria do Desenvolvimento Agrário 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA 

Secretaria da Educação 

MARIA IZOLDACELADEARRUDA COELHO 

Secretaria do Esporte 

FERRUCIO PETRI FEITOSA 

Secretaria du Fazenda 

CARLOS MAURO BENEVIDES FlLHO 

Secretaria da Infra-Estrutura 

FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE 

Secretaria da Justiça e Cidadania 

MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA 

Secretaria do Planejamento e Gestão (Respondendo) 

DÉSIRÉE CUSTÓDIO MOTA GONDIM 

Secretaria dos Recursos Hídricos 

CÉSAR AUGUSTO PINHEIRO 

Secretariada Saúde 

JOÃO ANANIAS VASCONCELOS NETO 

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social 

ROBERTO DAS CHAGAS MONTEIRO 

Secretaria do Trabalho c Desenvolvimento Social (Em Exercício) 

FÁTIMA CATUNDA ROCHA MOREIRA DE ANDRADE 

Secretaria do Turismo 

BISMARCK COSTA LIMA PINHEIRO MAIA 

Defensoria Pública Geral 

FRANCILENE GOMES DE BRITO BESSA 

Dircior dc Secretaria dc 3* entrância. símbolo DAS-1, das Comarcas dc 
Caucaia, Maracanaú, Sobral c Juazeiro do Norte, passam a ser classificados 
como cargos de Diretor de Secretaria de entrância final, símbolo DNS-3. 

Art.513 - O. Enquanto nâo forem elaborados as regras 
complementares a este Código, scrilo aplicadas as normas até então 
vigentes." (NR). 

Art.4* Ficam criados o art.132 - B. e o parágrafo único do 
artl 64 da Lei n" 12.342, de 28 dejulho dc 1994, com a seguinte redução: 

"Art.132 - B A competência das Comarcas com mais dc 2 
(duas) varas será determinada por Resolução do Tribunal de Justiça, 
observada a especialização dc competências. 

Art.164.... 
Parágrafo único. A antiguidade do Juiz Substituto contar-se-á a panir 

do efetivo exercicio na titularidade de comarca de entrância inicial." (NR). 

SEÇÃO VII 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DIVERSAS 

Art.5' Os 79 (setenta c nove) cargos dc Juiz dc Direito criados 
pelos arts.513-G; 513-H e 513-1 serão implantados na proporção dc 40 
(quarenta) a partir de I * de janeiro de 2010 c 39 (trinta e nove) a panir 
de 1* de agosto do mesmo exercício. 

Parágrafo único. Os cargos de Juiz Auxiliar criados pelos 
ans.5l3-J e 513-K serão implantados a panir da publicação desta Lei. 

An.6* Os cargos de provimento cm comissão c os dc provimento 
efetivo das secretarias dc vara serão criados, por lei específica, na proporção 
da implantação das unidades jurisdicionais respectivas criadas por esta Lei. 

An.7' O Quadro Único da Lei n'12,342. 28 dejulho dc 1994, 
possa a vigorar na fonna disposta no anexo I desta Lei. 

Art.8* O anexo único du Lei n"! 3.102. de 17 de janeiro de 
2001. passa a vigorar na forma disposta no anexo II desta Lei. 

An.9° O anexo único previsto no art.60 da Lei n"! 3.710, de 16 
de dezembro de 2005. que fixa o subsidio mensal dos membros 
do Poder Judiciário do Estado do Ceará, passa a vigorar na 
forma disposta no anexo III desta Lei. 
An.10. Esta Lei entra cm vigar na data de sua publicação. 
An.l I . Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA. DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, cm 
Fortaleza, 15 de julho de 2009. 

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Republicado por incorreção. 

ANEXO 1 A QUE SE REFERE A LEI 14.407. DE 15 DE JULHO DE 
2009 

ANEXO 1 

COMARCA DE ENTRÂNCIA FINAL 

SEDE VINCULADA DISTRITOS 

I . FORTALEZA Antonio B t i f t n , Birra do COJÍ. Maicjini . 
MmUnii , Muoinfie e Pmng^». 
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SEDH VINCULADA DISTRITOS 

ICAUCAIA 

3. SOBRAI. 

J JUAZEIRO DO NORTE 
i . MARACANAÚ 

Cwcns. Bom Plindpio, Cctuma, Gutnm. Jurara, 
Mtnmbé, Sltkn Ncrvw t Tuandubi. 
Satnl, Anaunpi. B«ifin\ Cnno, O n c s i JtbiiB, 
JoriJo, hlrím, Ri£id Anudi, Sio JOJÍ á> Tmta t 
Ttpcnubi. 
JIBODU do Note, Murocta e Padre Cccto. 
Mincaiuú t Pijupn. 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA 

SEDE VINCULADA DISTWTO!» 

1. ACOPIARA 

2. AQUIRAZ 

3. ARACATI 

J ARACOIABA 

5. AURORA 
A. BARBALHA 
7. BATURITÉ 
í BEBERIBE 

9. BOA VIAGEM 
HL BREJO SA CTO 
IL CAMOCIM 
11 CANINDÉ 

13. CASCAVEL 

14. CRATEÚS 

l i . CRATO 

IA EUSÉBIO 

17. GRANJA 

18. ICÓ 

19. IGUATU 

20. INDEPENDÊNCIA 
21. IPU 

72. rTAPAJÍ 

23. ITAPIPOCA 

2i LAVRAS DA 

MANGABEIRA 
21 LIMOEIRO DO 
NORTE 
26. MARANGUAPE 

27. MASSAPÉ 

28. MOMBAÇA 

29. MORADA NOVA 

3a NOVA RUSSAS 

31. PACAJÚS 
31 PACATUBA 

33. QUIXADÁ 

W. 0U1XERAMUBLM 

3}. RUSSAS 

34 SANTA QUITÉRIA 

37. SAO BENEDITO 
Ji. SÂO GONÇALO 
DO AMARANTE 
39. SENADOR POMPEU 

40. TAUÁ 

41. TIANGUÁ 
41 URUBURETAMA 
43 VÁRZFA ALEGRE 

44, VIÇUSA DOCEARÁ 

Auçón, Omn, Isidro, QÁBBK, SSIU Kclcú, SOUO 

Amânio e Trustu 
Aquiru, Cunul Capenga da Benurda, Jtuúru, 
Jusúwtno de Sopi Pnxas c Ttpen. 
Amb, Rmrm dw Vurmv. Qdxnni, Cóntg) dw 
Foiundn, Cuipnnp, Snu Tocu, Giraii e MJU 

A ncc bbi, Idcil, jagunio. Jcnpvrin), Ligo* de 
Sio Wo. M ilton Bel<\ Pedra Bnnca. Ftíctío Mmon 
t VtraMa. 
Aumx I[%Êmf& c Tipi 
Octálhi, Anj in e Enrrb. 
Batoúé, Boa Viaa c Sb Sctashb, 
Beberibe. lupemirím, Parajuru, Sem do Félix, 
Suatmçi e hrçucn. 
Boi Vogon. Dumir̂ Hi daCasu. Bxacúe JacnBpai. 
Brejo Sma Pnçi t Sio W^pt 
Camoom. Anuída c Guriú. 
CmiaW, Somu, ^ipi-"v^, Ipicim do» Gana. 
Mírtr Akgrc Targmm e Ubímsu. 
Caicavel, Caponga. Guaaicét, Jacincoin c 
Piucnbeim 
Cmoo. Ibópiba, In^wm. Múmcndra, Odiõa. Pou, 
Saifi) Aieím c Tmia. 
Cntô  Dom (^óuno. Uonoro, M uriu, Pom (b Son 
tSmtiFí, 
BaOio. 

MARTIKÓPOl.n Gnnjj, Adrian.juin, Ibuffoçu, PanánhJ, f ts*» 
Anii, Sjffltufln c Timiía. - MoúWfole 
laS, Benudin^jdi», Cnueirinho, Icnzinho, Lima 
Campm, Patrim, Slu Joto e SVi Vktat. 
Igiau. Bim, Bmnm, Bano Aho, Bal Cnu ds 
falu, J i i i & Akcncnr. QuLin, Rbdn Vcirndhi, 
SenoK t Sumunna. 

Indcfxndíncii. Cmi l i a , [ipi t Jnbifoein 
Ipu. F t m c Vtza do 006. - Pira Farráv Delmiro 
Gouwa e nrnibi 
Ispogf. Apai Baixa naMk.Canari.Cnu. kaú^ , 
PitmhHr» e Scdcdide. - Tqicuo e Cunuri. 
lupqra. Anpari. Annçfa Bamnm Bda Viaa. 
Boina. Uaatu, Maridião e Ilntis. 
La vru da Mangabríra, Amaniutaba, Arrojado. 

Mangabei» t Qurttúin 
Umoero da Ncrtt e OLupL 

Manncicpe. An^pp ^•"'h^f ir*.̂ 1 ^ ^^g* 
Laden Grande, Lijo, Upa do Jmmal, Muod 
Giuda. Papara, Pendo, Sio Job do Antuuri, 

Maoq* Airú, Ipignai. Murtab^ P«kr Untara. 
Tanseae eTuán. • Sand» Sl SaQo c Senac. 
M atn tap. Boa Vina. Ctngui. Carnaúba. Ctloií. 
Mmod Concn. SbGtn^lodo Unai e Sb Virote. 
Monda Nm* Anwu. B« Á|ia, hazm de Baiw, 
Lagoa Grande, Pedm, Rottlo e Uirapoop. 
NOM Russa. Caoiadcnubo. Mqv SinpIiÃ Ko*a 
Betlná t Sb Itdm. 
Ptcajis e ItupibL 

Panluba, Monguba, Pavuna e Senador Carloa 
JertsutL 
Ouadi, Upò tk» Arji«,CuftjdD. Daniri de (Jieiroi 

PIRES 
FERREIRA 

TEJUÇUOCA 

SENADORSA 

BANABUIU, 
CHORÒ-LIMAO 
EBARETAMA 

PALHANO 

CATUNDA 

ARNEIROZ 

Don Moiricn, Joatna, Sto jalo dos Qjcirjta t 
Tipum- Ebmfaij. R iW c Sail - Ocn^LiRJo e 
Dbcvinln. • Ibarctm», Nw» Vid*, Odicki e Pianp. 
Ouixcrimobici, B cl ítn, Ennnudo, Lacerda, 
Nnúmujbi, NtneUndh, Pmmgan. Sio Miguel, 
PnMu c Uruqjí. 
Rima*. Oaiu, Flvn. U p » Gmde. Prút e Sio 
hdo de Um.- PiOoiu e Sio ixt. 
SIDU Quilíri», Ardil , Ltiieu\. Logradouro. 
MmoiBÚ, Malha Grande. Muríbcta, Raimundo 
Martini t Topai - '"«•—f» 
Sio DcnedA Bantára e Intuiu. 
Sto Um**b do Amanrtt. Uoab. Ptrto. Stmte, 
Sm^t Tito e Unr f t jh i 
Scnadv Pcirpeu. Boifim. Codi Eiçfflhrto taí 
Lqao e Sto Joa^ón do Satpda 
T u i Barra Nova, d j p n , Cui^stuij), Intanuk 
Marreca. Mirruta, Santa Tcroa e Triri.- Ameinn. 
TanfA, Anpl Cantsal. Pmdopntn e Tabuntn. 

Vtrzra Alcpt. CttabocD, Ctnindeãnho, [bkalu. 
Narvnú c Rbdn Vadt 
Vigem do Ceari. Ocnoil Tèurvio, Lambedouro, 
Manbou, Padre Vieira, Pnugcm da Onça e 
Qualiginb*. 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INICIAL 

.SEDO VINCULADA DETRITOS 

1. ACARAPE 
1 ACARAÚ 
3. AIUABA 
4 ALTO SANTO 
i . AMONTADA 

6. ANIONLNA DO NORTE 
7. ARARENDÁ 
8. ARARIPE 

O. ARATUBA 
Itt ASSARÉ 
11. BAIXIO 
12. BARREIRA 
13. BARRO 

14. BARROQUINHA 
11 OELA CRUZ 
16. CAMPOS SALES 

17. CAPISTRANO 
IK. CARIDADE 
I9.CARIRÉ 
10. CARIRI MM 

ZI.CARIÚS 
22. CARNAUBAL 
a CATARINA 
24. CEDRO 

25. CHAVAL 
26. CHOROZINHO 

27, COREAU 

28. CROATÁ 

24. CRUZ 
30. KARJAS BRITO 
31. FORQU1UIA 
32. FORTIM 
33. FRECHEIRINHA 
34. GRAÇA 
35. GROAIRAS 
36. GUAIÚBA 
37. GUARACIABA DO 
NORTE 
31 HIDROI-ÁNDlA 
3V. HURJZONre 
40. IBIAPINA 
41. IBICUITINGA 
41 ICAPUI 
O. IPAPORANGA 
44. IPAUMIRIM 
4}, IPUEIRAS 

4& IRACEMA 
47. IRAUÇUBA 
48. rTATTINUA 
49. ITAPIÚNA 
JO. fTARLMA 
31. ITATTRA 

51 JAGUARETAMA 
53.JAGUARIBE 

W JAGUARUANA 
JJ. JARDIM 
Jó. JATI 
37. JUOCA DE 
JERICOACARA 
S1JOCÃ.S 

19. MADALENA 
60. MARCO 
61. MAURTTl 

61 MERUOCA 

63 MILAGRES 
WMISSAO VELHA 

65. MONSENHOR 
TABOSA 
66 MOCAMBO 
67. MORRINHOS 
61 MULUNGU 
W. NOVA OUNDA 
70 NOVO ORIENTE 
71.ORÓS 
TlPACOTl 

73. PALMÁCIA 

74. PARACURU 
73. PARAIPABA 
76 KRAMBU 

Aanú c Aonau. 
Ahnba e Bina. 

POTIRETAMA ASo Samo t Ctsmiáo - Potartma 
MIRALMA Amortati. Anoinn, Onça, lanai, Lapu Oank, 

Moitas NEmde. Pap Cumfnk» e Sahujiohi -
Minima. 

Aniunini ik Ntim c lAuldru. 
Anmli e San» AnArut 

POTENGI Annpc,Ahguãdu,BKjinhii.PiijeútRiiduGrukk. 
- Pt^mgi e Bantiro 
\nhia. 

TARRAFAS Auart, Amaro c Aratama - TtmStí 
UMARI Baiú) • Umarí. 

Bam\ BrõinhD,Cim^ Engenho Who, lam, Matt 
Alegre, &rte AntAnio c Scmto. 
Banuquinha, Anm e Bhipll 
Bda Cnu, CajurnW» e Pnti 

SALITRE Campi* Sab, Birb de Aquni CpmcliipW&, Inqá, 
MúneCaadoct^iixvú-Salitre.CaldeirloeLapa 
dBCrioukn. 
Cap canno. 

PARAMOTT Cnhde, Inkpaanga e Sh Dnningi» • Pimrtíi. 
Cmi, Aho. Ataríúv Carimba. IÍÍ-Í C Tipji>-

GRANJEIRO Carírinçu, Feitnu, Miguel Xavier ( Mira gon.-
Granjeiro. 
Caríiu, Caipú. Sb Bmkmu e Sb Sebaaib 
Camaubal Matt Carmelo t (inca. 
Catarina. 
Cobo, Cmddas U f A i , Ssm Aiíínio. Sb M tgud 
e Vir/a da Gnei^kx 
C Tta val t Pdsgttn. 

OCARA Cbortuinho, Campc.̂ lK. Pedro, Ocarn. P. doi 

L t e i u . Tinbúba du Mrrnhdna e Tmn^ufci. -
Otira. Ariicti dm Marianoi, Curupira, Novo 
Hon/irte, Seremt de Cirra e Semgan. 

MORAÚJO Cumú. Anquím. Aroeim e Uba imi.- Mmújo. 

Bui Eifxnna (wiánu c V v j n da Wl* 
CnjuL Bim doSon^ Boinia, Sarna Tnoj < Sb 

Cw e Cú,'"» 
FITO Br*» Canuotn, Nota Octfoea e Ouincundi 
Fnquilha e Trçid 

Firchdnnha. 
Grata. 
Gnalna e Itamarad 
Guaiiio. Água \Wc r lucàna. 
Ouu^Lihj ±t Note, Eapirto, Mcarinhu Now* e 
SiASuaríu 
HidroUndia, Rclbiii, IrajJ t Cuncd îu. 
Iluniune. Amngb. Uturadu e Oudmiby 
Ibiípira c Sano A/a'íui da Pinduhi 
[bcuki^a. 
IcapM. Ihíoidabi c Mmhi 
Ip^xnnga e Saaimaao. 
Ipaununm t Fcluanb. 
IpueiraL Amírki. Eng. Joio Toni. Gi ra i , 
Lnnrnm,MinE. Nma flâra t Sb Jcdmfai U n m 

ERERÉ Iracema. Ema t Sb Jmi - Cret 
Iriupi», Boa Voa dl Ctukri, Jid c Mim. 
luitnp t ( Jaml 
lUfáúna. Cdo Pradi, lus e Pahmícu 
luram, Abnofib c Canonro 
IWin. Bardein Cachen, Lapa dn Mam e More 

JAGUARIBARA Japareuma e Puço Cunpntb •. hpartan. 
Jaguarte. Aqumúpjltk Fcitícfim. Mapm t Ntna 
Floraii 

ITAIÇABA Jagmnona. Bngo. Jqa e Sb Jnri,- Irãpti 
Jardim e JSTIÍÍJJJIÍIJJL 

PENAFORTE Jati - ^nafote. 
l i j ra de Jericiaornn. 

Jucáv Baitio di Dumoni. (âmlhaub. MeL h\o 
Çtrtnie e Sb Pnfau do Nine. 
Madalena e Maaoa. 
Marro c Parucui 
M^AnaiABianiirhi.CodtMaapilMntfA. 
Paloma (b ÍOTTÍ, Sb Mp*! e LMwm 

Al CÂNTARAS Menuca, CamiLn, Paledina di Nov, Santa ArftVãi 
dn Fonanla t Sb Fnndxo - Aldnum e Vooun 

ABAIARA Mibpn t Pixbmnm. • Ahnrn c Sií kt*. 

M s b \Hha, Gxndcin de Sb Sduado. Jaiwarj. 
Modo Nota e OunamL 
Monmhw Triiaa. Randna e Nom Smkwa do 
Livramento 

PACUJÁ Mocambo c Carqjego • Pacwjl 
Morrrnhi* e Sitii Akgre. 
Mtimpi 
tion OUnda. 
NovoUrienc. 

Onk Càuns í , Iproó e Mnl im 
GUARAMIRANGA herti. Gina. Fitina e Sana Aia - Ganararap 

e Prnombuquinhri 
Palmlcia, Antonio Muques. Gado. Gado doa 
Kodrçw e Wntrae d> Lyodo 
Piracm c Jardon. 
Pari^trin e Lagoànhi 
ParznAit Ciarei. Mane Sib e Nmo Aak 
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SEDE VINCULADA DISTRITOS 

77. PEDRA BRANCA 

78. PENTECOSTE 

79. PEREIRO 
Sa PINDORETAMA 
81. PIQUITT CARNEIRO 
82. PORANGA 
BJ. PORTEIRAS 
H. QUITERIONÓPOLIS 
Si. QUIXELÔ 
UQUIXERti 
87. REDENÇÃO 
SB. RERIUTABA 
M SABOEIRO 

90. SANTANA 00 
ACARAÚ 
91. SANTANA DO 
CAROU 
92. SÂO LUlS DU 
CURU 
91. SOLWÓPOLE 

w. TAHULHRO DO NORTT 

» . TAMBORIL 

96.TRAIRI 
n UBAJARA 
91UMnUM 
99 URUÓCA 
100. VARJOTA 

APUlARtóe 
GENERAL 
SAMPAIO 

ALTANEIRA 

DEPUTADO 
IRAPUAN 
PINHEIRO 
EMIUfA 

SÂO JOÁO OO 
JAGUARIBE 

TURURU 

Pedia Dima, MinciroUndn, Snu Qut ào Bmtuiú 
eTrtb. 
hnieasle. Mais, tattoi Sampaio c Setndilo <fc 
[Iami • Apiisrtí, CsnaMib c Vib Sma-Genni 
Sampiio. 
PaáoeCriob*. 
rindotcunu. 
Pqud Carneiro, Ibicu) e Mutungu 
Poaft)p e Mrnnbin. 

Qiwrrianápglii, AlgodAo e Sio Frmrisco. 
yuwdú. 
Qjixert, lngWu e Tctní. 
Rcdeotfch Maaf> Dinga Guasi c Sh Gemdo. 
Rdimaba, Airujooti e Campo Lindo. 
Sthxãni. Baninha. Felipe Ftancnga MaDWa e Sio 
kit 
SsSm do Aonú. h i i Cndcsu. Muunfeáa. 
Pjcapuf c Sapo. 
Santana do Om, Aijinha, A^onçi, Bttjo Umfc e 
Dom Leme - Alcnch c Sk Roído. 
Sio Lus do CtfXL 

Solonépole, Atwnfb, Cattpti. Psu e Sio Josi de 
Sotonrtpofc - MiW. ÇmaJmta e Monte Gate -
rVpirai> IraptfOi Pinhcno c Betina. 

Tdutbo du Nirte, ODw D Ipo da Bia e Ptiu 
Gada -SkModoJagatteeBnndoFipKành 
TaírtaQ. Boa Cípcmca. (Atalho, CuraW Iolanda, 
Olivci» e Suocoo. 
Trairi, Canal t Mundaú. 
Utajua. Atalxum c Jabumam. 
Umirân - Tuniu. Cdnnba t Cottino, 
UmAca, Campanino c Pancul 
Vaijou e Cnúil 

ANEXO II A QUE SE REFERE A LEI N* 14.407, DE 15 DE JULHO 
DE 2009 

ZONA COMARCA 
JUDICIARIA SÉDE 

CARGO DE JUIZ 
AUXILIAR 

ÁREA DE JURISDIÇÃO 

JUAZEIRO 
DO KORTE 

IGUATU 

QUIXADÁ 

RUSSAS 

MARACANAÚ 

CAUCAIA 

SOBRAL 

TIANGUA 

CRATEÚS 

(M Juudro do Nonc, Crato. Sinuiu do 
Ciriri, A m r i , Cimpm Salcv. Amnpt, 
B u t i lha, Ctririaçu. F«rúj Brito. 
Minio Veiba, Jirdíro, MÍUgrei, Brejo 
Sinto. Jui, Portei ru , Miuriti, Btno, 
Ipaumirim, Aurora, Kova Olinda, 
Antonina do Nortt. 

03 Iguaiu. Vlnea Alegre. Saboeiro. Ctriúi, 
Jucil, kA, Cedro, Acopiara, Quil cl ft. Oròa, 
Catarina, Aiuaba. Parambu, Liv rat da 
Mangabeira * Baú». 

03 Quti a i i , Mom bat a, Senador Pompeu. 
Pedra Branca. Solonópok. Quitcnmobim, 
Can indi, Aracoiaba, Cap itt nno. Itiprina. 
Baturité, [talir*, Mulungu, Parati. Aratuba 
e Piquei Cam*iro. 

03 Ruam, Jaguaribe, Pereira. Limoeiro do 
None. Jaguaretama, Iracema, Allo Sinto. 
Tabuleiro do Notlr. Morada Non. 
Quixeri, Jaguantani. Beberibe. Cateiicl, 
Araoii. Fortim c Icapui Ibicuitinga, 

M Mamcanaú, Miranguapc. Pacatuba, 
Itaitinga. Euxíbio. Aquiraz, Pmdoretama. 
Korúanie, Pacajtn. Chorozinho. Redmçlo. 
Pa Imk ia. Guaiúba. Barreira e Acarape. 

03 Caucaia. Pcflttcostc, Sio Luu do Curu, Sio 
Gonçalo do Amarante. Paracuru. Paraipaba, 
Caridade, liapipoci. Uruburtiama, Trairi e 
llapajé, 

04 Sobral, Chaval, Cnnja, Camocim, Uruoca, 
Maaupt, Meruoca, Cariri. Grotiraa. 
Coreaú. Forquilha. Santana do Acaraú. 
Irauçuba. Marco. Bela Cmi. Cnu. 
Morrinho». Itarema, Acaraú, Amontada c 
lijoca dc Jericoacoara. 

03 T iia j u i , Frecheirinha. Ubajara. Ibiapina, 
Camaubal. (iuaractaba do Nortt, Ipu, Sio 
Bentdilo, Croati, Mucambo, Graça. 
Reriutaba e Viçou do Crarl. 

0) Cnitúi, No*o Oriente. Independência, 
Tamboril, Tau*. Monaenhor Taboia, Nova 
Kums, Hidrolândia. Boa Viagem, Santa 
Quitiria. Madalena, Ipuriraa. Ipaporanga, 
Poranga, Ararendá e Quiterionúpulii. 

ANEXO III, A QUE SE REFERE A LEI N" 14.407, DE 15 DE JULHO 
DE 2009 

MAGISTRADOS 

DESEMBARGADOR RJ2I.M I.2J 
JUIZ DE DIREITO DE ENTRÂNCIA FTNAL RS: 1.005.68 
JUIZ DE DIREITO DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA RS19.9S5.40 
JUIZ DE DIRJ-ITO DE ENTRÂNCIA INICIAL RS lli.9i7.6J 

LEI N* 14.-123, dc 29 de julho dc 2009. 
ALTERA O VALOR DA GRAT 
CAÇÃO MILITAR - GM. PE 
DIDA PELOS MILITARES E 
DUAIS, E DÁ OUTRAS PR 
DÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber qu 
Assembleia Legislotiva decretou c cu sanciono a seguinte Lei: 

An . l 0 A GrntificnçAo Militar, concedido aos militares estaduais 
pela Lei n 0l 3.035, dc 30 dc junho dc 2000. cm rozflo da suo formaçAo 
militar, passa o ter o valor previsto no anexo único desta Lei. 

Art.2" As despesas decorrentes do execução dcsla Lei correrflo 
por conta das dotações orçamentárias dn Policia Militar c do Corpo dc 
Bombeiros Militar do Ceará, 

Art.3" Esto Lei entro cm vigor na data dc sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir de 1" dc julho de 2009, 

An,4* Revogam-se as disposições cm contrário. 
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, cm 
Fortaleza, 29 de julho dc 2009. 

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Republicada por incorreção. 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART.T DA LEI NBI4.423, 
DE 29 DE JULHO DE 2009 

TABELA VENCIMENTAL DOS MILITARES ESTADUAIS 

POSTO/G RADUAÇÀO A partir dc 01/07/2009 
GM 

Coronel 3.380.40 
Tenente Coronel 2.656,43 
Mojor 2.131.71 
CapitUo 1.846,68 
Primciro-Tcncntc 1.271.81 
Segundo-Tcncntc 1.132,64 
Aspírnnte-a-Oficiol 1.041.24 
Subtenente 1.081.75 
Primeiro-Sargento 992.99 
Segundo Sargento 891.29 
Tcrceiro-Sargenio 768,16 
Cabo 788.06 
Soldado 757.17 
Aluno CFO 3" Ano 1.145,07 
Aluno CFO 2* Ano 1.007.78 
Aluno CFO 1" Ano 1.007,78 
Aluno CFSdF 344.28 

* * * * * * * * * 

* * * * * * +** 
LEI .V 14.428. dc 31 dc julho de 2009. 

PROMOVE A REVISÁO GERAL 
DO VENCIMENTO DOS CARGOS 
EFETIVOS E FUNÇÕES DOS 
SERVIDORES DO QUADRO IV -
TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, DOS PROVENTOS E 
DAS PENSÕES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Foço saber quc a 
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

An.l" A panir de I " dc julho dc 2009, o vencimemo dos cargos 
efetivos c funções do Quadro IV • Tribunal dc Contas do Estado ficam 
revistos cm indice único e geral, no percentual de 6% (seis por cenio), 
na forma dos anexos I c II dcsla Lei. 

Art.2" A partir dc 1" dc julho de 2009. o vencimento, as 
representações dos cargos em comissào c as gratificações de dedicação 
exclusiva devidas pelo exercício dc corgos cm cornissflo, ficam revistos 
cm índice único e geral, no perccniual de 6% (seis por cenio), na forma 
do anexo II! desta Lei. 

Art.3 0 A partir de I " de julho dc 2009, os proventos de 
aposentadoria c as pensões por mone dc servidores ou dc aposentados 
do Tribunal de Contas do Estado ficam revistos no mesmo índice único 
c geral estabelecido pelo ort.!" desta Lei. 

Arl.4° A partir dc 1" dc julho de 2009, a vantagem pessoal 
incorporada fica revisto no mesmo Indice único c geral estabelecido 
pelo art.l" dcsla Lei. 

Art.S" A panir de I " de julho dc 2009. nenhum servidor público 
niivo e aposeniado do Quadto IV - Tribunal dc Comas do Estado, e seus 
pensionistas, perceberá rcmuncraçflo, proventos e pensfio inferior o 
R$560,00 (quinhentos e sessenta reais). 

Art.6" A remuneração dos ocupantes dos cargos c funções do 
Tribunal de Contas do Estado, os proventos c pensões, ou outro espécie 
remuneratória, incluídas as vantagens pessoais ou dc qualquer outra 
notureza, exceto o adicional dc férias, nflo poderflo exceder oo subsidio 
mensal, em espécie, de Deputado Estadual. 

Art.7" As despesas decorrentes desta Lei correrflo por conta das 
dotações orçamentárias do Tribunal de Contas do Estado e do Sistema 
Único dc Previdíncia Social dos Servidores Públicos Civis c Militares, dos 
Agentes Públicos e dos Membros dc Poder do Estado do Ceari - SUPSEC. 
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Ari.8o Esia Lei entra em vigor na data dc sua publicação, salvo 
quanto aos efeitos financeiros, que vigomrío o partir de l " de julho de 2009. 

An.9° Revogam-se os disposições cm contrário. 
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 31 dc julho dc 2009. 

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART.I" DA LEI N"H.428, DE 31 
DE JULHO DE 2009 

CARGOS DE CARREIRA 

NÍVEL AUXILIAR DE TÉCNICO DE ANALISTA DE 
CONTROLE CONTROLE CONTROLE 
EXTERNO EXTERNO EXTERNO 

513.36 1.076.74 2.153.49 
J6J.:7 l . l 30.511 2.261.17 
ÍM.S) 1.167.10 2J74J1 
621.20 1.246.45 7492.92 
654J} 1.308,77 2.617 J7 
6S7,07 1.374,20 2.748.45 
121.*] 1.442.91 2.885.87 
757.47 1.515.05 3.030.19 
795,34 l.SVOXD 3.181,66 
1(35.11 1.670.33 3.340,73 
676,66 1.753.84 3.507.77 
920,70 l.Ml.12 3.6&3.I6 
966.73 I.SJJj? 3.867Jl 

1.015,06 2.030.27 4.0M.67 
1.063,81 2.131,77 4,263.71 
1.119.10 2.Z3U5 4.476.88 
1.173.03 2.330J7 4.700.72 
1.233.79 2.467,78 4.935.76 
1 295.47 2.591.17 5,182.54 
1.360.24 2.720.72 5.441.65 

ANEXO ll A QUE SE REFERE O ART.l" DA LEI N014.428, DE 31 
DE JULHO 2009 

DIREÇÀO SUPERIOR DA SECRETARIA GERAL 

CARGO VENCIMENTO REPRESENTACAO 1222%) 

SECRETARIO GERAL 
SECRETÁRIO ADJUÎ TO 

1.386.70 
1.248,04 

3.078.47 
2.770.64 

ANEXO III A QUE SE REFERE O ART.l" DA LEI N'14.428, DE 31 
DK JULHO DE 2009 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO REPRESENTAÇÃO 

TCE-I 
TCE-2 
TCE-3 
TCE-4 
TCE-5 
TCE-6 

4.423,08 
3,095.65 
2.167,08 
1,615.12 
1.167,49 

972.93 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

DENOMINAÇÃO REPRESENTAÇÃO 

TCE-I 
TCE-2 
TCE-3 
TCE-4 
TCE-5 
TCE-6 

4.423.08 
3.095,65 
2.167,08 
1.615,12 
1.167.49 

972,93 

* * * * * * * * * 
LEI N'14.429, dc 31 dejulho de 2009. 

PROMOVE A REVISÃO GERAL 
DA REMUNERAÇÃO DOS SERVI
DORES DOS SERVIÇOS AUXI
LIARES DO QUADRO V K DO 
SUBSÍDIO DOS AUDITORES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
CEARÁ. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que o 
Assembleia Legislaliva decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

An.l* O vencimento base dos servidores do Quadro V • Tribunal 
de Contas dos Municipios do Estado do Ceará fica revisto, em índice 
único c geral, no percentual de 6% (seis por cento), a panir de 1* de 
julho de 2009, na forma dos anexos I c 11, panes integrantes desta Lei 

Purúgrufo único. Os valores das demais parcelas remune 
tais como Vantagem Pessoal Rcojustável - VPR; as grati 
decorrentes de incorporaç&o do exercício de cargo em comissão 
pelo Lei iT 10.670. dc 4 dc junho de 1982, Lei n'11.171, dc 10 
dc 1986, Lei n°l 1.847. de 28 dc agosto dc 1991, art. 155. §1*. 
nB9.826, de 14 dc maio de 1974, nâo indicadas nos anexos des 
ficam revistos no mesmo índice único e geral dc 6% (seis por cent 
aplicado àquelas, salvo quanto a parcelas cujas leis de reajuste setorial 
específico tenham expressamente detenninado a n5o incidência do índice 
desta revisão geral. 

An.2" A representação dos corgos de direção c assessoramento. 
dc provimento em cornissflo, e a Gratificação de Dedicação Exclusiva -
GDE, que i devida pelo exercício dc cargo em provimento de cornissflo. 
ficam revistas cm índice único c geral, no percentual dc 6% (seis por 
cento), a panir dc 1" dejulho dc 2009. na forma do anexo III, quc atende 
oo disposto no parigrafo único do an.T desta Lei. 

Art.3" O benefício da pensflo por morte, e os proventos dos 
servidores públicos civis aposentados do Tribunal dc Contas dos Municipios. 
ficam revistos no mesmo índice único c geral aplicado nesta Lei para os 
servidores cm atividade, bem como a Vantagem Pessoal Reajustávcl -VPR 
c as gratificações decorrentes de incorporação do exercício de cargo em 
comissão auferidas pelo Lei ^10.670, de 04 de junho de 1982. Lei 
n°l 1.171. de 10 de abril de 1986, Lei nBll.S47, de 28 dc agosto de 1991. 
on.155, §1°., da Lei n09.826. dc 14 dc maio dc 1974. 

Art.4* O subsídio mensal do cargo dc Auditor (art,79, §5*. 
Constituição Estadual), de que irata a Lei n" 13.691, dc 25 de novembro 
de 2005, será de RSIO.213.52 (dc% mil, duzentos e treze reais e cinquenta 
c dois centavos). 

Art.5D As despesos decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

An.6* Estu Lei entra em vigor na data dc sua publicação, solvo 
quanto aos seus cfeilos financeiros, que vigorado o panir de 1* de julho 
de 2009. 

Art.7* Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, cm 
Fonaleza, 31 de julho de 2009. 

Cid Kcneira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTI" DA LEI N"14,429 DE 31 
DE JULHO DE 2009 

CARGO VENC1MENTOÍRS) REPRESENTAÇÃO (222%) 

SECRETÁRIO 1.339,19 2.973,00 
SUBSECRETÁRIO 1.205.65 2.C75.69 

ANEXO II A QUE SE REFERE 0 ART.l - DA LEI N"R429 DE 31 
DE JULHO DE 2009 

Clliie Rcfcfíncil Aui iií u de Tícnioi de Amliiu de 
Conirolc Exiemo Conirolc Eiiemo Controle Eilcmo 

I A 5.\BJ7 1.076,75 2 151.10 
B ibi,» 1.150.59 2.261,1» 
C SflJ.W 1.187.11 2.574.22 
D « J J I 1.246.46 2.492.93 
E ftW.Jft 1.3011,78 2.6I7.5K 

II A 6R7.0Í 1.374.21 2.748,46 
B 721.41 1.442.92 2.mM 
C 757,4K 1 515.0b 3.030,16 
D 79ÍJÍ 1.590,81 3.181.67 
E KJS,12 1.670,34 3.340.74 

Ilt A B76.ll 7 1.753.85 3.507.78 
B «20.71 1.841.13 3683.17 
C 9t*.74 1.933.60 3.K67J2 
D 1.01 J.07 2.030,28 4.060.68 
E I.065.HÍ 2.131.78 4 263,72 

IV A 1.119,11 2.238.36 4.476.89 
B i .njf l* 2.350.28 4.700,73 
C l.JJJJÍO 2.467.79 4.935.77 
D 1.191,48 2.591,17 5.IB:iJ 
E I.JMI.25 2.7:0,73 3 44I.6C 

ANEXO 1 I A QUE SE REFERE 0 ART. 2" DA LEI N'14.429 DE 31 
DE JULHO DE 2 009 

SIMBOLOGIA REPRESENTACAO GRATIFICAÇÃO DC DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

TCM-1 4.240,00 4.240,00 
TCM-1 1.710.00 3.710,00 
TCM-3 2610.00 2630.00 
TCM-4 1.749.00 1.749.00 
TCM-$ 1.431.00 1.431,00 
TCM-6 1.060.00 1.060.00 

* * * * * * * * * 
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LEI NM4.407, de 15 de julho de 2009. 
ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS 
NA LEI V12J42, DE 28 DE JULHO 
DE 1994, CÓDIGO DE DIVISÃO E 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a 
Assembléia Legislativa decretou c cu sanciono a seguinte Lei: 

An r Fica alterado o art.90 da Lei n0l2.342, de 28 dc julho dc 
1994, eom a seguinte redação: 

"An.9° As Comarcas do Estado do Ceani ficam classificados em 
3 (trés) entrâncias. denominadas: entrância inicial, entrância 
intermediária c cntrAncia final, sendo enquadradas, com os respectivos 
ofícios do foro extrajudicial, cm: 

I - entrância inicial, formada pelas comarcas atualmente dc 1' e 
2*. entrâncias; 

II - entrância intermediária, formada pelas atuais comarcas de 
3" entrfincia; c 

IM * entrfincia final, formada pela Comarca dc Fortaleza. 
Parágrafo único. As Comarcas de Caucaia, Maracanaú. Sobral e 

Juazeiro do None. atualmente de 3* entrância. ficam classificadas como 
de entrfincia final. 

An.28 Os arts. 156. 157 c 216 da Lei n"! 2.342. de 28 dc julhode 
1994, passam a vigorar com o seguinte texto: 

"Art. 156. O Juiz Substituto empossado deverá entrar no efetivo 
exercício do cargo, no prazo dc 30 (trinta) dias, contados da data da 
posse, oportunidade em que será lavrada a declaração de exercício pelo 
Diretor dc Secretaria, remetendo sc cópia ao Secretário Geral do Tribunal 
dc Justiça. 

Art. 157. Empossado e havendo entrado em exercicio, o Juiz 
Substituto passará a frequentar o curso oficial de formação promovido 
pela Escola Superior da Magistratura, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
meses. 

§1" Inexistindo Comarca dc cntrAncia inicial vaga. poderá o Juiz 
Substituto exercer suas atribuições em quulquer unidade jurisdicional do 
Estado, por ato do Presidente do Tribunal. 

§2" Vagando unidade jurisdicional de emrfincia inicial, após ter 
sido realizada a remoção nos termos da legislação especifica, 
obrígaloriamcnlc o Juiz Substituto assumirá o cargo naquela Comarca, 
respeitada a ordem de classificação do concurso. 

Art.216. Para fíns de remuneração dos Magistrados, ficam 
mantidos os subsídios atualmente estipulados para os Desembargadores 
do Tribunal dc Justiça, fixando o escalonamento vertical dc 5% (cinco 
por cento) entre as entrâncias, atribuindo-se aos dc entrância final, 95% 
(noventa e cinco por cento) dos vencimentos dos Desembargadores. 

Parágrafo único. Os Juízes Substitutos perceberão subsídios iguais 
aos dos Juizes de Direito de entrfincia inicial." (NR). 

Art.30 Fica incluido na Lei n°l2.342, 28 dc julho dc 1994, o 
Capitulo Hl, do Titulo Único, do Livro III, com a seguinte redação: 

CAPÍTULO Hl 
SEÇÃO I 

DA TRANSFORMAÇÃO DOS CARGOS DE 
JUIZ DE PRIMEIRO GRAU 

"An.513 - A. Em decorrência da alteração da classificação das 
entrâncias no Estado do Ceará, ficam transformados os respectivos 
cargos dc Juiz Substituto e Juiz de Direito de 1 e 2'. entrâncias em 
cargos dc Juiz Substituto c Juiz dc Direito dc entrância inicial, os cargos 
dc Juiz dc Direito dc 3* entrância ficam transformados em cargos de Juiz 
de Direito dc entrância intermediária, exceto os titulares das Comarcas 
dc Caucaia, Maracanaú, Sobral c Juazeiro do Norte, que fícam 
transformados cm Juiz de Direito de entrância final, e os cargos dc Juiz 
dc Direito da Comarca dc Fortaleza cm cargos de Juiz dc Direito de 
cmráncia final, tudo na forma do anexo 1 desta Lei, assegurada aos 
atuais Juízes Substitutos e os Juizes de Direito, a permanência no cargo 
em exercício, até que sejam removidos ou promovidos. 

Parágrafo único. Ficam transformados os respectivos cargos dc 
Juiz dc Direito Auxiliar das Comarcas dc Caucaia. Maracanaú. Sobral c 
Juazeiro do Norlc cm cargos dc Juiz dc Direito dc entrância final, na 
formo do anexo II desta Lei, assegurada aos atuais Juizes de Direito 
Auxiliar, a pennanência no cargo em exercício, até que sejam removidos 
ou promovidos. 

Art.513 - D. Para efeito dc promoção, scrâ observada a novo 
classificação das entrâncias. conservando cada Magistrado a ordem dc 
colocação constante da lista de antiguidade em vigor na data da publicação 
da presente lei. 

Parágrafo único. Não integrarão a lista dc merecimento para 
promoção à entrfincia intermediária, os Juízes inlegranics dn atual 

primeira entrfincia, enquanto existirem, em número suficiente 
formá-la, os Juizes integrantes do atual segunda entrância, salvo re 

SEÇÃO 11 
DA CRIAÇÃO DAS UNIDADES JURISDICIONAIS 

SUBSEÇÃO I 
DA CRIAÇÃO DAS UNIDADES JURISDICIONAIS EM COMA 

DE ENTRÂNCIA FINAL. INTERMEDIÁRIA E INICIAL 
Art.513 - C. Ficam criadas a 6', 7'. 8". 9a. c 10".. Varas da 

Comarca de Caucaia, a 6*. c 7". Varas dc Juazeiro do Nortc„5J., 6*. c 7'. 
Varas da Comarca de Maracanaú. 6*. e 7*. Varas da Comarcâ de Sobral, 
todas dc entrância final: ficam criadas a 3* Vara da Comarca de Aracati, 
a 2*. Varo do Comarca dc Boa Viagem, a 3*. Vara da Comarca de Barbalha. 
a 3". Vara da Comarca de Crateús. n 5". Vara da Comarca dc Crato, a 3*. 
Vara da Comarca dc Eusébio, a 3". Vara dn Comarca de Iguatu, a 3". Varo 
da Comarca dc Itapipoca. a 3*. Vara da Comarca de Limoeiro do None, 
a 3*. Vara da Comarca de Maranguape. a 2'. Vara da Comarca de Massapé, 
a 2*. Vara da Comarca de Mombaça, a 3\ Vara da Comarca de Morada 
Nova. a 3a. Vora da Comarca dc Quixadá, a 3". Vara da Comarca dc 
Tianguá, a 3a. Vara da Comarca de Tauá c o 2". Vara da Comarca dc 
Várzea Alegre, de entrfincia intermediária, 

§1" Ficam transformadas em 1*. Vora a Vara Única das Comarcas 
de Boa Viagem .Massapé, Mombaça e Várzea Alegre. 

§2° O Tribunal dc Justiça disciplinara, por Resolução, a fonnu dc 
implantação c as competências de cada uma das unidades jurisdicionais 
criadas no caput deste artigo, observado o limite de despesa do Poder 
Judiciário determinado pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

SUBSEÇÃO II 
DA CRIAÇÃO DAS VARAS NA COMARCA DE FORTALEZA 

An.513 - D. Ficam criadas 40 (quarenta) Unidades Jurisdicionais 
na Comarca de Fortaleza. 

Parágrafo único. O Tribunal de Justiça disciplinará, por 
Resolução, a forma dc implantação e as competências dc cada uma das 
unidades jurisdicionais criadas, observado o limile dc despesa do Poder 
Judiciário determinado pela Lei de Responsabilidade Fiscal, 

SUBSEÇÃO III 
DA IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS COMARCAS 

An.513 - E. Serão implantadas, como Comarcas de cnlrãncia 
inicial, as Comarcas de Acarape, Ibicuitinga, Antonina do Norte. 
Quiterianópoles, Jijoca de Jericoacoara, Barreira, Varjota, Ararendá, 
Nova Olinda e Piquei Carneiro, todas de vara única, e. devendo a instalação 
obedecer ao disposto no artigo 48 e seus parágrafos. 

SEÇÃO III 
DA CRIAÇÃO DOS CARGOS DE MAGISTRADO 

Art.513 - F, Ficam criados 16 (dezesseis) cargos de 
Desembargador 

Art.513 - G Ficam criados 52 (cinquenta c dois) cargos dc Juiz 
de Direito dc entrância final, sendo: 

I • 40 (quarenta) cargos para o Comarca de Fonaleza; 
II - 5 (cinco) cargos para a Comarca de Caucaia; 
IH - 2 (dois) cargos para o Comarca dc Juazeiro do Nonc: 
IV - 3 (três) cargos para a Comarca de Maracanaú; 
V • 2 (dois) cargos para o Comarca dc Sobral. 
Art.513 - H. Ficam criados 17 (dezessete) cargos de Juiz dc 

Direito de entrância intennediária, sendo: 
I - 1 (um) para a Comarca dc Aracaii; 
II - 1 (um) para a Comarca dc Boa Viagem: 
III - I (um) pora a Comarca de Barbalha; 
IV - I (um) para a Comarco de Crateús; 
V - 1 (um) para a Comarca de Crato; 
VI - 1 (um) para a Comarca dc Eusébio: 
VII . I (um) para a Comarca de Iguatu: 
VIII • 1 (um) para a Comarca de Itapipoca; 
IX - I (um) para n Comarca dc Limoeiro do None; 
X • 1 (um) para a Comarca de Maranguape; 
XI - I (um) parn a Comarca dc Massapé; 
XII • 1 (um) para a Comarca dc Mombaça; 
XIII - I (um) para a Comarca de Morada Nova; 
XIV - I (um) para a Comarca de Quixadá; 
XV - 1 (um) pnra o Comarca de Tianguá; 
XVI - 1 (um) paru a Comarca dc Tauá; 
XVII - I (um) para a Comarca dc Várzea Alegre. 
An.513 - I. Ficam criados 10 (dez) cargos de Juiz de Direito dc 

entrância inicial nas Comarcas de Acarape. Ibicuitinga, Antonina do 
Norte, Quiterianópoles. Jijoca de Jericoacoara, Barreira, Varjota, 
Ararendá, Nova Olinda c Piquei Carneiro 
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Art.513 - J. Ficam criados 16 (dezesseis) cargos de Juiz de Direilo 
Auxiliar de entrância fmal. sendo: 

I - 8 (oito) cargos na Comarca de Fortaleza; 
II • 2 (dois) cargos na Comarca de Caucaia; 
Hl • 2 (dois) cargos na Comarca dc Juazeiro do Norte; 
IV • 2 (dois) cargos na Comarca de Maracanaú: 
V - 2 (dois) cargos na Comarca de Sobral. 
Art.513 • K. Ficam criados dez (10) cargos de Juiz de Direito 

Auxiliar dc entrância intermediária, sendo: 
I - 2 (dois) corgos na Comarca dc Iguatu; 
II * 2 (dois) cargos na Comarca de Crateús; 
IH • 2 (dois) corgos na Comarca dc Russas; 

IV - 2 (dois) cargos na Comarca de Quixadá; 
V - 2 (dois) cargos na Comarca dc Tianguá. 

SEÇÃO IV 
DA CRIAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DO QUADRO IH - PODER JUDICIÁRIO 

Art.513 - L. Ficam criados 48 (quarenta c oito) cargos de Assessor 
de Desembargador, símbolo DNS-2, privativos dc bacharel cm Direito, 
e 16 (dezesseis) cargos de Oficial de Gabinete, símbolo DAS-2, de 
provimento em comissfio. 

Parágrafo único. As nomeações para os cargos de que trata este 
anigo dar-se-ão por alo do Presidente do Tribunal dc Justiça, mediante 
indicação dos respectivos Desembargadores. 

Art.513 - M. Ficam criados 9 (nove) cargos de provimento em 
comissfio. símbolo DAS-1. sendo 1 (um) cargo de Assessor Técnico para 
a Comissfio de Regimento Intemo e Assessoria Legislativo, 4 (quatro) 
cargos de Assessor dc Câmara c 4 (quatro) cargos dc Secretário de Câmara 
do Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos criados neste anigo 
serio de indicaçfio do Desembargador Presidente da respectiva Câmara, 
e nomeados pelo Presidente do Tribunal de Justiça, 

SEÇÃO V 
Art.513 - N. Ficam transformados os cargos de provimento cm 

comissão de Diretor de Secretaria: 

I - das Comarcas de T cnlrãncia, símbolo DAS-3, no cargo de 
Diretor dc Secretaria dc entrfincia inicial, simbolo DAS-2: 

II - das Comarcas dc 2* entrância, símbolo DAS-2, no cargo dc 
Diretor de Secretaria de entrfincia inicial, símbolo DAS-2; 

IH - das Comarcas de 3' entrância, símbolo DAS-1, no cargo dc 
Diretor de Secretaria de entrfincia intermediária, símbolo DAS-1; 

IV . da Comorco dc entrfincia especiai, símbolo DNS-3, no 
cargo dc Diretor dc Secretaria dc entrância final, simbolo DNS-3. 

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão de 
Diretor de Secretaria de 3* entrância, símbolo DAS-1, das Comarcas de 
Caucaia, Maracanaú, Sobral c Juazeiro do Norte, passam a ser 
classificados como cargos dc Diretor dc Secretaria dc entrância final, 
símbolo DNS-3. 

Art.513 - O. Enquanto nfio forem elaborados as regras 
complementares a este Código, serão aplicadas as normas até então 
vigentes." (NR). 

Arl.4° Ficam criados o art.132 - B c o parágrafo único do 
art.164 da Lei n°l2.342, dc 28 dejulho dc 1994, com a seguinte redação: 

"Art . l32 - B. A competência dos Comarcas com mais de 2 
(duas) varas será determinada por Resolução do Tribunal de Justiça, 
observada a especialização de competências. 

Art.164.... 

Parágrafo único. A antiguidade do Juiz Subsiiluto contar-se-á a 
panir do efetivo exercicio na titularidade de comarca de entrância inicial." 
(NR). 

SEÇÃO VH 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DIVERSAS 

An.5° Os 79 (setenta e nove) cargos de Juiz de Direito criados 
pelos arts,513-G; 513-H e 513-1 serto implantados na proporção de 40 
(quarenta) a panir de 1" de janeiro de 2010 e 39 (trinta e nove) a partir 
de 1* de agosto do mesmo exercício. 

Parágrafo único. Os cargos dc Juiz Auxi l iar criados pelos 
am.513-J e 513-K serão implantados a partir du publicação desta Lei. 

Art.6" Os cargos de provimento em comissão e os de provimento 
efetivo das secretarias de vara serfio criados, por lei especifica, na 
proporção da implantação das unidades jurisdicionais respectivas criadas 
por esta Lei. 

An.7* O Quadro Único da Lei n-l2.342, 28 dejulho dc 1994, 
passa a vigorar na forma disposta no anexo I desta Lei. 

An.8* O anexo único da Lei n o l3. l02, de 17 dc janeiro de 2001, 
passa o vigorar na forma disposta no anexo H desta Lei. 

Arl.90 O anexo único previsto no art.6* da Lei n*l 3.710, de 
de dezembro de 2005. que fixa o subsídio mensal dos membros do vCd^f.E £, > 
Judiciário do Estado do Ceará, passa a vigorar na forma dismisi^fio ^ 
anexo ÍH desta Lei. " 

An. 10. Esta Lei entra cm vigor na data de sua public içGfc. 
A r t . l t . Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEÁíHL ci 
Fortaleza. 15 de julho de 2009. \ V> 

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

ANEXO I A QUE SE REFERE A LEI N'14.407 DK 15/07/2009 

COMARCA DE ENTRÂNCIA FINAL 

#3 

SEDE VINCULADA Dcmurus 
FORTALEZA 

CAUCAIA 

SOD RAL 

JUAZEIRO DO NORTE 
MARACANAÚ 

Anuuo B o a n . Ebm do C m , M n a g m . 

Mondubffn, Muov^e t foinpta. 

Cmiaa, Don Prindpiu, CtSuna. Gianni . 

Jmmt, M B S T U , Staa Non» t T u a n b b i 

SatnL Arxzbcu, Bao&n, Catta, C n c a r i 

i í i w m , Jorflo, Pm m LA RJLUH A i r j d i S h 

jmd do Tono e Tipenata. 

X u É u cb Nwtt, M s n c m c M c CÉTTU. 

M i m a n r j t r i j j ç a n . 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INTERMEDIARIA 

SEMI v i N O j u n A DISTRITOS 

1. ACOPIARA 

2. A QUIR AZ 

i . ARACATI 

*. ARACOIABA 

í. AURORA 
f. BARBALHA 

í. BATURITÉ 
it. nrnnRmn 

DOA VI At i CM 

IQ M O O SANTO 

I I . CAMOCIM 

11 CANINDÉ 

IJ. CASCAVFl. 

14 CRATEÚS 

l i . CRATO 

\f i EUSÉBIO 

17. GRANJA 

IK. ICÒ 

W IGUATU 

20. INDEPENDÊNCIA 

Zl IPU 

n . ITAPAJÉ 

1). ITAPIPOCA 

24. LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

21 LIMOEIRO DO 
NORTE 

2& MARANGUAPE 

17. MASSAPÉ 

2L MOMBAÇA 

» . MORADA NOVA 

JO NOVA RUSSAS 

J l . PACAJÚS 

JI PACATUBA 

A a r o n Et im. hidoro.Qtá>,v.Sni Fdkn, 

Ssau Anf inu c Trtsw. 

A q u i ™ . C i m i r t . C i p u n p d i Bt r rur i l i . 

J jcxre. Jusàun} 6: Snp t P o o a r Típcn 

A n c * . B B I T S I d u V m a , CJarro. GlnrEO 

dm Ten ink i , Cufévqpi, Sinu T o t a . Girau 

c M a F r e n 

Ancráta, IdaL i i g ia rk . Jmipfciro. Lãffa 

de S k Jofo M d u i Beb. Pnk) Berna. P t M o 

Mjrt im t 

Aunn , l i ^p /n ru t T f i 

ElnWh». A n j m e E m t l i 

BíHíitf. Boa Vott e S k SíbeíJa 

tlctcrie, iLptmsim. Pa^m. Sem da ftin. 

SUCBUJÇ» c Ptnrwin, 

B a Viagrm. Dqnungw d i CtnU, Rnacu c 

Jaompan, 

nici» Smo, Pi*o c S&: Fehjv-

Cí i ruãm, Auunrb t Ouriu. 

Csnindí. Benito, EUpennfa, Ipueiru dai 

Gomo, Martr Mcf f t . To jmaj e Ubinsu. 

Cusci^l . Cnpunga. Giniucí i , Jacutcoan c 

Priumbeino. 
("ncia. ttmfohv Impim. MaiKnd*\ (Minai 
PÍ*Í . Smu Amteu c TIAURL 

Craki, Dtm OmraniD. I j i m m MinL. FNns 

tb Sora r S m F i 

EiaAia. 

MARTINÒPOLE Gnn j i . Adrunupulo. Ibuguxu. Pinuinhu, 

P C U I M Anla, Sa mb» íba c Timunha. -

M m W p i k 

BowWfKilB. Cnuanrhx hnonhii. Lim 
Camu.Pakmho,SkJokrSk Viart. 
\gjjiu, flirra, Bareira, Rmo Aki. Bat Cmr 
das Pidraj, JOBÍ <k Abn. Quiun, Rachi 
Voinriha. Sem* c Smuunra 
IndcpaiUncB. Emíiitt, Ijpí t ItnSnpxn. 

PIR ILS FTR R FIRA Ip i . F k r a e Váf/ra do G i » • P r a Forrin. 

IMnm> G u n t u t [><uki 

T B I W X A Imijt i í . A p o l Baiu C j r m i Cru/. 

I n r i i v t p R m b a m e Súfcd*fc. • I c p c u a c 

lUfNpax Arafnri. Aounçl i , Bantifr, ( k b 

Vtstx Betlnd. Dooio, Minnhnro t Drau. 

L n m d i M n p b m , Ammubta, Aimpda 

Ibmpi . M a n j ^ x n c Q u t U u 

I in te i ro do N«le c B i u f á 

M O T Ç Í Ç C . A r a r m . Ç a d a c n b ^ d u u u , 

U a õ . L«Jrá G t n d t L^o, I j p n ik> JUVOHL 

M a n d G j a f a . P ^ m , Pornh. S k i A ) d i 

A n a n ã S#M«m. T n p a t U m u m 

SENADOR SÁ M n o p f . Ami . I p ^ m a J . Munb^n. Padre 

I jnhma. TiBUjene e TJna. - &radtr S l SaUo 

M m t o o , DUOVISÍ . C r g c i . Camata. CaBK. 

Manod Conài. SJoGm^bdaUntm c S k 

Vdxnlc. 

Mvnd i Nova. Acusu, Oca Apa . Juucau i 

B m o , L i j t u Grande. Pednt, Rot í lo ( 

U m p A p . 

N m ftuw. D m l o v i u , M v * SarçUio. 

K i n j r iAlnn c S l i Pnfcu 

Pawfh f tuipatn. 

Paouba, Minguba, Pi>-jn c S n a i v Carlm 
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SEDE VINCUUDA DISTR rros 

a. QUIXADÁ 

J4. QUIXERAMOBIM 

J5. REMNÇÁO 

3& RUSSAS 

37. SANTA QUITÉRIA 

DL. SAO Btf-torro 
Í9. SÂO GONÇALO DO 

AMARANTE 
40. SENADOR POMPEU 

41. TAUÁ 

41 TIANGUA 

*}. URUBURETAMA 
44. VÁRZEA ALEGRE 

41. VIÇOSA DO CEARA 

BANABUIU, 
CKOKÓ-LLMÂU 
C IBARETAMA 

iCttraH* 

PALHANO 

CATUNDA 

ARNEIROZ 

Oiáutli. Cipó doa Atfa. Cu 
Oudrat, Uon Muiba. 
Jaaunu, Slu hdo dea Qunaia t Tapunn-
Bmabuiú, Kirurt e Siliá. - Chuo-Lindu c 
Cúprnha. - Hmrtniu, Nova Vidi Oiticica t 

Quiunnwbim. Bdàn, Lncinudu. Latadi, 
Nan imi uba. NeneUndia. Pauagcm, Sio 
Migjd. Pinbfcu c Unjqut 
Rcdtnclo. Antonio Diogo, ( iumi c Sin 

Ruas, Bcniu, Hao. Lagca (jnnde. Peixe e 
SSo hia de Daa- P»Ihw> e Sio kwL 
Sanu Qui[60, Aiml, Lbicux, Logradouro, 
Maracanaú. Mal hl Grande, Muribeca, 
Rannundo Mmin c Tiapõl - CUmh-
Sío Benedito. Bantin e Intusi 
Sio Gwçak do Anrnmle; O m i FWm. 
Scnoc. Supi, Tuba c Umjmitt. 
Sandv ftvrficu, Bailia Codá. Cngmbeno 
Joai Lcpe» e Sio Jmqmn do Siipài 
Taui, Bun Nova, Caiçara. Catrapileim. 
Inhanua, Manrcas. Mirruli. Santa Tena e 
Tnd.' Amcnoz. 

Tianguá. A npl . Canau í, Pindoguahi < 
Tabuiha. 
Ubunoma e Smo Usb. 
Vinea Alegre, Calabaço, Cani ndn inho. 
Rácuu, Nanniu c Rácho \Wc 
Viçou do Ctir i , General Tibúrçio, 
Lambedouro, Manhoso, Padre Vieira, 
hsigao tfa Oufi e Qialigrta. 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INICIAL 

smc VINCULADA DKTRnOS 

1. ACARAPE 
2. ACARAÚ 
i . AIUABA 
t. ALTO SANTO 
í. AMONTADA 

6. ANTONINA DO 
NORTE 

7. ARARENDÁ 
». ARARIPE 

9. ARATUBA 
10. ASSARÉ 
11. BAIXIO 
11 BARREIRA 
11 BARRO 

14. BARROQUINHA 
IJ. BELA CRUZ 
l& CAMPOS SALES 

17. CAPETRANO 
IS. CARIDADE 

19. CARIRÉ 
m CARIRIAÇU 

21. CARIÚS 
TL CARNAUBAL 
2J. CATARINA 
24 CEDRO 

21 CTIAVAL 
2& CHOROZINHO 

27. COREAU 

2% CROATA 

29. CRUZ 
3a FARIAS BRTTO 

31. FORQUILHA 
31 TORTTM 
33. FRECHEIRINHA 
34 GRAÇA 
31 GROAÍRAS 
3& GUAIÚBA 
37. GUARACIABA DO 

NORTE 
M. HIDROLÂNDIA 
39. HORIZONTE 
4a IBIAPINA 
41. IBICUITINGA 
41 ICAPUI 
41 IPAPORANGA 
44. IPAUMIRIM 

POTIRETAMA 
MIRAÍMA 

POTENGI 

TARRAFAS 
UMARI 

&AUTRE 

PARAMOTI 

GRANJEIRO 

OCARA 

MORAÚJO 

Aanú c Anro i 
Anotn c [Um. 
Aho SEUD t Oaoitío - Putittumx 
AmcnUdi Araainn, Gnçn. Iami, Ligai 
Grmfc, Moétn. Nixadc. h^o CumpWp c 
Srfnguatn. - Mínima. 
Anlunim ib Ntite e Tatuknu. 

AJU o i l i c SmSú AfAhÁ 
Aranpe. Abgdnha, Brcjiníio, k p j c Rod» 
Grande. • Pitogi e Binnra 

Atwt, Amara e AnSma • Tnnfu. 
^ " ' ^ * ULIUIL 

BSID. Bnjinha, Umca, Engenho Vdho, Un, 
Mone Akpe, SorD Anvlrái e Soroa 
Barroifjinki. Aram e B&fKi 
Beta Cna. CajuemnJ» e Pn& 
Caipp^SiVvBidodcA^uitttCan^ri^ofa, 
Icaqui, Monte Cadck) c Quiuríú.* Salitre, 
CaUenlo c laffn dm Cfawka 
Capisrano. 

Caridade. Inhupomnga e Sio Ikminp». -
PinmoiL 
Cmi . Ato. AJOTÚJ, Carimba, Juct e Tapuio. 
Caririraçu, Faku. Mijud XT.n e Míngeia-
Granjeiro. 
Çjiia. CJ j i i . Sin Banolmneu t So Sttalito 
Camautol. Mente C c - t b e Graa 

Ceòu, Cmdcm, Ijjcdu, Samo Amkáo. Sb 
Miguel t Vtrta à» Ctocdçlu. 
Ooval e pBUfiem. 
Cluuzinho. CanqBtrc, Pedm, Ocara. P. dm 
Liberato». Timbajb) dos Marinheiro: e 
Tningub. - Ocara. Arúco do> Marianos. 
Ciaifõa, Nmu HaunUe. Som i Cens c 
Serragem. 
Ciirtaú, Araquém. A roei w e Ubaúna.-
Mmjjo, Dm Espnnca, GoWnn c Vina di 
\Ua 
Cnatl Bara da Soum. BeUnb, Sna Teresa 
cStoRpqic. 
Cna cCaipn 
Firiaj Brito, Cariutaba, Noti Beilnea e 
Qiincundl. 
F«qi«Da c Trapii 

Frecheirinha. 
Graça. 
Groaíras c Itaiataci. 
G-xata. Ágio \trde e Ibcvm. 
Gmocóto do Nortt. Eqiaho, Mvrtrtai 
Nova e Susamiu. 
Hákdndia. Betlnii. tnji t CoarçSti 
Honznric, Aiuigái. DouaJo e Qixícttd&. 
ItDpm e Snto Atdfino dj PkaUa. 
Ibiryitiryi 

I j u j B U f i p e Sjh"i i i i i iT[tr t 

Ipmaninm e Fdiranki 

SEDF. VINCULADA DISTRITOS 

Jí. IPUEIRAS 

46, IKACEMA 
47. IRAUOJDA 
41 tTAmNGA 
49. rTAPIÚNA 
50. ITAR HM A 
i l . ITATIRA 

11 JAGUARETAMA 
Í3. JAGUARIBE 

W. JAGUARUANA 
i i . JARDIM 
Jd JATI 
37. JUOCA DE 

JERICOACARA 
Sl JUCÁS 

39 MADALENA 
Ott MARCO 
61. MAURTTl 

61 MERUOCA 

6}. MILAGRES 
64. MISSÀO VELHA 

63. MONSENHOR 
TABOSA 

66. MOCAMBO 
67. MORRINHOS 
68. MULUNGU 
69. NOVA OLINDA 
70. NOVO ORIENTE 
71. ORÒS 
71 PACOTI 

73. PALMÁCIA 

74 PARACURU 
71 PARAIPABA 
76. PARAMBU 
77. PEDRA BRANCA 

TS. PENTECOSTE. 

79. PEREIRO 
Kl PINDORETAMA 
Bl. PIQUET CARNEIRO 
Sl PORANGA 
U. PORTEIRAS 
84. QUTTERJONÓPOUS 
11 QUIXELÔ 
tb. QUIXERÉ 
87. RERIUTABA 
oi SABOEIRO 

LHEHÊ 

JAGUARIBARA 

lt A IÇA BA 

PENAFORTE 

ALCANTARAS 

ABAIARA 

tWCUJA 

GUARAMIRANGA 

APUlARf-S ( 
GENERAL SAMPAIO 

Pl. SANTANA RO 
ACARAÚ 

% SANTANA RO 
CARIRI 

ALTANEIRA 

91. SÀO LUlS DO CURU 
91 SOLONÔPOIJl DEPUTADO IRAPUAN 

PINHEIRO E MIIJÍÀ 

« . TABULEIRO DO 
NORTE 

w TAMBORIL 

W. TRAIR] 
% UBAJARA 
f l . UMIRIM 
% URUÓCA 
W. VARJOTA 

SAOJOÀO 
DO JAGUARIBE 

TURURU 

Ipueim, Aménca. Eng. kd 
Lhiamaio, Mmu, Nova Y 
dm I ATJnw 
[racaru. Lma c Sb kt í , 
bauçutn. Boa Vola doCa> 
[ujtmçs c Gcioaú. 
Itapiúna, Caio Pnto. luts c 
Itarema. Abnubb e Carvoonx 
iuttfi. Bmdcàa, Cachuàn. Lapn du Mdo e 
Mtim Bianco 

Jagioraami c Puço datando. •. hfinrbnrí 
Jigumbc Aqusifuló, He inami, Ma(ul e NOVJ 
rvre î 
l^innara, Burpv * SJu ku.- luivato. 
Jardim e Jardánirên. 
Jfli • Ptrutwte 
Jijoca dc Jcncoacon. 

Jidv [hi\k> ih Dínxa, CEOQUIÍI, MeL Pusu 
Gnnde e Sio Pedra do None. 
Madakra e Maaoa 
Mms e Parocul, 
Maioni, Ammd. Buriiániho, Coitf. Mingid 
Mmnjpl Palatina do Cami Slu Migtcl c 
Umburanai, 
Meruoca, Carúba. Pileain do None. Sinto 
AntAnio doi Ktmandei e Sk Knncitce • 
AWntana e Voitun, 
Mit^ya c hilbniim. - A bina c Sio i n t 
Miado Velha. Gameleira de Sh Scbuub. 
Jatmaní. Miolo Nova t Ouimum. 
Míirecihi T inn . liarrcra e Nom 
Sailun do Lhntnaiioi 
Mcomki e Cirqjeij" • Paaijá 
Moninhut e Sll*i Akpr. 
MuUgu 
Nova Olnh. 
Novo Oriente, 

O ú , GtmaiMé, Igawt r hlotiru. 
Pacoti, Culinj, ritima < Santa Ana • 
(iuaraniirangi e Pennmbuqiõnlu 
PalmJcú. AMmb Manpo, (ob . Gado dev 
Ridrifuo t \trtcn«c tb L^tda 
Paraairu e Jardim 
Parajpcbi c I jgninha. 
Parantu, Cicuci. Mine Silo c Noto As». 
Pedn Branca. Mineirullndu, Sarna Cru do 
Bsntuu e Tróia 

Pcmcciw, Muio. fHjrfm Sarr̂ nio e 
Sdmtik) de Bateu. • Apuork. Carntblula e 
Vib Soara. - Gemai San^nii 
ftrein) e Crwka. 
Pótilortiam. 

Pitfjet Cimeiro. IbicuJ c Mufcmyi 
PI I anp t Macambira. 

QuittrênípolB, A l p K a e SJo Fiancnn. 
QuufU. 
(Juúat, Lagcmb e Tand 
Rnuatn, Amnatara c Cutyo Linda 
SrtvaTK Barrinha, I etpe Ffamctfa MaBadi 
eSloJwf. 
Santana t t Aanú, Jnk QjdcffD, 
Muurrtera. Piripu c S f o 
Sanara ib Cmn. Atytàa. Ar^iagL 
Brejo GmJr e Dm l,crne • Aturin e SJo 
Romlo. 
Sio Lub do Cm. 
SukiWpifc, Aauiçk\ Ctnpti. Pma e 
Si) Joaé de S&mcp* - MiM. Çxmciwèa t 
M m Gmt • Depuado tr^usn Pnhein» e 

TAukno òo Nute. ODu D'̂ pB di Bia c 
Pnir Gmla - Sit Ado iL> Japarte c Bina 
do Figueiredo 
Timbml, Bo» Ejpoança. CanaOn, Cuntó, 
I lobnda. O h ó a t Smua 
Trairi Carol e M i n b i 
Uta^m, Araticum e Jaburutm. 
Umirim - Tinau. Cennta e CnncncJD. 
Unjúca, Campanino e Panrui. 
Vujau t CraatL 

ANEXO II A QUE SE REFERE A LEI N°l4.407, DE 
DE 2009 

15 DE JULHO 

ZONA COMARCA 
JUDICIÁRIA SEDE 

CAROO 
DE JUIZ 

AUXILIAR 

ÁREADEJURIS0ICÁO 

JUAZEIRO OO NORTE 

IGUATU 

tii JmtsuibNatcCiKkSEttadoCBtri. 
Avsrt. Cjmpca A rmpe, (MalKi. 
CamuM, Tats Dnbj, Mbvb Mrta, lanim. 
Mi^i», Unjo Sirto, d i ftettira. Muiu. 
IJami, Ipiimínm, Aunn. Nuv» Olinb, 
AnouadoNaRc 

UJ Igiau, VÍTÍU Alegre. Sibaeuo, Cinit\, 
AJCAV kó, Caka Acopàn. Quadi Oita, 
(.'turim. A iinba, Puimbu. Livrai da 
MmtpbHn c [Uiiiu 
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ZONA COMARCA 
JUDICIÁRIA SEDE 

CAROO 
DE JUIZ 

AUXILIAR 

ÁREADEJURISDICAO 

3' QUIXADÁ 

RUKAS 

NURACANAU 

CAUCAIA 

SOBRAL 

TIAKtíUA 

CRATEÚS 

03 Quuidi, Mombtç», Sciudor Pompeu. 
Ptkb) fiara. SotaVpufc.Qimiijnjtáii. 
Ctraaáá. Aracontn, Çtpoiwo. \uçua. 
Hmnat, \ u n . M uJungu. PiMi. AcMJa t 
Pi^f i Canvu. 

03 Riaus. JIJIUIS», Pertiro, Lenottro do 
Nnto, J^miunu. Incnm. Aho Sub, 
Tdukso do None, M m b Nmx Qunoi, 
Ji^anun*, Ocbenbe. Cocatcl, Anca. 
Rxun e 1 ^ % IkonUnp 

04 MirKanaú, MiTin^uipe, Picalutn, 
iLuln^i, Ruítíiu, AqunA Pndvcunu, 
Hocioric Picajui, Omuiidn Redeo^ 
Pabnkõ. (iumata. Ourein e Actnpe. 

03 Çjjçáa. PPIKOBÍC, Sti I j j Ai Crx Sio 

(iotiçilu do Aminnie, P i n t uru, 
Pmipibi, Cirídide. lupipoca. 
UntufeWnm, Tniri e lup i j i 

04 Solnl Uuval, (mnji, Csnoón, Unrca. 
Miuapt, Mcmoca, Cinrí. Groiiru, 
Cotnú. Korquilhi, Smuiu do Annú. 
Inutuh*, Mvco, Bela Cnji, Cru/, 
MomnboL, lurema, Acaraú. Amouada e 
Jijoca de Jericumtra. 

03 Tonguí, FrerteirinJa, Ubajara. Ibi^vna, 
CamaM. Ginracid» do Noie, Ipu, Sb 
Benedito. Croati, Mucambo, Graça, 
Reriutita c V^csi do Ccnt 

03 Crateús. Novo Oriente. Independi ncia, 
TamhmL Tuk, Moonhor TÉISÂ. N W 
Risaaa, HidroUndn, Boa Viagem. Sarna 
Qui iím, M «la lem, Ipueim, Ipnporangi, 
Pmnp. AmmaU eQuiterWpohi 

ANEXO III, A OUE SE REFERE A LEI No14.407. DE 15 DE JULHO 

DE 2009 

MAGISTRADOS 

DESEMBARGADOR R$22.111.23 

JUIZ DE DIREITO DE ENTRÂNCIA FINAL R$21.00S.C8 

JUIZ DF. DIREITO DF. ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA RS]9.9S5,40 

JUIZ DE DIREITO DE ENTRÂNCIA INICIAL R$18.9j7.63 

* * * * * * * * * 
DECRETO N,29.803 dc 15 dejulho dc 2009. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLI
CA, PARA FINS DE DESAPRO
PRIAÇÃO, A ÁRKA.QUE INDICA, 
NO MUNICÍPIO DE EUSÉBIO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso dns atribuições 
que lhe confere o Art.88. incisos IV c VI da ConstituiçUo Estadual e com 
fundamento no Decreto-Lei n03.365. de 21 de junho de 1941, com os 
alterações da Lei ^2.786, de 21 de maio de 1956 e da Lei n'6.602, de 07 
dc dezembro dc 1978: Considerando a necessidade dc suprir as carências 
sociais no setor dc saúde c elevar o qualidade de vida do cidadão cearense; 
Considerando o necessidade de gerar e difundir conhecimento cieniifico 
e tecnológico na área da saúde; Considerando a importância de promover 
a quolificaçfio df professores para formar profissionais na área de saúde 
da familia a fim dc fortalecer a atençflo básica cm saúde; DECRETA: 

Arl. 1° Fica declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, incluindo suas benfeitorias c servidões, u área situada no 
municipio de Kusébio-CE. conforme anexo 1 descrito a seguir: 

ÁREA ' Partindo do Ponto V17, ponto inicial do perímetro, 
com coordenadas: E(x) 562.l64,00m c N(y) 9.576.156,00m 
com: azimute de l96o40'42" e distancio de 206,99m chega-sc 
ao vértice VOI. de coordenadas E(x> 562.104.5990m e N(y) 
9.575.957,7]64m; desta, com nzimule de 197=08 36" e 
distância de 25,99m chega-se ao vértice V02, de coordenadas 
E(s) 562.096,9284m c N(y) 9.575.932.884lm; desta, com 
azimute de 196*I0'35"' c distancio dc 24,87m chega-sc ao 
vértice V03, de coordenadas E{x) 562.089,9997m c N(y) 
9.575.908,998801; desto, com azimute de I79''59*58" e 
distância de 87,70in chega-se ao vértice V04, de coordenadas 
E(x) 562.089,9997m c N(y) 9.575.821.2988m; desta, com 
azimute de 204*49'23" e distancia de 226.06m chega-se ao 
vértice VO5. de coordenadas E(x) 561.99511097m e N(y) 
9.575.6l6,1183m; desta, com azimute de 207"48 34" e 
distância de 249,07m chega-se ao vértice V06, de coordenadas 
E(x) 561.878,9009m c N(y) 9.575.395.8200m; desta, com 
azimute de 208*49 58" c distância dc I82.83m chego-se ao 
vértice V07. dc coordenadas E(x) 561.790,7209m e N(y) 
9.575.235,6604m; desta, com azimute de 208"49'08" e 

dislàneia de 48,15m chego-se ao vértice VOS. dc coordenadas 
E(x) 56l.767.5003m c N(y) 9.575.193,4795m; desta, c o y ^ 
azimute de 294<'39'52'- e distância dc 478.12m chega-se 
vínicc VO9. dc coordenadas 56l.333.0005m c N . 
9.575.393.0005m; desia, com azimute dc 254'2ó 3 3 ^ 
distância de 69,36m chega-se ao vértice VIO. dc coordena 

561.266.I809ITI e N(yj 9.575.374,4O07m; desta, co1 

azimute de 295"! I '40" c distância de 69,75m chega-se aâ 
vértice V I I . dc coordenadas E(x) 561.203.0664m c N{y) 
9.575.404,0927m: desia, com azimute dc 46*14'16" c distância 
de 47.47m chega-sc ao vértice VI2. dc coordenadas Efx) 
561.237.3500m e N(y) 9.575.436,926lm: desta, com azimute 
de 46',I4'08" e distancia dc 65,26m chega-sc ao vértice VI3. de 
coordenadas E(x) 561.284.480lm c N(y) 9.575.482,0661m; 
desta, com azimute de 38''04'34" c distância dc 322,7Sm chega-
sc ao vénice VI4. de coordenadas E(x) 561.483.5410m e N(y) 
9.575.736,1560m; desta, com azimute de 12*25'41" e distância 
de 238.27m chega-se ao vértice VI5, de coordenadas E(x) 
56l.534,8l99m c N(y) 9.575.968.8427m: desta, com azimute 
dc 38*45'42" c distância dc 286.19m chega-sc ao vértice V16, 
dc coordenadas E(x) 561.7l3.9984m e N(y) 9.576.l92,0013in: 
desia, com azimute de 94*34'26" e distância de 451.44m chega-
se ao vértice VI7, ponto iniciol de descrição deste perímetro, 
encerrando uma área alodial dc 509.079,3621 m1. 
Art.2* As áreas declaradas dc utilidade pública por este Decreto 

destinam-se à implantação de um núcleo dc produção de tecnologia em 
saúde, contendo, dentre outros equipamentos, um pólo de indústria 
farmacêutica c uma Unidade Técnico-Científica da FundaçSo Oswaldo 
Cruz (Fiocruz). 

Art.3* Caberá A Procuradoria Geral do Estodo, por meio da 
Comissão Central dc Desapropriações e Perícias da Procuradoria do 
Patrimônio e do Meio Ambiente, proceder, por via administrativa ou 
judicial a desapropriação prevista neste Decreto, nos termos da Lei 
Complementar n"58. dc 31 dc março de 2006, alicrada pela Lei 
Complementar ^60, dc 6 dc dezembro de 2006 c pela Lei Complcmcniur 
n*6l, de 14 de fevereiro de 2007. 

Art.4* As despesas decorrentes deste Decreio correrão à conta 
da Secretaria de Saúde. 

Art.5* Este Decreto entrará cm vigor na data da sua publicação. 
Art.6* Revogam-se as disposições cm contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 15 de julho de 2009. 

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Jofio Ananias Vasconcelos Ncio 
SECRETÁRIO DA SAÚDE 

ANEXO I 
ANEXO I A QUE SE REFERE O ART.l* DO DECRETO N*29.803 

DE 15/07/2009 
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ANEXOI 

COMARCA DE ENTRÂNCIA FINAL 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. FORTALEZA 
Antonio Bezerra, Barra do Ceará, Messejana, 
Mondubim, Mucuripe e Parangaba. 

2. CAUCAIA 
Caucaia, Bom Princípio, Catuana, Guararu, 
Jurema, Mirambé, Sítios Novos e Tucunduba. 

3. SOBRAL 
Sobral, Aracatiaçu, Bonfim, Caioca, Caracará, 
Jaibaras, Jordão, Patriarca, Rafael Arruda, São 
José do Torto e Taperuaba. 

4. JUAZEIRO DO 
, NORTE 

Juazeiro do Norte, Marrocos e Padre Cícero. 

5. MARACANAÚ Maracanaú e Pajuçara. 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. ACOPIARA Acopiara, Ebron, Isidoro, Quincue, Santa 
Felícia, Santo Antônio e Trussu. 

2. AQUIRAZ 
Aquiraz, Camará, Caponga da Bernarda, 
Jacaúna, Justiniano de Serpa, Patacas e 
Tapera. 

3. ARACATI 
Aracati, Barreira dos Vianas, . Cabreiro, 
Córrego dbs Fernandes, Cuipiranga, Santa 
Tereza, Girau e Mata Fresca. 

4. ARACOIABA 
Aracoiaba, Ideal, Jaguarão, Jenipapeíro, 
Lagoa de São João, Milton • Belo, Pedra 
Branca, Plácido Martins e Varzantes. 

5. AURORA Aurora, Ingazeiras e Tipi 

6. BARBALHA Barbalha, Arajara e Estrela. 
7. BATURITÉ Baturité, Boa Vista e São Sebastião. 

8. BEBERIBE. 
J 

Beberibe, Itapemírim, Parajuru, Serra do 
Félix, Sucatinga e Paripueira. 

9. BOA VIAGEM Boa Viagem, Domingos da Costa, Ibuaçú e 
Jacampari. 

10. BREJO SANTO Brejo Santo, Poço e São Felipe. 
11. CAMOCIM Camocim, Amarela e Guriú. 

12. CANINDÉ . 
Canindé, Bonito, Esperança, Ipueiras dos 
Gomes, Monte Alegre, Targinos e Ubirassu. 

13. CASCAVEL • 
Cascavel, Caponga, Guanacés, Jacarecoara e 
Pitombeiras. 

14. CRATEÚS Aí 1 Crateús, Ibiapaba, Irapuan, Montenebo, 
Oiticica, Poti, Santo Antônio^e Tucuns. 

15. CRATO 

1 
\ 

Crato, Dom Quintino, Lameiro, Muriti, Ponta 
da Serra e Santa Fé. 

16. EUSÉBIO 

w k Eusébio. 
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17. GRANJA MARTINÒPOLE 
Granja, Adrianópolis, Ibuguapu, Painho,,, 
Pessoa Anta, Sambaíba e Timonha^^" 
Martinòpole 

18. ICÓ 
Icó, Bernadinópolis, Cruzeirinho, Icozinho, 
Lima Campos, Pedrinhas, São João e São 
Vicente. 

19. IGUATU 
Iguatu, Barra, Barreiras, Barro Alto, Baú, 
Cruz das Pedras, José de Alencar, Quixoa, 
Riacho Vermelho, Serrote e Suassurana. 

20. INDEPENDÊNCIA Independência, Ematuba, Iapi e Jandragoeira. 

21. IPU PIRES FERREIRA 
Ipu, Flores e Várzea do Giló. - Pires Ferreira, 
Delmiro Gouveia e Donato. 

22. ITAPAJÉ 
> 

TEJUÇUOCA 
Itapagé, Aguai, Baixa Grande, Camará, Cruz, 
Iratinga, Pitombeiras e Soledade. - Tejuçuoca 
e Caxitoré. 

23. ITAPIPOCA 
Itapipoca, Arapari, Assunção, Barrento, Bela 
Vista, Betânia, Deserto, Marinheiro e Brotas. 

24. LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

Lavras da Mangabeira, Amaniutaba, Arrojado, 
Iborepi, Mangabeiras e Quitatiús. 

25. LIMOEIRO DO 
NQ RTE 

Limoeiro do Norte e Bixopá. 

26. MARANGUAPE 

Maranguape, Amanari, Cachoeira, Itapebussu, 
Jubaia, Ladeira Grande, Lajes, Lagoa do 
Juvenal, Manoel Guedes, Papara, Penedo, São 
João do Amanari, Sapupara, Tanques e 
Umazeiras. 

27. MASSAPÉ SENADOR SÁ 
Massapé, Ainá, Ipaguassu, Munbaba, Padre 
Linhares, Tangente e Tuina. - Senador Sá, 
Salão e Serrote. 

28. MOMBAÇA 
Mombaça, Boa Vista, Cangati, Carnaúba, 
Catolé, Manoel Correia, São Gonçalo do 
Umari e São Vicente. 

29. MORADA NOVA 
Morada Nova, Aruaru, Boa Água, Juazeiro de 
Baixo, Lagoa Grande, Pedras, Roldão e 
Uiraponga. 

30. NOVA RUSSAS Nova Russas, Canindezinho, Major Simplício, 
Noya Betânia e São Pedro. 

31. PACAJÚS Pacajús e Itaipaba. 

32. PACATUBA 
Pacatuba, Monguba, Pavuna e Senador Carlos 
Jereissati. 

33. QUIXADÁ 
BANAE 

CHORÓ-L 
ÍBARE' 
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Quixadá, Cipó dos Anjos, Custodio, Daniel de 
Queiroz, Dom Maurício, Joatama, São João 
dos Queirozes e Tapuiara.- Banabuiú, Rinaré 
e Sitiá. - Choro-Limão e Caiçarinha. -
Ibaretama, Nova Vida, Oiticica e Pirangi. 

34. QUIXERAMOBIM 
MV W 

Quixeramobim, Belém, Encantado, Lacerda, 
Nanimtuba, Nenelândia, Passagem, São 
Miguel, Pirabibu e Uruquê. 

35. RUSSAS PAÍp-Ĵ Ó Russas, Bonhu, Flores, Lagoa Grande,' Peixe e 

u 
fn 
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' São João de Deus.- Palhano e São José. * 

36. SANTA QUITÉRIA CATUNDA 
Santa Quitéria, Areial, Lisieux, Logradouro, 
Maracanaú, Malha Grande, Muribeca, 
Raimundo Martins e Trapiá. - Catunda. 

37. SÃO BENEDITO São Benedito, Barreiros e Inhussu. 

38. SÀO GONÇALO DO 
AMARANTE 

São Gonçalo do Amarante, Croatá, Pecém, 
Serrote, Siupé, Taíba e Umarituba. 

39. SENADOR POMPEU 
Senador Pompeu, Bonfim, Codiá, Engenheiro 
José Lopes e São Joaquim do Salgado. 

40. TAUÁ ARNEIROZ 
Tauá, Barra Nova, Caiçara, Carrapateiras, 
Inhamus, Marrecas, Marruás, Santa Teresa e 
Trici - Ameiroz. 

41. TIANGUÁ 
Tianguá, Arapá, Camataí, Pindoguaba e 
Tabainha. 

42. URUBURETAMA Uburetama e Santa Luzia. 

43. VÁRZEA ALEGRE 
Várzea Alegre, Calabaço, Canindezinho, 
Ibicatu, Naraniú e Riacho Verde. 

44. VIÇOSA DO CEARÁ 
Viçosa do Ceará, General Tibúrcio, 
Lambedouro, Manhoso, Padre Vieira, 
Passagem da Onça e Quatiguaba. 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INICIAL 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. ACARAPE - Acarape. 
2. ACARAU Acaraú e Aranaú. 
3. AIUABA Aiuaba e Barra. 
4. ALTO SANTO POTIRETAMA Alto Santo e Castanhâo - Potiretama. 

5. AMONTADA MIRAÍMA 
Amontada, Aracatiara, Graças, Icarai, Lagoa 
Grande, Moitas, Nascente, Poço Cumprido e 
Sabiaguaba. - Miraíma. 

6. ANTONINA DO 
NORTE 

Antonina do Norte e Tabuleiro. 

7. ARARENDÁ Ararendá e Santo Antônio. 

8. ARARIPE POTENGI Araripe, Aiagoinha, Brejinho, Pajeú e Riacho 
Grande. - Potengi e Barreiras. 

9. ARATUBA Aratuba. 
10. ASSARÉ TARRAFAS Assaré, Amaro e Aratama - Tarrafas. 
11. BAIXIO UMARI Baixio - Umari. 
12. BARREIRA . Barreira. 

13. BARRO 
Barro, Brejinho, Cuncas, Engenho Velho, Iara, 
Monte Alegre, Santo Antônio e Serrota. 

14. BARROQUINHA Barroquinha, Araras e Bitupitá. 
15. BELA CRUZ r̂ r Bela Cruz, Cajueirinho e Prata. 

16. CAMPOS SALES SAL 
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Campos Sales, Barão de Aquiraz, 
Carmelópolis, Itaquá, Monte Castelo e 
Quixariú.- Salitre, Caldeirão e Lagoa dos 
Crioulos. 
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17. CAPISTRANO Capistrano. 

18. CARIDADE PARAMOTI Caridade, Inhuporanga e São Domingos. -
Paramoti. 

19. CARIRE Cariré, Alto, Arariús, Cacimba, Jucá e Tapuio. 

20. CARIRIAÇU GRANJEIRO Caririraçu, Feitosa, Miguel Xavier e 
Miragem.- Granjeiro. 

21. CARIÚS 
Cariús, Caipú, São Bartolomeu e São 
Sebastião. 

22. CARNAUBAL Camaubal, Monte Carmelo e Graça. 
23. CATARINA Catarina. 

24. CEDRO 
Cedro, Candeias, Lajedo, Santo Antônio, São 
Miguel e Várzea da Conceição. 

25. CHAVAL - Chaval e Passagem. 

26. CHOROZINHO OCARA 

Chorozinho, Campestre, Pedro, Ocara, P. dos 
Liberatos, Timbaúba dos Marinheiros e 
Triângulo. - Ocara, Arisco dos Marianos, 
Curupira, Novo Horizonte, Sereno de Cima e 
Serragem. 

27. COREAÚ MORAÚJO 
Coreaú, Araquém, Aroeiras e Ubaúna.-
Moraújo, Boa Esperança, Goiânia e Várzea da 
Volta. 

28. CROATÁ Croatá, Barra do Sotero, Betânia, Santa Teresa 
e São Roque. 

29. CRUZ Cruz e Caiçara. 

30. FARIAS BRITO Farias Brito, Cariutaba, Nova Betânea e 
Quincundá. 

31. FORQUILHA Forquilha e Trapiá. 
32. FORTIM Fortim. 
33. FRECHEIRINHA Frecheirinha. 
34. GRAÇA Graça. 
35. GROAIRAS Groaíras e Itamaracá. 
36. GUAIUBA Guaiúba, Agua Verde e Itacima. 
37. GUARACIABA DO 

NORTE 
Guaraciaba do Norte, Espinho, Morrinhos 
Novos e Sussuanha. 

38. HIDROLANDIA Hidrolândia, Betânia, Irajá e Conceição. 
39. HORIZONTE Horizonte, Aningás, Dourado e Queimadas. 
40. IBIAPINA Ibiapina e Santo Antônio da Pindoba. 
41. IBICUITINGA Ibicuitinga. 
42. ICAPUI Icapuí, Ibicuitaba e Manibu. 
43. IPAPORANGA Ipaporanga e Sacramento. 
44. IPAUMIRIM Ipaumirim e Felizardo. 

45, IPUEIRAS 
Ipueiras, América. Eng, João Tomé, Gárzea, 
Livramento, Matriz, Nova Fátima e São João 
das Lontras. 

46. IRACEMA EREòM 
f V n i 

Iracema, Ema e São José. - Ererê. 
47. IRAUÇUBÀ Irauçuba, Boa Vista do Caxitoré, Juá e Missi. 
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48. ITAITINGA , 
Itaitinga e Gereraú. K^ 

49. ITAPIUNA — A W O 

Itapiúna, Caio Prado, Itans e Palmatónís^JLx' 
50. ITAREMA Itarema, Almofala e Carvoeiro. 

51. ITATIRA 
Itatira, Bandeira, Cachoeira, Lagoa do Mato e 
Morro Branco. 

52. JAGUARETAMA JAGUARIBARA Jaguaretama e Poço Comprido. -. Jaguaribara. 

53. JAGUARIBE 
Jaguaribe, Aquinópolis, Feiticeiro, Mapuá e 
Nova Floresta. 

54. JAGUARUANA ITAIÇABA Jaguaruana, Borges, Jiqui e São José.-
Itaiçaba. 

55. JARDIM Jardim e Jardimirim. 

56. JATI PENAFORTE Jati - Penaforte. 

57. JIJOCA DE 
JERICOACARA 

Jijoca de Jericoacoara. 

58. JUCÁS 
Jucás, Baixio da Donona, Canafístula, Mel, 
Poço Grande e São Pedro do Norte. 

59. MADALENA Madalena e Macaoca. 
60. MARCO Marco e Panacuí. 

61. MAURITI ' 
Mauriti, Ananuá, Buritizinho, Coité, Maraguá, 
Mararupá, Palestina do Cariri, São Miguel e 
Umburanas. 

62. MERUOCA ALCANTARAS 
Meruoca, Camilos, Palestina do Norte, Santo 
Antônio dos Fernandes e São Francisco -
Alcántaras e Ventura. 

63. MILAGRES ABAIARA Milagres e Podimirim. - Abaiara e São José. 

64. MISSÃO VELHA Missão Velha, Gameleira de São Sebastião, 
Jamacarú, Missão Nova e Quimami. 

65. MONSENHOR 
TABOSA 

Monsenhor Tabosa, Barreiros e Nossa Senhora 
do Livramento. 

66. MOCAMBO PACUJA Mocambo e Carqueijo - Pacujá. 
67. MORRINHOS * Morrinhos e Sítio Alegre. 
68. MULUNGU Mulungu. 
69. NOVA OLINDA Nova Olinda. 
70. NOVO ORIENTE Novo Oriente. 
71. ORÓS Orós, Guassussé, Igarois e Palestina. 

72. PACOTI GUARAMIRANGA Pacoti, Colina, Fátima e Santa Ana -
Guaramiranga e Pernambuquinho. 

73. PALMÁCIA Palmácia, Antonio Marques, Gado, Gado dos 
Rodrigues e Vertente do Lajedo. 

74. PARACURU í Paracuru e Jardim. 
75. PARAIPABA Paraipaba e Lagoinha. 
76. PARAMBU í\ Parambu, Cococi, Monte Sião e Novo Assis. 

77. PEDRA BRANCA -V -
Pedra Branca, Mineirolãndia, Santa Cruz do 
Banabuiú e Tróia. 

78. PENTECOSTE 
APUlkRÉ&e 
GENBFO\| 
SAMW 

Pentecoste, Matias, Porfírio Sampaio e 
Sebastião de Bareu. - Apuiarés, Canafístula e 
Vila Soares. - General Sampaio. 
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79. PEREIRO 
r - 3 1 — • 

Pereiro e Cnolos. \ 7, 
80. PINDORETAMA Pindoretama. \ ^ 
81. PIQUET CARNEIRO Piquet Carneiro, Ibicuã e Mulungu. 
82. PORANGA Poranga e Macambira. 
83. PORTEIRAS Porteiras. 
84. QUITERIONÓPOLIS Quiterianópolis, Algodões e São Francisco. 
85. QUIXELÔ Quixelô. 
86. QUIXERÉ ^ Quixeré, Lagoinha e Tomé. 

87. REDENÇÃO 
Redenção, Antonio Diogo, Guassi e São 
Gerardo. 

88. RERIUTABA Reriutaba, Amanaiara e Campo Lindo: 

89. SABOEIRO 
Saboeiro, Barrinha, Felipe Flamengo, Malhada 
e São José. 

90. SANTANA DO 
ACARAÚ 

Santana do Acaraú, João Cordeiro, 
Mutambeiras, Parapui e Sapo. 

91. SANTANA DO 
CARIRI 

ALTANEIRA ' ' Santana do Cariri, Anjinhos, Araponga, Brejo 
Grande e Dom Leme - Altaneira e São Romão. 

92. SÃO LUIS DO CURU São Luís do Curu. 

93. SOLONÔPOLE 

DEPUTADO 
IRAPUAN 

PINHEIRO E 
MILHÃ 

Solonôpole, Assunção, Cangati, Pasta e São 
José de Solonôpole - Milhã, Camaubinha e 
Monte Grave - Deputado Irapuan Pinheiro e 
Betânia. ' 

94. TABULEIRO DO 
NORTE 

SÃO JOÃO DO 
JAGUARIBE 

Tabuleiro do Norte, Olho D'água da Bica e 
Peixe Gordo. - São João do Jaguaribe e Barra 
do Figueiredo. 

95. TAMBORIL - Tamboril, Boa Esperança, Carvalho, Curatis, 
Holanda, Oliveira e Sucesso. 

96. TRAIRI Trairi, Canaã e Mundaú. 
97. UBAJARA Ubajara, Araticum e Jabumana. 
98. UMIRIM TURURU Umirim - Tururu, Cemoaba e Conceição. 
99. URUOCA Uruóca, Campanário e Paracuá. 

100. VARJOTA Varjota e Croatá. 
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ANEXO I 

COMARCA DE ENTRÂNCIA FINAL 

SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. FORTALEZA 
Antonio Bezerra, Barra do Ceará, Messejana, 
Mondubim, Mucuripe e Parangaba. 

2. CAUCAIA 
Caucaia, Bom Princípio, Catuana, Guararu, 
Jurema, Mirambé, Sítios Novos e Tucunduba. 

3. SOBRAL 
Sobral, Aracatiaçu, Bonfim, Caioca, Caracará, 
Jaibaras, Jordão, Patriarca, Rafael Arruda, São 
José do Torto e Taperuaba. 

4. JUAZEIRO DO 
NORTE 

Juazeiro do Norte, Marrocos e Padre Cícero. 

5. MARACANAÚ Maracanaú e Pajuçara. 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA 

SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. ACOPIARA 
Acopiara, Ebron, Isidoro, Quincue, Santa 
Felícia, Santo Antônio e Trussu. 

2. AQUIRAZ ' 

Aquiraz, Camará, Caponga da Bernarda, 
Jacaúna, Justiniano de Serpa, Patacas e 
Tapera. 

3. ARACATI 
Aracati, Barreira dos Vianas, Cabreiro, 
Córrego dos Fernandes, Cuipiranga, Santa 
Tereza, Girau e Mata Fresca. 

4. ARACOIABA 

• 
Aracoiaba, Ideal, Jaguarão, Jenipapeíro, 
Lagoa de São João, Milton Belo, Pedra 
Branca, Plácido Martins e Varzantes.' 

5. AURORA 
Aurora, Ingazeiras e Tipi 

6. BARBALHA Barbalha, Arajara e Estrela. 

7. BATURITÉ • Baturité, Boa Vista e São Sebastião. 

8. BEBERIBE 
Beberibe, Itapemírim, Parajuru, Serra do 
Félix, Sucatinga e Paripueira. 

9. BOA VIAGEM 
Boa ^Viagem, Domingos da Costa, Ibuaçú e 
Jacampari. 

10. BREJO SANTO Brejo Santo, Poço e Sao Felipe. 

11. CAMOCIM ' Camocim, Amarela e Guriú. 

12. CANINDÉ 
Canindé, Bonito, Esperança, Ipueiras dos 
Gomes, Monte Alegre, Targinos e Ubirassu. 

13. CASCAVEL 
Cascavel, Caponga, Guanacés, Jacarecoara e 
Pitombeiras. 

14. CEDRO 
Cedro, Candeias, Lajedo, Santo Antônio, São 
Miguel e Várzea da Conceição. 

15. CRATEÚS • 
Crateús, Ibiapaba, Irapuan, Montenebo, 
Oiticica, Poti, Santo Antônio e Tucuns. 

16. CRATO Crato, Dom Quintino, Lameiro, Muriti, Ponta 
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da Serra e Santa Fé. f o 
17. EUSÉBIO Eusébio. \<5- -

/ 

18. GRANJA MARTINÒPOLE 
Granja, Adrianópolis, "Ibuguaçu, Pàtááínhg,\ 
Pessoa Anta, Sambaíba e TimonRàr- -
Martinòpole 

19. ICÓ 
Icó, Bernadinópolis,, Cruzeirinho, Icozinho, 
Lima Campos, Pedrinhas, São João e São 
.Vicente. 

20. IGUATU ' 
Iguatu, Barra, Barreiras, Barro Alto, Baú, 
Cruz das Pedras, José de Alencar, Quixoa, 
Riacho Vermelho, Serrote e Suassurana. 

21. INDEPENDÊNCIA Independência, Ematuba, Iapi e Jandragoeira. 

22. IPU PIRES FERREIRA Ipu, Flores e Várzea do Giló. - Pires Ferreira, 
Delmiro Gouveia e Donato. 

23. ITAPAJÉ TEJUÇUOCA 
Itapagé, Aguai, Baixa Grande, Camará, Cruz, 
Iratinga, Pitombeiras e Soledade. - Tejuçuoca 
e Caxitor,é. 

24. ITAPIPOCA 
Itapipoca, Arapari, Assunção, Barrento, Bela 
Vista, Betânia, Deserto, Marinheiro e Brotas. 

25. LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

- Lavras da Mangabeira, Amaniutaba, Arrojado, 
Iborepi, Mangabeiras e Quitatiús. 

26. LIMOEIRO DO 
NORTE 

1 Limoeiro do Norte e Bixopá. 

27. MARANGUAPE 

Maranguape, Amanari, Cachoeira, Itapebussu, 
Jubaia, Ladeira Grande, Lajes, Lagoa do 
Juvenal, Manoel Guedes, Papara, Penedo, São 
João do Amanari, Sapupara, Tanques e 
Umazeiras. 

28. MASSAPÉ 
t 

SENADOR SÁ 
i 

Massapé, Ainá, Ipaguassu, Munbaba, Padre 
Linhares, Tangente e Tuina. - Senador Sá, 
Salão e Serrote. 

29. MOMBAÇA 
Mombaça, Boa Vista, Cangati, Carnaúba, 
Catolé, Manoel Correia, São Gonçalo do 
Umari e. São Vicente. 

30. MORADA NOVA -

Morada Nova, Aruaru, Boa Agua, Juazeiro de 
Baixo, Lagoa Grande, Pedras, Roldão e 
Uiraponga. 

31. NOVA RUSSAS 
Nova Russas, Canindezinho, Major Simplício, 
Nova Betânia e São Pedro. 

32. PACAJÚS Pacajús e Itaipaba. 

33. PACATUBA 
Pacatuba, Monguba, Pavuna e Senador Carlos 
Jereissati. 

34. QUIXADÁ 
BANABUIÚ, 

CHORÓ-LIMÃOE 
IBARETAMA 

Quixadá, Cipó dos Anjos, Custódio, Daniel de 
Queiroz, Dom Maurício, Joatama, São' João 
dos Queirozes e Tapuiara.- Banabuiú, Rinaré 
e Sitiá. - Choro-Limão e Caiçarinha. -
Ibaretama, Nova Vida, Oiticica e Pirangi. 

1 — — - — - — — 

35. QUIXERAMOBIM ' Quixeramobim, Belém, Encantado, Lacerda, 
Nanimtuba, ' Nenelândia, Passagem, São 



. Miguel, Pirabibu e Uruquê. [« \ 2 -

36. RUSSAS PALHANO 
Russas, Bonhu, Flores, Lagoa GrandA^ixe e 
São João de Deus.- Palhano e Sâo JoséN^OY1^ 

37. SANTA QUITÉRIA CATUNDA 
Santa Quitéria, Areial, Lisieux, Logradouro, 
Maracanaú, Malha Grande, Muribeca, 
Raimundo Martins e Trapiá. - Catunda. 

38. SÃO BENEDITO São Benedito, Barreiros e Inhussu. 
39. SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE 
São Gonçalo do Amarante, Croatá, Pecem, 
Serrote, Siupé, Taíba e Umarituba. 

40. SENADOR POMPEU 
Senador Pompeu, Bonfim, Codiá, Engenheiro 
José Lopes e São Joaquim do Salgado. 

41. TAUÁ ARNEIROZ 
Tauá, Barra Nova, Caiçara, Carrapateiras, 
Inhamus, Marrecas, Marruás, Santa Teresa e 
Trici.- Ameiroz. 

42. TIANGUÁ 
Tianguá, Arapá, Camataí, Pindoguaba e 
Tabainha. 

43. UBAJARA Ubajara, Araticum e Jaburuana. 

44. URUBURETAMA Uburetama e Santa Luzia. 

45. VÁRZEA ALEGRE 
Várzea Alegre, Calabaço, Cahindezinho, 
Ibicatu, Naraniú e Riacho Verde. 

46. VIÇOSA DO CEARÁ 
Viçosa do Ceará, General Tibúrcio, 
Lambedouro, Manhoso, Padre Vieira, 
Passagem da Onça e Quatiguaba. 

o 
o 
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COMARCAS DE ENTRÂNCIA INICIAL 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. ACARAPE Acarape. 

2. ACARAÚ Acaraú e Aranaú. 

3. AIUABA Aiuaba e Barra. 

4. ALTO SANTO POTIRETAMA Alto Santo e Castanhâo - Potiretama. 

5. AMONTADA MIRAÍMA 
Amontada, Aracatiara, Graças, Icarai, Lagoa 
Grande, Moitas, Nascente, Poço Cumprido e 
Sabiaguaba. - Miraíma. 

6. ANTONINADO 
. NORTE 

Antonina dó Norte e Tabuleiro. 

7. ARARENDÁ 

• 
Ararendá e Santo Antônio. 

8, ARARIPE v . POTENGI . 
Araripe, Aiagoinha, Brejinho, Pajeú e Riacho 
Grande. - Potengi e Barreiras. 

9. ARATUBA Aratuba. 

10. ASSARÉ TARRAFAS Assaré, Amaro e Aratama - Tarrafas. 

11. BAIXIO UMARI Baixio - Umari. 
12. BARREIRA Barreira. 

13. BARRO 
Barro, Brejinho, Cuncas, Engenho Velho, Iara, 
Monte Alegre, Santo Antônio e Serrota. 

14. BARROQUINHA Barroquinha, Araras e Bitupitá. 

15. BELA CRUZ Bela Cruz, Cajueirinho e Prata. 

16. CAMPOS SALES SALITRE Campos Sales, Barão de Aquiraz, 



Carmelópolis, Itaquá, Monte |&steto"e 
Quixariú.- Salitre, Caldeirão e &a@oa dos 
Crioulos. \ p Y ^ 

17. CAPISTRANO Capistrano. 

18. CARIDADE PARAMOTI Caridade, Inhuporanga e Sào Domingos. -
Paramoti. 

19. CARIRE Cariré, Alto, Arariús, Cacimba, Jucá e Tapuio.' 

20. CARIRIAÇU GRANJEIRO Caririraçu; . Feitosa, Miguel Xavier e 
Miragem.- Granjeiro. 

21. CARIÚS 
Cariús, Caipú, São Bartolomeu e São 
Sebastião. 

22. CARNAUBAL Camaubal, Monte Carmelo e Graça. 
23. CATARINA Catarina. 

24. CHAVAL' - Chaval e Passagem. 

25. CHOROZINHO OCARA 

Chorozinho, Campestre, Pedro, Ocara, P. dos 
Liberatos, Timbaúba dos Marinheiros e 
Triângulo. - Ocara, Arisco dos Marianos, 
Curupira, Novo Horizonte, Sereno de Cima e 
Serragem. 

26. COREAÚ MORAÚJO 
Coreaú, Araquém, Aroeiras e Ubaúna.-
Moraújo, Boa Esperança, Goiânia e Várzea da 
Volta. 

27. CROATÁ 
Croatá, Barra do Sotero, Betânia, Santa Teresa 
e São Roque. 

28. CRUZ Cruz e Caiçara. 

29. FARIAS BRITO 
Farias Brito, Cariutaba, Nova Betânea e 
Quincundá. 

30. FORQUILHA Forquilha e Trapiá. 
31. FORTIM - Fortim. 
32. FRECHEIRINHA Frecheirinha. 

33. GRAÇA Graça. 
34. GROAIRAS Groaíras e Itamaracá. 
35. GUAIUBA Guaiúba, Agua Verde e Itacima. , 
36. GUARACIABA DO 

NORTE 
Guaraciaba do Norte, Espinho, Morrinhos 
Novos e Sussuanha. 

37. HIDROLÂNDIA Hidrolândia, Betânia, Irajá e Conceição. 
38. HORIZONTE Horizonte, Aningás, Dourado e Queimadas. 

39. IBIAPINA Ibiapina e Santo Antônio da Pindoba. 
40. IBICUITINGA Ibicuitinga. 

41. ICAPUI Icapuí, Ibicuitaba e Manibu. 

42. IPAPORANGA Ipaporanga e Sacramento. 
43. IPAUMIRIM Ipaumirim e Felizardo. 

44. IPUEIRAS 
Ipueiras, América. Eng, Joào Tomé, Gárzea, 
Livramento, Matriz, Nova Fátima e São João 
das Lontras. 

45. IRACEMA ERERE Iracema, Ema e São José. - Ererê. 
46. IRAUÇUBA Irauçuba, Boa Vista do Caxitoré, Juá e Missi. 
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47. ITAITINGA W t w g a e a d m ú . ^ -
48. ITAPIUNA Itapiúna, Caio Prado, Itans e Palmatória? 0 > 

49. ITAREMA Itarema, Almofala e Carvoeiro. ' 

50. ITATIRA 
Itatira, Ôandeira, Cachoeira, Lagoa do Mato e 
Morro Branco. 

51. JAGUARETAMA JAGUARIBARA Jaguaretama e Poço Comprido. -. Jaguaribara. 

52. JAGUARIBE 
Jaguaribe, Aquinópolis, Feiticeiro, Mapuá e 
Nova Floresta. 

53. JAGUARUANA ITAIÇABA 
Jaguaruana, Borges, Jiqui e Sâo José.-
I taiçaba. 

54. JARDIM , Jardim e Jardimirim. 
55. JATI PENAFORTE Jati - Penaforte. 

56. JIJOCA DE 
JERICOACARA 

Jijoca de Jericoacoara. 

57. JUCÁS 
Jucás, Baixio da Donona, Canafístula, Mel, 
Poço Grande e São Pedro do Norte. 

58. MADALENA Madalena e Macaoca. 

59. MARCO Marco e Panacuí. 

60. MAURITI 
Mauriti, Ananuá, Buritizinho, Coité, Maraguá, 
Mararupá, Palestina do Cariri, São Miguel e 
Umburanas. 

61. MERUOCA ALCÁNTARAS 
Meruoca, Camilos, Palestina' do Norte, Santo 
Antônio dos Fernandes e São Francisco -
Alcántaras e Ventura. 

62. MILAGRES ABAIARA Milagres e Podimirim. - Abaiara e São José. 

63. MISSÃO VELHA 
Missão Velha, Gameleira de São Sebastião, 
Jamacarú, Missão Nova e Quimami. 

64. MONSENHOR 
TABOSA 

• 
Monsenhor Tabosa, Barreiros e Nossa Senhora 
do Livramento. 

65. MOCAMBO PACUJA Mocambo e Carqueijo - Pacujá. 

66. MORRINHOS > Morrinhos e Sítio Alegre. 

67. MULUNGU Mulungu. 

68. NOVA OLINDA Nova Olinda. 

69. NOVO ORIENTE Novo Oriente. 
70. ORÓS * Orós, Guassussé, Igarois e Palestina. 

71. PACOTI GUARAMIRANGA 
Pacoti, Colina, Fátima e Santa Ana -
Guaramiranga e Pernambuquinho. 

72. PALMÁCIA 
Palmácia, Antonio Marques, Gado, Gado dos 
Rodrigues e Vertente do Lajedo. 

73. PARACURU Paracuru e Jardim. 

74. PARAIPABA Paraipaba e Lagoinha. 

75. PARAMBU • Parambu, Cococi, Monte Sião e Novo Assis. 

76. PEDRA BRANCA 
• Pedra Branca, Mineirolãndia, Santa Cruz do 

Banabuiú e Tróia. 

77. PENTECOSTE 
APUIARÉS e 
GENERAL 
SAMPAIO 

Pentecoste, Matias, Porfírio Sampaio e 
Sebastião de Bareu. - Apuiarés, Canafístula e 
Vila Soares. - General Sampaio. 

0c 
g 
m 
* 



o 
o 

< 

78. PEREIRO Pereiro ç Criolos. \ ^ 
79. PINDORETAMA Pindoretama. . \ f 

80. PIQUET CARNEIRO * 
Piquet Carneiro, Ibicuã e Mulungu. 

81. PORANGA Poranga e Macambira. 
82. PORTEIRAS , Porteiraà. 

83. QUITERIONÓPOLIS Quiterianópolis, Algodões e São'Francisco. 
84. QUIXELÔ Quixelô. 
85. QUIXERÉ Quixeré, Lagoinha e Tomé. 

86. REDENÇÃO 
Redenção, Antonio Diogo, Guassi e São 
Gerardo. 

87. RERIUTABA Reriutaba, Amanaiara e Campo Lindo. 

88. SABOEIRO ' Saboeiro,-Barrinha, Felipe Flamengo, Malhada 
e São José. 

89. SANTANADO 
ACARAÚ 

Santana do Acaraú, João Cordeiro, 
Mutambeiras, Parapui e Sapo. 

90. SANTANADO 
CARIRI 

ALTANEIRA 
Santana do Cariri, Anjinhos, ArapoTiga, Brejo 
Grande e Dom Leme - Altaneira e São Romão. 

91. SÃO LUIS DO CURU São Luís do Curu. 

92. SOLONÔPOLE 

DEPUTADO 
IRAPUAN 

PINHEIRO E 
MILHÃ 

Solonôpole, Assunção, Cangati, Pasta e São 
José de Solonôpole - Milhã, Cafnaubinha e 
Monte Grave - Deputado Irapuan Pinheiro e 
Betânia. 

93. TABULEIRO DO 
NORTE 

SÃO JOÃO DO 
'JAGUARIBE 

Tabuleiro do Norte, Olho D'água da Bica e 
Peixe Gordo. - São João do Jaguaribe e Barra 
do Figueiredo. 

94. TAMBORIL 
tamboril, Boa Esperança, Carvalho, Curatis, 
Holanda, Oliveira e Sucesso. 

95. TRAIRI ' Trairi, Canaã e Mundaú. 

96. UMIRIM .TURURU Umirim - Tururu, Cemoaba e Conceição. 

97. URUÓCA 
v Uruóca, Campanário e Paracuá. 

98. VARJOTA Varjota e Croatá. 



Lei nQ 14.407 de 15 /07/2009 

LEGISLATIVA 
CEARÁ 

AUTOGRAFO DE LEI NUMERO CENTO E NOVE 

ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI N. 0 12.342, 
DE 28 DE JULHO DE 1994, CÓDIGO DE DIVISÃO E 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO 
CEARÁ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterado o art. 9o da Lei n0 12.342, de 28 de julho de 1994, com a seguinte 
redação: 

"Art. 9o As Comarcas do Estado do Ceará ficam classificadas em 3 (três) entrâncias, 
denominadas: entrância inicial, entrância intermediária c entrância final, sendo enquadradas, com os 
respectivos ofícios do foro extrajudicial, em: 

I - entrância inicial, formada pelas comarcas atualmente de 1° e 2a. entrâncias; 
I I - entrância intermediária, formada pelas atuais comarcas de 3a entrância; e 
I I I - entrância final, formada pela Comarca de Fortaleza. 
Parágrafo único. As Comarcas de Caucaia, Maracanaú, Sobral e Juazeiro do Norte, 

atualmente de 3a entrância, ficam classificadas como de entrância final. 
Art. 2° Os arts. 156, 157 e 216 da Lei n0 12.342, de 28 dejulho de 1994, passam a vigorar 

com o seguinte texto: 
"Art. 156. O Juiz Substituto empossado deverá entrar no efetivo exercício do cargo, no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da posse, oportunidade em que será lavrada a declaração de 
exercício pelo Diretor de Secretaria, remetendo-se cópia ao Secretário Geral do Tribunal de Justiça. 

Art. 157. Empossado e havendo entrado em exercício, o Juiz Substituto passará a 
frequentar o curso oficial de formação promovido pela Escola Superior da Magistratura, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) meses. 

§ I o Inexistindo Comarca de entrância inicial vaga, poderá o Juiz Substituto exercer suas 
atribuições em qualquer unidade jurisdicional dò Estado, por ato do Presidente do Tribunal. 

§ 2o Vagando unidade jurisdicional de entrância inicial, após ter sido realizada a remoção 
nos tennos da legislação específica, obrigatoriamente o Juiz Substituto assumirá o cargo naquela 
Comarca, respeitada a ordem de classificação do concurso. 

Art. 216. Para fins de remuneração dos Magistrados, ficam mantidos os subsídios 
atualmente estipulados para os Desembargadores do Tribunal de Justiça, fixando o escalonamento 
vertical de 5% (cinco por cento) entre as entrâncias, atribuindo-se aos de entrância final, 95% (noventa 
e cinco por cento) dos vencimentos dos Desembargadores. 

Parágrafo único. Os Juízes Substitutos^pe^berão subsídios iguais aos dos Juízes de 
Direito de entrância inicial." (NR). 
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Art. 3o Fica incluído na Lei n0. 12.342, 28 de julho de 1994, o Capítulo III, do Título 
Único, do Livro III, com a seguinte redação: 

CAPÍTULO II I 
SEÇÃO I 

DA TRANSFORMAÇÃO DOS CARGOS DE 
JUIZ DE PRIMEIRO GRAU 

"Art. 513 - A. Em decorrência da alteração da classificação das entrâncias no Estado do 
Ceará, ficam transformados os respectivos cargos de Juiz Substituto e Juiz de Direito de l f l . e 2a. 
entrâncias em cargos de Juiz Substituto e Juiz de Direito de entrância inicial, os cargos de Juiz de 
Direito de 3n entrância ficam transformados em cargos de Juiz de Direito de entrância intermediária, 
exceto os titulares das Comarcas de Caucaia, Maracanaú, Sobral e Juazeiro do Norte, que ficam 
transformados em Juiz de Direito de entrância final, e os cargos de Juiz de Direito da Comarca de 
Fortaleza em cargos de Juiz de Direito de entrância final, tudo na forma do anexo I desta Lei, 
assegurada aos atuais Juízes Substitutos c os Juízes de Direito, a permanência no cargo em exercício, ' 
até que sejam removidos ou promovidos. 

Parágrafo único. Ficam transformados os respectivos cargos de Juiz de Direito Auxiliar 
das Comarcas de Caucaia, Maracanaú, Sobral e Juazeiro do Norte em cargos de Juiz de Direito de ' 
entrância final, na forma do anexo II desta Lei, assegurada aos atuais Juízes de Direito Auxiliar, a 
permanência no cargo em exercício, até que sejam removidos ou promovidos. 

Art. 513 - B. Para efeito de promoção, será observada a nova classificação das entrâncias, 
conservando cada Magistrado a ordem de colocação constante da lista de antiguidade em vigor na data 
da publicação da presente lei. 

Parágrafo único. Não integrarão a lista de merecimento para promoção à entrância 
intermediária, os Juízes integrantes da atual primeira entrância, enquanto existirem, em número 
suficiente para formá-la, os Juízes integrantes da atual segunda entrância, salvo recusa. 

SEÇÃO II 

DA CRIAÇÃO DAS UNIDADES JURISDICIONAIS 

SUBSEÇÃO I 
DA CRIAÇÃO DAS UNIDADES JURISDICIONAIS EM COMARCAS DE ENTRÂNCIA 

FINAL, INTERMEDIÁRIA E INICIAL 
Art. 513 - C. Ficam criadas a 6a, 7a, 8a, 9n. e 10a., Varas da Comarca de Caucaia, a 6a. e 7a. 

Varas de Juazeiro do Norte, 5a., 6°. e 7a. Varas da Comarca de Maracanaú, 6a. e 7a. Varas da Comarca 
de Sobral, todas de entrância final; ficam criadas a 3a Vara da Comarca de Aracati, a 2a. Vara da 
Comarca dé Boa Viagem, a 3°. Vara da Comarca de Barbalha, a 3a. Vara da Comarca de Crateús, a 5a. 
Vara da Comarca de Crato, a 3°. Vara da Comarca de Eusébio, a 3a. Vara da Comarca dè Iguatu, a 3°. 
Vara da Comarca de Itapipoca, a 3°. Vara da ComarcaA Limoeiro do Norte, a 3a. Vara da Comarca de 
Maranguape, a 2a. Vara da Comarca de Massapê^La. Vara da Comarca de Mombaça, a 3a. Vara da 
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Comarca de Morada Nov^a^Vara da Comarca de Quixad^a^Vara da Com^ 
Vara da Comarca de Tauáea^Vara da Comarca de Várzea Alegre, de entrância mtermediá^^ 

^ 1̂  Ficam transformadas em 1̂  Vara a Vara Única das Comarcas de Boa 
Viagem,Massapé,MombaçaeVârzea Alegre. 

^^CTribunal de Justiçadiscipiinarâ,por Resoluçâo,afbrmade impiantaçâoeas 
competências de cada nma das unidades jurisdicionais criadas no caput deste artigo, observadooiim^ 
de despesa do Foder Judiciário determinado pela Lei de Responsabilidade Fiscai. 

SUBSEÇÃOH 

OA CRIAÇÃO DASVARAS NA COMARCADEFORTALEZA 

Art. 513 DD. Ficam criadas 40 (quarenta) Unidades Jurisdicionais na Comarcade 
Fortaleza. 

Farágrafo único. C Tribunal de Justiça disciplinará, por Resolução, a forma de 
implantaçâoeas competências de cada uma das unidades jurisdicionais criadas, observadoolimite de 
despesa do Foder Judiciário determinado pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

SURSEÇÃOIII 
DAIMFLANTAÇÃODASNOVASCOMARCAS 

Art. 5I3-E.Serâoimplantadas, como Comarcas de entrância inicial, as Comarcas de 
Acarape, Ibicuitinga, Antonina doNorte,Quiterianópoles, Jijoca de Jericoacoara, Barreira, V a ^ 
Ararendá, Nova OlindaeFiquet Carneiro, todas de vara única, e,devendoainstalaçâo obedecer ao 
disposto no artigo 48eseus parágrafos. 

SEÇÃOIII 
DA CRIAÇÃO DOSCARCOSDEMAOISTRADO 

Art. 5I3^F.Ficam criados 16(dezesseis)cargos de Desembargador. 
Art. 513-0. Ficam criados 52 (cinquentaedois) cargos de Juiz de Direito de entrância 

final, sendo: 
I-40(quarenta)cargosparaaComarcade Fortaleza; 
D-5(cinco)cargosparaaComarca de Caucaia; 
I I I - 2(dois)cargosparaaComarca de Juazeiro do Norte; 
IV- 3(três)cargosparaaComarca de Maracanaú; 
V- 2(dois)cargosparaaComarca de Sobral. 
Art .513DII . Ficamcriados 17(dezessete)cargosde Juizde Direitodeentrância 

intermediária, sendo: 
I - l(um)paraaComarca de Aracati; 
I I - l(um)paraaComarcadc Boa Viagem; 
m-l(um)paraaComarcadeBarbalba; 
IV- l(um)paraaComarca de Crateús; 
V- l(um)paraaComarca de Crato; 
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VI -1 (um) para a Comarca de Eusébio; 
VII -1 (um) para a Comarca de Iguatu; 
VIII -1 (um) para a Comarca de Itapipoca; 
IX -1 (um) para a Comarca de Limoeiro do Norte; 
X -1 (um) para a Comarca de Maranguape; 
XI -1 (um) para a Comarca de Massapé; 
XII -1 (um) para a Comarca de Mombaça; 
XIII -1 (um) para a Comarca de Morada Nova; 
XIV - 1 (um) para a Comarca de Quixadá; 
XV -1 (um) para a Comarca de Tianguá; 
XVI -1 (um) para a Comarca de Tauá; 
XVII -1 (um) para a Comarca de Várzea Alegre. 
Art. 513 - I . Ficam criados 10 (dez) cargos de Juiz de Direito de entrância inicial nas 

Comarcas de Acarape, Ibicuitinga, Antonina do Norte, Quiterianópoles, Jijoca de Jericoacoara, 
Barreira, Varjota, Ararendá, Nova Olinda e Piquet Carneiro > 

Art. 513 - J. Ficam criados 16 (dezesseis) cargos de Juiz de Direito Auxiliar de entrância 
final, sendo: 

1-8 (oito) cargos na Comarca de Fortaleza; $ 
II - 2 (dois) cargos na Comarca de Caucaia; \ 
UI - 2 (dois) cargos na Comarca de Juazeiro do Norte; 
IV - 2 (dois) cargos na Comarca de Maracanaú; 
V - 2 (dois) cargos na Comarca de Sobral. 
Art. 513 - K. Ficam criados dez (10) cargos de Juiz de Direito Auxiliar.de entrância 

intermediária, sendo: 
I - 2 (dois) cargos na Comarca de Iguatu; 
0-2 (dois) cargos na Comarca de Crateús; 
III - 2 (dois) cargos na Comarca de Russas; 
IV - 2 (dois) cargos na Comarca de Quixadá; 
V - 2 (dois) cargos na Comarca de Tianguá. 

SEÇÃO IV 
DA CRIAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DO QUADRO II I - PODER JUDICIÁRIO 

Art. 513 - L. Ficam criados 48 (quarenta e oito) cargos de Assessor de Desembargador, 
símbolo DNS-2, privativos de bacharel em Direito, e 16 (dezesseis) cargos de Oficial de Gabinete, 
símbolo DAS-2, de provimento em comissão. 

Parágrafo único. As nomeações para os cargos de que trata este artigo dar-se-ão por ato 
do Presidente do Tribunal de Justiça, mediante indicação dos respectivos Desembargadores. 

Art. 513 - M. Ficam criados 9 (nove) cargos de provimento em comissão, símbolo DAS-1, 
sendo 1 (um) cargo de Assessor Técnico para a Comissão de Regimento Interno e Assessoria 
Legislativa, 4 (quatro) cargos de Assessor de Câmara e ' (qOatro) cargos de Secretário de Câmara do 
Tribunal de Justiça. ' 

h 
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Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos criados neste artigo serão de indicação do 
Desembargador Presidente da respectiva Câmara, e nomeados pelo Presidente do Tribunal de Justiça. 

SEÇÃO V 

Art. 513 - N. Ficam transformados os cargos de provimento em comissão de Diretor de 
Secretaria: 

I - das Comarcas de 1° entrância, símbolo DAS-3, no cargo de Diretor de Secretaria de 
entrância inicial, símbolo DAS-2; 

II - das Comarcas de 2° entrância, símbolo DAS-2, no cargo de Diretor de Secretaria de 
entrância inicial, símbolo DAS-2; 

I I I - das Comarcas de 3a entrância, símbolo DAS-1, no cargo de Diretor de Secretaria de 
entrância intermediária, símbolo DAS-1; 

IV - da Comarca de entrância especial, símbolo DNS-3, no cargo de Diretor de Secretaria 
de entrância final, símbolo DNS-3. 

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão de Diretor de Secretaria de 3a 

entrância, símbolo DAS-1, das Comarcas de Caucaia, Maracanaú, Sobral e Juazeiro do Norte, passam 
a ser classificados como cargos de Diretor de Secretaria de entrância final, símbolo DNS-3. 

Art. 513 - O. Enquanto não forem elaboradas as regras complementares a este Código; 
serão aplicadas as normas até então vigentes." (NR). 

Art. 4o Ficam criados o art. 132 - B. e o parágrafo único do art. 164 da Lei n0 12.342, de 28 
de julho de 1994, com a seguinte redação: 

"Àrt. 132 - B. A competência das Comarcas com mais de 2 (duas) varas será determinada 
por Resolução do Tribunal de Justiça, observada a especialização de competências. 

Art. 164.... 
Parágrafo único. A antiguidade do Juiz Substituto contar-se-á a partir do efetivo exercício 

na titularidade de comarca de entrância inicial." (NR). 

SEÇÃO VII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DIVERSAS 

Art. 5o Os 79 (setenta e nove) cargos de Juiz de Direito criados pelos arts. 513-G; 513-H e 
513-1 serão implantados na proporção de 40 (quarenta) a partir de I o de janeiro de 2010 e 39 (trinta e 
nove) a partir de 10 de agosto do mesmo exercício. 

Parágrafo único. Os cargos de Juiz Auxiliar criados pelos arts. 513-J e 5Í3-ÍC serão 
implantados a partir da publicação desta Lei. 

Art. 6o Os cargos de provimento em comissão e os de provimento efetivo das secretarias 
de vara serão criados, por lei específica, na proporção da implantação das unidades jurisdicionais 
respectivas criadas por esta Lei. A f 

Art. 1° O Quadro Único da Lei n0. 12.342, 28 de V t i J 

disposta no anexo I desta Lei. 
passa a vigorar na forma 

^ i 
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Art. 8o O anexo único da Lei n013.102, de 17 de janeiro de 2001, passa a vigorar na forma 
disposta no anexo II desta Lei. 

Art. 9o O anexo único previsto no art. 6o da Lei n013.710, de 16 de dezembro de 2005, que 
fixa o subsídio mensal dos membros do Poder Judiciário do Estado do Ceará, passa a vigorar na forma 
disposta no anexo III desta Lei. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

7 de julho de 2009. 

^ n DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 

.0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2.° VICE-PRESIDENTE 

1DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE -
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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ANEXO I 

COMARCA DE ENTRÂNCIA FINAL 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. FORTALEZA 
Antonio Bezerra, Barra do Ceará, Messejana, 
Mondubim, Mucuripe e Parangaba. 

2. CAUCAIA 
Caucaia, Bom Princípio, Catuana, Guararu, 
Jurema, Mirambé, Sítios Novos e Tucunduba. 

3. SOBRAL 
Sobral, Aracatiaçu, Bonfim, Caioca, Caracará, 
Jaibaras, Jordão, Patriarca, Rafael Arruda, São 
José do Torto e Taperuaba. 

4. JUAZEIRODO 
NORTE 

Juazeiro do Norte, Marrocos e Padre Cícero. 

5. MARACANAÚ Maracanaú e Pajuçara. 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. ACOPIARA 
Acopiara, Ebron, Isidoro, Quincue, Santa 
Felícia, Santo Antônio e Trussu. 

2. AQUIRAZ 
Aquiraz, Camará, Caponga da Bernarda, 
Jacaúna, Justiniano de Serpa, Patacas e 
Tapera. 

3. ARACATI 
Aracati, Barreira dos Vianas, Cabreiro, 
Córrego dos Fernandes, Cuipiranga, Santa 
Tereza, Girau e Mata Fresca. 

4. ARACOIABA 
Aracoiaba, Ideal, Jaguarão, Jenipapeíro, 
Lagoa de São João, Milton Belo, Pedra 
Branca, Plácido Martins e Varzantes. 

5. AURORA 
Aurora, Ingazeiras e Tipi 

6. BARBALHA Barbalha, Arajara e Estrela. 

7. BATURITÉ Baturité, Boa Vista e São Sebastião. 

8. BEBERIBE 
Beberibe, Itapemírim, Parajuru, Serra do 
Félix, Sucatinga e Paripueira. 

9. BOA VIAGEM 
Boa Viagem, Domingos da Costa, Ibuaçú e 
Jacampari. 

10. BREJO SANTO Brejo Santo, Poço e São Felipe. 

11. CAMOCIM Camocim, Amarela e Guriú. 

12. CANINDÉ 
Canindé, Bonito, Esperança, Ipueiras dos 
Gomes, Monte Alegre, Targinos e Ubirassu. 

13. CASCAVEL 
Cascavel, Caponga, Guanacés, Jacarecoara e 
Pitombeiras. 

14. CRATEÚS 
Crateús, Ibiapaba, Irapuan, Montenebo, 
Oiticica, Poti, Santo Antônio e Tucuns. 

15. CRATO l \ Crato, Dom Quintino, Lameiro, Muriti, Ponta 
da Serra e Santa Fé. 

A y ^ 



^SAQ 

16. EUSÉBIO Eusébio. \ ^ A M 

17. GRANJA MARTINÒPOLE 
Granja, Adrianópolis, Ibuguaçu, ParazWõT 
Pessoa Anta, Sambaíba e Timonha. -
Martinòpole 

18. ICÓ 
Icó, Bernadinópolis, Cruzeirinho, Icozinho, 
Lima Campos, Pedrinhas, São João e São 
Vicente. 

19. IGUATU 
Iguatu, Barra, Barreiras, Barro Alto, Baú, 
Cruz das Pedras, José de Alencar, Quixoa, 
Riacho Vermelho, Serrote e Suassurana. 

20. INDEPENDÊNCIA Independência, Ematuba, Iapi e Jandragoeira. 

21. IPU PIRES FERREIRA Ipu, Flores e Várzea do Giló. - Pires Ferreira, 
Delmiro Gouveia e Donato. 

22. ITAPAJÉ TEJUÇUOCA 
Itapagé, Aguai, Baixa Grande, Camará, Cruz, 
Iratinga, Pitombeiras e Soledade. - Tejuçuoca 
e Caxitoré. 

23. ITAPIPOCA 
Itapipoca, Arapari, Assunção, Barrento, Bela 
Vista, Betânia, Deserto, Marinheiro e Brotas. 

24. LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

Lavras da Mangabeira, Amaniutaba, Arrojado, 
Iborepi, Mangabeiras e Quitatiús. 

25. LIMOEIRO DO 
NORTE 

Limoeiro do Norte e Bixopá. 

26. MARANGUAPE 

Maranguape, Amanari, Cachoeira, Itapebussu, 
Jubaia, Ladeira Grande, Lajes, Lagoa do 
Juvenal, Manoel Guedes, Papara, Penedo, São 
João do Amanari, Sapupara, Tanques e 
Umazeiras. 

27. MASSAPÉ SENADOR SÁ 
Massapé, Ainá, Ipaguassu, Munbaba, Padre 
Linhares, Tangente e Tuina. - Senador Sá, 
Salão e Serrote. 

28. MOMBAÇA 
Mombaça, Boa Vista, Cangati, Carnaúba, 
Catolé, Manoel Correia, São Gonçalo do 
Umari e Sâo Vicente. 

29. MORADA NOVA 
Morada Nova, Aruaru, Boa Agua, Juazeiro de 
Baixo, Lagoa Grande, Pedras, Roldão e 
Uiraponga. 

30. NOVA RUSSAS 
Nova Russas, Canindezinho, Major Simplício, 
Nova Betânia e São Pedro. 

31. PACAJÚS Pacajús e Itaipaba. 

32. PACATUBA 
Pacatuba, Monguba, Pavuna e Senador Carlos 
Jereissati. 

33. QUIXADÁ 
BANABUIÚ, 

CHORÓ-LIMÃOE 
IBARETAMA . 

Quixadá, Cipó dos Anjos, Custódio, Daniel de 
Queiroz, Dom Maurício, Joatama, São João 
dos Queirozes e Tapuiara.- Banabuiú, Rinaré 
e Sitiá. - Choro-Limão e Caiçarinha. -
Ibàretama, Nova Vida, Oiticica e Pirangi. 

34. QUIXERAMOBIM 
/ x | fQiixeramobim, Belém, Encantado, Lacerda, 

^animtuba, Nenelândia, Passagem, São 

/ 
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Miguel, Pirabibu e Uruquê. X^Vr 50 c 

35. REDENÇÃO 
Redenção, Antonio Diogo, Guassi ̂ e^São 
Gerardo. 

36. RUSSAS PALHANO Russas, Bonhu, Flores, Lagoa Grande, Peixe e 
São João de Deus.- Palhano e São José. 

37. SANTA QUITÉRIA CATUNDA 
Santa Quitéria, Areial, Lisieux, Logradouro, 
Maracanaú, Malha Grande, Muribeca, 
Raimundo Martins e Trapiá. - Catunda. 

38. SÃO BENEDITO São Benedito, Barreiros e Inhussu. 
39. SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE 
São Gonçalo do Amarante, Croatá, Pecém, 
Serrote, Siupé, Taíba e Umarituba. 

40. SENADOR POMPEU 
Senador Pompeu, Bonfim, Codiá, Engenheiro 
José Lopes e São Joaquim do Salgado. 

41. TAUÁ ARNEIROZ 
Tauá, Barra Nova, Caiçara, Carrapateiras, 
Inhamus, Marrecas, Marruás, Santa Teresa e 
Trici.-Ameiroz. 

42. TIANGUÁ 
Tianguá, Arapá, Camataí, Pindoguaba e 
Tabainha. 

43. URUBURETAMA Uburetama e Santa Luzia. 

44. VÁRZEA ALEGRE 
Várzea Alegre, Calabaço, Canindezinho, 
Ibicatu, Naraniú e Riacho Verde. 

45. VIÇOSA DO CEARÁ 
Viçosa do Ceará, General Tibúrcio, 
Lambedouro, Manhoso, Padre Vieira, 
Passagem da Onça e Quatiguaba. 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INICIAL 
SEDE VINCULADA DISTRITOS 

1. ACARAPE Acarape. 

2. ACARAU Acaraú e Aranaú. 
3. AIUABA Aiuaba e Barra. 

4. ALTO SANTO POTIRETAMA Alto Santo e Castanhâo - Potiretama. 

5. AMONTADA MIRAÍMA 
Amontada, Aracatiara, Graças, Icarai, Lagoa 
Grande, Moitas, Nascente, Poço Cumprido e 
Sabiaguaba. - Miraíma. 

6. ANTONINADO 
NORTE 

Antonina do Norte e Tabuleiro. 

7. ARARENDÁ Ararendá e Santo Antônio. 

8. ARARIPE POTENGI Araripe, Aiagoinha, Brejinho, Pajeú e Riacho 
Grande. - Potengi e Barreiras. 

9. ARATUBA Aratuba. 

10. ASSARE TARRAFAS Assaré, Amaro e Aratama - Tarrafas. 

11. BAIXIO UMARI Baixio - Umari. 

12. BARREIRA Barreira. 

13. BARRO M 
Barro, Brejinho, Cuncas, Engenho Velho, Iara 
Monte Alegre, Santo Antônio e Serrota. 

14. BARROQUINHA ( \ i N 

Barroquinhâ Araras e Bitupitá. 
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15. BELA CRUZ Bela Cruz, Cajueirinho e Prata. \?'JP^ 

16. CAMPOS SALES SALITRE 

Campos Sales, Barão de Reçarm, 
Carmelópolis, Itaquá, Monte Castelo e 
Quixariú.- Salitre, Caldeirão e Lagoa dos 
Crioulos. 

17. CAPISTRANO Capistrano. 

18. CARIDADE PARAMOTI Caridade, Inhuporanga e Sào Domingos. -
Paramoti. 

19. CARIRÉ Cariré, Alto, Arariús, Cacimba, Jucá e Tapuio. 

20. CARIRIAÇU GRANJEIRO 
Caririraçu, Feitosa, Miguel Xavier e 
Miragem.- Granjeiro. 

21. CARIÚS 
Cariús, Caipú, São Bartolomeu e São 
Sebastião. 

22. CARNAUBAL Camaubal, Monte Carmelo e Graça. 
23. CATARINA Catarina. 

24. CEDRO 
Cedro, Candeias, Lajedo, Santo Antônio, São 
Miguel e Várzea da Conceição. 

25. CHAVAL Chaval e Passagem. 

26. CHOROZINHO OCARA 

Chorozinho, Campestre, Pedro, Ocara, P. dos 
Liberatos, Timbaúba dos Marinheiros e 
Triângulo. - Ocara, Arisco dos Marianos, 
Cumpira, Novo Horizonte, Sereno de Cima e 
Serragem. 

27. COREAÚ MORAÚJO 
Coreaú, Araquém, Aroeiras e Ubaúna.-
Moraújo, Boa Esperança, Goiânia e Várzea da 
Volta. 

28. CROATÁ 
Croatá, Barra do Sotero, Betânia, Santa Teresa 
e São Roque. 

29. CRUZ Cruz e Caiçara. 

30. FARIAS BRITO 
Farias Brito, Cariutaba, Nova Betânea e 
Quincundá. 

31. FORQUILHA Forquilha e Trapiá. 

32. FORTIM Fortim. 

33. FRECHEIRINHA Frecheirinha. 
34. GRAÇA Graça. 
35. GROAIRAS Groaíras e Itamaracá. 
36. GUAIUBA Guaiúba, Água Verde e Itacima. 
37. GUARACIABA DO 

NORTE 
Guaraciaba do Norte, Espinho, Morrinhos 
Novos e Sussuanha. 

38. HIDROLANDIA Hidrolândia, Betânia, Irajá e Conceição. 

39. HORIZONTE Horizonte, Aningás, Dourado e Queimadas. 

40. IBIAPINA Ibiapina e Santo Antônio da Pindoba. 

41, IBICUITINGA Ibic uitinga. 

42. ICAPUI % vL Ibicuitaba e Manibu. 
43. IPAPORANGA [- i& polanga e Sacramento. 
44. IPAUMIRIM fí) ^ i r im e Felizardo. 
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45. IPUEIRAS 
Ipueiras, América. Eng, João 'IbA^0%g&, 
Livramento, Matriz, Nova Fátima è SaCJ J%o 
das Lontras. 

46. IRACEMA ERERE Iracema, Ema e São José. - Ererê. 
47. IRAUÇUBA Irauçuba, Boa Vista do Caxitoré, Juá e Missi. 
48. ITAITINGA Itaitinga e Gereraú. 
49. ITAPIÚNA Itapiúna, Caio Prado, Itans e Palmatória. 
50. ITAREMA Itarema, Almofala e Carvoeiro. 

51. ITATIRA 
Itatira, Bandeira, Cachoeira, Lagoa do Mato e 
Morro Branco. 

52. JAGUARETAMA JAGUARIBARA Jaguaretama e Poço Comprido. -. Jaguaribara. 

53. JAGUARIBE Jaguaribe, Aquinópolis, Feiticeiro, Mapuá e 
Nova Floresta. 

54. JAGUARUANA ITAIÇABA 
Jaguaruana, Borges, Jiqui e São José.-
I taiçaba. 

55. JARDIM Jardim e Jardimirim. 
56. JATI PENAFORTE Jati - Penaforte. 
57. JIJOCA DE 

JERICOACARA 
Jijoca de Jericoacoara. 

58. JUCÁS Jucás, Baixio da Donona, Canafístula, Mel, 
Poço Grande e São Pedro do Norte. 

59. MADALENA Madalena e Macaoca. 
60. MARCO Marco e Panacuí. 

61. MAURITI 
Mauriti, Ananuá, Buritizinho, Coité, Maraguá, 
Mararupá, Palestina do Cariri, São Miguel e 
Umburanas. 

62. MERUOCA ALCÁNTARAS 
Meruoca, Camilos, Palestina do Norte, Santo 
Antônio dos Fernandes e São Francisco -
Alcántaras e Ventura. 

63. MILAGRES ABAIARA Milagres e Podimirim. - Abaiara e São José. 

64. MISSÃO VELHA 
Missão Velha, Gameleira de São Sebastião, 
Jamacarú, Missão Nova e Quimami. 

65. MONSENHOR 
TABOSA 

Monsenhor Tabosa, Barreiros e Nossa Senhora 
do Livramento. 

66. MOCAMBO PACUJA Mocambo e Carqueijo - Pacujá. 

67. MORRINHOS Morrinhos e Sítio Alegre. 

68. MULUNGU Mulungu. 

69. NOVA OLINDA Nova Olinda. 

70. NOVO ORIENTE Novo Oriente. 

71. ORÓS Orós, Guassussé, Igarois e Palestina. 

72. PACOTI GUARAlvIIRANGA 
(1 / 1 

Pacoti, Colina, Fátima e Santa Ana -
Guaramiranga e Pernambuquinho. 

73. PALMÁCIA d 
Palmácia, Antonio Marques, Gado, Gado dos 
Rodrigues e Vertente do Lajedo. 

74. PARACURU Paracuru e Jardim. 

75. PARAIPABA Paraipaba e Lagoinha. ^ > 
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76. PARAMBU Parambu, Cococi, Monte Sião W^vtA^&ad;. 

77. PEDRA BRANCA Pedra Branca, Mineirolãndia, Santa Cruz do 
Banabuiú e Tróia. 

78. PENTECOSTE 
APUIARÉS e 
GENERAL 
SAMPAIO 

Pentecoste, Matias, Porfírio Sampaio e 
Sebastião de Bareu. - Apuiarés, Canafístula e 
Vila Soares. - General Sampaio. 

79. PEREIRO Pereiro e Criolos. 
80. PINDORETAMA Pindoretama. 
81. PIQUET CARNEIRO Piquet Gameiro, Ibicuã e Mulungu. 
82. PORANGA Poranga e Macambira. 
83. PORTEIRAS Porteiras. 

84. QUITERIONÓPOLIS Quiterianópolis, Algodões e São Francisco. 
85. QUIXELÔ Quixelô. 
86. QUIXERÉ Quixeré, Lagoinha e Tomé. 
87. RERIUTABA Reriutaba, Amanaiara e Campo Lindo. 

88. SABOEIRO 
Saboeiro, Barrinha, Felipe Flamengo, Malhada 
e São José. 

89. SANTANADO 
ACARAÚ 

Santana do Acaraú, João Cordeiro, 
Mutambeiras, Parapui e Sapo. 

90. SANTANADO 
CARIRI 

ALTANEIRA 
Santana do Cariri, Anjinhos, Araponga, Brejo 
Grande e Dom Leme - Altaneira e São Romão. 

91. SÃO LUIS DO CURU São Luís do Cum. 

92. SOLONÔPOLE 

DEPUTADO 
IRAPUAN 

PINHEIROE 
MILHÃ 

Solonôpole, Assunção, Cangati, Pasta e São 
José de Solonôpole - Milhã, Camaubinha e 
Monte Grave - Deputado Irapuan Pinheiro e 
Betânia. 

93. TABULEIRO DO 
NORTE 

SÃO JOÃO DO 
JAGUARIBE 

Tabuleiro do Norte, Olho D água da Bica e 
Peixe Gordo. - São João do Jaguaribe e Barra 
do Figueiredo. 

94. TAMBORIL 
Tamboril, Boa Esperança, Carvalho, Curatis, 
Holanda, Oliveira e Sucesso. 

95. TRAIRI Trairi, Canaã e Mundaú. 
96. UBAJARA Ubajara, Araticum e Jabumana. 
97. UMIRIM TURURU Umirim - Tururu, Cemoaba e Conceição. 

98. URUÓCA Uruóca, Campanário e Paracuá. 
99. VARJOTA Varjota e Croatá. 
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ANEXO I I a que se refere a Lei n 0 , de de de 2009. 

ZONA 
JUDICIÁRI 

A 

COMARCA 
SEDE 

CARGO DE 
JUIZ 

AUXILIAR 
ÁREA DE JURISDIÇÃO 

I a JUAZEIRO 
DO NORTE 

04 

Juazeiro do Norte, Crato, Santana do Cariri, 
Assaré, Campos Sales, Araripe, Barbalha, 
Caririaçu, Farias Brito, Missão Velha, Jardim, 
Milagres, Brejo Santo, Jati, Porteiras, Mauriti, 
Barro, Ipaumirim, Aurora, Nova Olinda, Antonina 
do Norte. 

2fl IGUATU 03 
Iguatu, Várzea Alegre, Saboeiro, Cariús, Jucás, 
Icó, Cedro, Acopiara, Quixelô, Orós, Catarina, 
Aiuaba, Parambu, Lavras da Mangabeira e Baixio. 

3" QUIXADÁ 03 

Quixadá, Mombaça, Senador Pompeu, Pedra 
Branca, Solonôpole, Quixeramobim, Canindé, 
Aracoiaba, Capistrano, Itapiúna, Baturité, Itatira, 
Mulungu, Pacoti, Aratuba e Piquet Carneiro. 

4" RUSSAS 03 

Russas, Jaguaribe, Pereiro, Limoeiro do Norte, 
Jaguaretama, Iracema, Alto Santo, Tabuleiro do 
Norte, Morada Nova, Quixeré, Jaguaruana, 
Beberibe, Cascavel, Aracati, Fortim e Icapui, 
Ibicuitinga. 

5a MARACANAÚ 04 

Maracanaú, Maranguape, Pacatuba, Itaitinga, 
Euzébio, Aquiraz, Pindoretama, Horizonte, 
Pacajús, Chorozinho, Redenção, Palmácia, 
Guaiúba, Barreira e Acarape. 

6a CAUCAIA 03 
Caucaia, Pentecoste, São Luis do Curu, São 
Gonçalo do Amarante, Paracuru, Paraipaba, 
Caridade, Itapipoca, Uruburetama, Trairi e Itapajé. 

7" SOBRAL 04 

Sobral, Chaval, Granja, Camocim, Uruoca, 
Massapé, Meruoca, Cariré, Groaíras, Coreaú, 
Forquilha, Santana do Acaraú, Irauçuba, Marco, 
Bela Cruz, Cruz, Morrinhos, Itarema, Acaraú, 
Amontada e Jijoca de Jericoacoara. 

8" TIANGUÁ 03 

Tianguá, Frecheirinha, Ubajara, Ibiapina, 
Carnaubal, Guaraciaba do Norte, Ipu, São 
Benedito, Croatá, Mucambo, Graça, Reriutaba e 
Viçosa do Ceará. 

9" CRATEÚS 
/ 
f~ 
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l 03 

Crateús, Novo Oriente, Independência, Tamboril, 
Tauá, Monsenhor Tabosa, Nova Russas, 
Hidrolândia, Boa Viagem, Santa Quitéria, 
Madalena, Ipueiras, Ipaporanga, Poranga, 
Ararendá e Quiterionópolis. 
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ANEXO I I I , a que se refere a Lei n0 , de de de 2009. 

MAGISTRADOS 
DESEMBARGADOR R$22.111,25 
JUIZ DE DIREITO DE ENTRÂNCIA FINAL RS 21.005,68 
JUIZ DE DIREITO DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA R$ 19.955,40 
JUIZ DE DIREITO DE ENTRÂNCIA INICIAL R$ 18.957,63 
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